
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAT{ÍA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

cNPJi I5.684.544/0 001-2 6
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Sa o,lítnio do Oeste

RUA IOSE D€ FRÂNÇÂ PEREIRA. N' l0 - CEP.: a3.t!O-O0O . FONE/FAX: (Oa2) 3óaa'l ltr/l2aa

N

CRAS Cf,NTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - SANTA
MARIA DO OESTf, PR

Rua: Celso Ferreira Jorge s/n centro fone 42 - 36441232

Santa Maria do Oeste I 7 de abril de 2020
Oficio 2512020

Assunto: licitação equipamentos informática e automóvel referente deliberação
10712017 FIA/PR Fortalecimento aos Conselhos Tutelares.

Fernando Lopes
Licitação

Venho por meio deste solicitar licitação de equipamentos informática'

mobiliário e eletrodomésticos no valor de 10.000,00 e automóvel zero quilometro

no valor de 60.000,00 referente a deliberação 10712017 FIAiPR Fortalecimento

aos Conselhos Tutelares. Segue em anexo plano de tÍabalho com a lista dos

equipamentos.

Sendo o que tínhamos no momento, colocando-nos a disposição para

maiores esclarecimentos que se fizerem necessários. Apresento-lhe meus protestos

de elevada estima e distinta consideração.

9ia.o'.. A
l-'

Wr..,.:Il.q$s §c!,.lr,.u-""o...
teado ShereinerViviane L. Pen

Secretaria Municipal de Assistência Social



Fts N'!/,L\:l.,ri,$Íií,

rw
PARANÁCEDCA.PR 6(lv.FNo c,ír ÉrrÀoo

. o.r.nvorvr4.tó 
'G'.r

ANEXO I

FORMULÁRIO PARA SOLICITAçÃO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA O PROGRAMA OE

APOIO E FORTALECTMENTO DA ArUAçÃO DOS CONSELHOS TUTELARES DO ESTADO DO

PARANÁ

ndereço
JOSE DE FRANÇA PEREIRA 1O

elefone E-mail institucional
2- 3644 1359

rNS ÍN ahoo.corÍi.br

unção
REFEITO MUNICIPAL

e lefo ne ula r E-mail
Lucimara_falcao@hotmail.com42)9980867

40

ome do Município
NTA MARIA DO OESTE

NPJ

684.544/0001-26

CEP

85230{00

Nome do Banco
Banco do Brasil

Conta Corrente
ração, se houver)

(No Agência
757

Nome do Gestor Municipal
JOSE REINOLDO OLIVEIRA

RG

4.153.797-3

bir

[oa 
ea8.1 09-9í

Telefone elular do responsável
)

-mail
(

Nome do Rospo
LucimaÍa Falcão

nsável pela execução dos Recursos do FIA Municipal
dos Santos

Solicitação de

Financiamento

(As quantidades deveÍão

sêr somadas quando no

Município houver mais

de um Conselho Tutêlar

contempLado)

Linha de Financiamento

Valor Solicitado

(Os valores deverão ser

somados quando no

Município houver mais de

um Conselho Tutelar

contemplado)

Quantidade de Conselhos Tutêlares no Municipio: I Crm) _

L_ _ _,_
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Aquisição de 01 (um) automóvet

quilômetro, no valor de até R$ 60.000,00 (

reais), para os Conselhos Túeleres que

isponham de vêÍculo, ou que possam veículo

ano de fabricâÉo anteíior a 2014.

relação de Conselhos Tutelares elencados no

R$60 000,00

(x )
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ll da DeliberaÉo n" XXX|2O17

CEDCÁ,/PR, constÍuida a partir dos dado

extraidos do CENSO do Sistema de Garantia

Direitos - CENSO SGD/2017, colhidos entre abril

unho de 2017

O automóvel adquirido deverá ser destin

para uso êxclusrvo e intransferivel do Consel

úelar, náo podendo ser destinado para outr

nalidade, sem prévia dêliberaÉo do CEDC,À/PR

As despesas com seguro. abastecimento,

manutenÉo

Íelacionados

e quaisquer ouros

ao aL,tomóvel ícarão sob

responsabildade do Município, a quem o Consel

Tutelar está administrativamênte vinculado,

acordo com a Lei Federal n'8069/1990- Estatuto

da Crian e do Adolescente

Aquisição de equipamentos para as Sed

Consêlhos Túelares, no valor de até

Aquisição de equipamentos de informática.

mobi[áÍio e eletrodomésticos no valor de até R

10.000,00 (dez mrl reais), para cada Consel

utelar do Estado do Paraná

Deverá ser garantada preferênoa à aquis

e computadores para uso individual de

heiro túeíar

Referido recurso tom por finalidade garanti

condiçÕes minimas de funcionamento do Consel

Tutelar, deste modo, a destinaÉo do rêcurso

isição de outros materiais poderá ser realizad

apenas, quando todos os consêlheiros tiverê

computadores em mndiÇôes de alimentar

Srstema de lníormaÉo para a lnfàncra e

R$10 000,00

$

olescêncla - SIPIA

-
ho

o

50.000.00 (cinquenta mil rears). para os Munrciprosl

lhab,litados por meio da_s Deliberaçoes n'53/2014 :r_
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CEDCAPR n" 88/2014 - CEDCA,/PR e no 4312017

CEDCÊ,/PR que dispÕem sobre o Projêt

itetônico de Sedes do Conselho Tutêl

;Padráo Governo do Estado do Paraná, conform

relaÉo de Conselhos Tutelares elencados

lll da presente DeliberaÉo.

A utilizaÉo deste reclrso deverá

as especrícaçÕes definidas no processo d

construÉo constante do Proieto Arquitetôntco

Sedes do Conselho TúêlaÍ Padrão Govemo d

Estado do Paíaná.

Referido Íecurso será repassado apenas

ós a conclusáo das obras

R$

RSs5 999,99Somatória dos valores solicitados:

Descrição dos itens a serem adquiridos quando solicitada a adesáo a segunda linha de

Írnanciamentó: Aquisiçáo de equipamentos de informáticâ mobiliário e eletrodomésticos no valor de até

R$ 10.000,00 (dez mil reais)

VAI-OR LJNI
R$

lt tiNl

qogp_ulqdol r4ttp!l9f_!C{]e.s_4-_G,B HD l 'rB 

-
Notbook -120 intel 4cll 500 GB I 5 6 wrndons I0

t249,00
a l.429,99

i ___ 5 lql,90

119,00 695,00

t.059,00
.'i 80.00

Geladeira I polla 2l9l 1 I 0\, t059.00

4 caderra-s madeirr
4 p94!s, 1glvelqs

180,00

.-1 I .1.190.00 349,00

(X ) Declaro que o Conselho Tutêlar do Município de Santa a do Oeste PR não dispôe de

automóvel ou dispÕe de automóvel com ano de Íabricaçáo anterior a 20'14

Nome do SecretáÍio da Pasta onde a

Política da Criança e do Adolesc€nte está vinculada: Lucimara Falcáo dos Santos

RG:704007'15
cPF 999.818.749-49

3.-14'l,o0
285q,98

VALOR'TOTAL
R$

Q'II)

l

909,50

DêiiberaÉo n' 107/2017 -CEDCAJPR Publicãda no DIOE nc 10.091 de 19l12lÀgl'1.' ' li

P
CDDCA.PR

lr

2

Msss
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Nome do Prefeito
Jose Reinoldo OLiveira

RG. 4 153 797-3
CPF: 508.888.109-91

IMPORTANTE: As inÍormações constantes deste Íormulário deverão ser ratiÍicadas pelo

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e devidamente

publicadas por meio de Resolução deste Conselho

m
Á



GRUPO VIP CAR VEÍCULOS
cNPJ 0s.586.628/0011-06

Guarapuava, 26 de Maio de 2020.

Para

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

Veículo LOGAN ZEN 1.0 4 PORTAS 2021

Cor: Branco

Itens de Série:
. Direção Eletro-Hidráulica
. AC Manual
. Vidros dianteiros e travas elétricas
. Rodas de 15" (calota)
. C-Shape LED
. Airbag lateral e Isofix
. Cinto traseiro de 3 pontas
. 3' apoio de cabeça traseiro
. Chave canivete
. Pré-disposição rádio
. Interior escurecido
. Media Evolution@
(Apple CarPlay@ e Android Auto@)
. Sensor de Estacionamento
. Ajuste de altura de banco e volante
. Computador de Bordo (new Cluster)
. Alarme
. Retrovisores e Maçanetas na cor da carroceria
. Vidros elétricos com one touch
. Tecido no painel de porta
. Tecido no painel de porta

Valor unitário de : R$ 59.990,00 (Cinquenta e nove mil novecentos e noventa reais)

uer úvida estou a disposição.

a Martini
nsultora de Vendas Renault Pro+

Iri-:r!fl,ü$ffi'tr'tr
',oooiffuÍÍiÀHilfl *^^o(42)9 9918-0141

m
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Proposta de venda EsPecial

Cllente: Prefeltüra MurrlclpâI de SantÀ Maía do Oe§te - PR

Gol 1.6
5U7TE4 - Transmissáo: Manual - 104 cv / 101 cv - Total Flex ' Modelo: 2021

Meu Acúaselto lltcrno

15 - Tear "Creta" Preto

R$ 0,00

R$ 56.490,00

I{N 0.00

R$ o,oo

R$ 56.490,00

I

E

3'i'fi#"*Lo.**." fif,ado Desta proposta é reeraecÃte rndrcarivo o tgÇ.o,.:-1l[]i"':'""'!;f3,",.:'J*X".i"I""a;á]Jf""'
cônÍorme Tabera de preço" fulmo 

"rvlgoilÀ?o'ã-i""?.gá-á" 
*"m" .o- i d,.Iooibúd"de ao fâàricante Prazo de pagaEeBlo de 10 dias

coDtados a parur ala dãta ao aruraroento tJilâ.á;; ô; ;l;ut""g"" do Brasd iodústria de veiculos Automotores Ltda ' poderá âlteràr

modelos. mâterid§, equrr*"n ot 
" "'rut'-tiJ',ãL 

o"u" ***ã"ir"*i iiÃo'çto 
'le 

qual'ruer omduto sem Dévlo àúso e sem iucofier em

qua]guer respoDsô.büdôau p"Iaor, ,"* 
"ooãJionenos 

ou anmars aoqulreDtes de seus;rod'utos. sem prãiuizo oo drsposto na lei 6729/79'

ríloos os Drecos sào drvuln"o* ", 
,""o ,r,i"ii,ià-.,;;;: ;rpecj;õãtécmúas, [êns de série, opcronais, acabamento itrtelno e corEs

cstào suieitos a altemçõe. p"to rabn*t" tií'o'iãli"'-to Árg-uit n"*'pndeor estar mdisDonívei§ 
'Íualdo 

o seu veiculo for prcduzido

cônsultê um revendedo. sotr" a aopootrrãide o" sira cooâgur'rçào. pneus sáo fomccidos e garantüos pelo fabncante'

0214 - Comercial Oeste
Íoáo Fellipe (Consultor de veDdas)
ielefooe, (42) 3621'3343
celular: (42) 9 9992-9507
E-mail: joaofellipe@comercialoeste com br

Observações:
coiácào: 1?3?223 Data: 26/05/2020 Modelo: 5u?TE4' 'MY'21i

Éà.;i nt i*"g"r" oesta cotaçào, são meramente i-lustrativas

Data de valtdade: 31107n020

RuaAzeveiloPortugal,'171,CerltÍo,Guarapuava'PB'CEP:85010'2001(42)3621-3343

m
I

Mlnha Cor

B4B4 - Branco Cristal

R$ 0,00

Va]or do Veículo

Cor

Opcionais

Sub Total

valoÍ Total R$ 56.490,00



Gol 1.6
5U7TE4 - Trarsmlssào: Manual ' 104 cv / 101 cv ' Total Flex' Modelo: 2021

Seus Itens de Sórie

. "ÀBS" - fteios com sistema antitravameoto

. "EBD" - freios com distribúção etetrônica de frenagem

. "ESS" / alerta de frenagem de emergêocia

. 2 atbags (passageiro e motorista)

. 3 apoioi dó cabeça no banco traseiro com ajuste de altu-ra

. Alerta sonoro de faróis acesos

. Alerta sororo e visual de não utilização do cinto de segurança do motoristã

. A.otena no teto

. Ar-condicionado com filtm de poeira e pólen

. Banco do motorista com aJuste de a.ltura

. Citrtos de segunnça dianteiros com pré-teosionador 
.

. Cbtos de selruança t'aseiros retrateis de 3 poDtos (inclusive o ceohal)

. Colunas centrais externas com aplique em preto fosco

. Desembaçador do vidro traseiro

. Daeção hi&áu.lica

. Encosto do banco traseim rebativel

. Farois simples com máscara esculecida

. iixação de assento de criança com sistema lSoFtX@ / Top tether

. Gmde dianteira sem Pintulâ

. Iavador e limPador do úüo trasero

. Limpador do pard-búa com t mporizador

. Painel de insfumentos com conta{iros, velocímetro e marcador do úvel de combustível

. Para-choques na cor do veÍculo

. Para-sol com espelho para motoristâ e passagero

. Preparação parà sistema de som com fiação

. Rodãs dá aço aro 15" com pneus 195/55 R15

. Suporte para celular com ertrada USB

. Íomada 12V no console central

. Travamento elétrico das Portas

. Vidros dianteiros elétricos

SIA.
oÉsÍÉ

-34

""tRâ,ü
A

882 581 0001

FLS,N"JA_

L

4011
1

1

RUa Aue!

cÉP 850

0214 - Comerclal oeste
Joáo Fellipe (Consultor de Vendas)
Telefone: (42) 3621-3343
Celular: (42) 9 9992-9507
E-mail: joaofellipe@comercia.loeste com'br

obsêrlràcões:
c"tiia".'tlllZZS Oata: 26/05/2020 Modeto: 5U7TE4"MY'21'

Eo 'i As imagens desta cotaçào, são meram€nte ilustratil as

Data de vaüdade: 31107 n020

RuaAzevetloPortlrga.I,TTT,Centro,GuarapuaYa,PR'CEP:85010-200|(42)3621-3343

L.:.=.-..
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Proposta de Venda EsPecial

CIe e: Prcfeltura MuDlclDat de Santa M.rla do OGstD - PR

Men Acabametrto l[tGrtro

15 - Tear "Creta" Preto

Minha Cor

Il4B4 - Branco Crista.l

Seus Itens Opcionais

PHC - Interatividade 'Media Plus'

. Sistema de som'Media Plus'

. 4 altcfalartes e 2 tweeters

0214 - Comercial Oeste

João Fellipe (Consultor de vendas)
Telefone: (42) 3621-3343
Celular: (42) 9 9992-9507
E-mail: joaofellipe@comercialoeste com br

Observações:
õãiuião' izsrzlr Data: 26/05/202-0 Modelo: SucrA4"MY21'
Éà.;i et i.ug"* oesta cotaçào, sáo meramente ilusFativas'

Data de validade: 311Ú n02o

cor.aacrlt
C»85T6

Voyage 1.0
SUGiA4 --Transmissáo: Manual - 84 an t 75 cv - Total FIex ' Modelo: 2021

R$ 0,00

Rg 0.00

Valor do Veícüo

Cor

Opcionais

Sub Total

RS 58.590,00

Rl 0,00

R$ 1.120,00

R$ s9.710.b0

Rs 1.120,00

I

31"Ji3ã"*rltntnrcre6rado Destô pÍoposta é úeraeenie Etrnativo o ryq",:Tlyly.9"'f:l:§ffi'*#ufy*t*tJ;ff*'
.ônforúê TôIêla de Preços túbl,.o "t nrgo'lÀ?o"ãã*ü-g"-a;"""td" "o' 

â oopootúata" ao fúricâ'te Prazo de pagôroeDto de I0 dias'

coltados a paltiÍ ila data Oo t"tu'"lo"oto r''fJrffiiii qiã ãl-"i"*"q* atl srasü industria de Veictüos Autonotores Ltda ' poderá elterdr

modelos, materiÀLs, equipam"nto' 
" 

etpecuãcães ou dlscontinuar a produção de qualouer Droduto sem préüo Àüso e sem iDcorrer em

m.louer responsúüdade pemnte seus conâ;;;á#;;"tt" 
"d'qt"entes 

de ieus orodutos' s€lo Dreiurzo Do disposto na lei 6729/79'

iodo; os preÇos sào drurlgados em rea:s txti'#;-t,"r;";:õú-à;úücnicas' itàns de série' opciomis' acôbâtnêDto utemo e cores

êstáo surêrtos a artemçõe, p"to tur.r"*t" .á-'uui!ã ii""ãÁók r"*poderd estar- indisponiveis qratrdo o seu veiculo Íor produzrdo'

;:fi"ilj il;;;ü;.Jlr" " 
ai.p"oiltãã" ae sua coúguracã0. Pneus sào fomêcidos e sardíttdos pelo ràbricânte.

Rua Azevedo Portugal, 777, CenEo, Guârapuava' PR CEP: 8501&200 | (42) 3621-3343
'1-

I

valor Totâl R$ 59.710,O0
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Voyage 1.0
SUCinn --Transmissáo: Manual' 84 an 175 cv - Total Flex - Modelo: 2021

Seus Itens de Série

. "ABS" - fueios com sistema antitravameDto

. "EBD" - freios com distrüuição eletrônica de frenagem

. "ESS" - alerta de frenagem de emergência

. "E-FIex" - sistema de partida a frio sem reservatóúo adiciotral de gasolna

. 2 afbags (passageiro e motoísta)

. 2 Luzês de leitura trasei.ras

. 3 apoios de cabeça no banco traseiro com ajuste de altura

. Alerta sonoro de faróis acesos

. llã.t" ionoto 
" 
,"ral de não utilização do cinto de segurança do motoristâ

. Antena no teto

. Ar-condicionado com filho de poeira e pólen

. Banco do motorista com ajuste de altura

. Chave tipo canivete sem coDtrole remoto

. Cintos de segurança dianteiros com prêteosionador-.

. õioiã. ou."*.-ia traseÚos retratãis de 3 potrtos (inclusive o central)

. Colunas cenirais externas com apligue em preto fosco

. Desêmbaçador do údro traseüo

. Direcáo hiüáulica

. Encosto do banco traseiro rebatÍvel

. Faróis simples com máscarâ escueclda

. iir,iiáo aÉu..u*o de criança com sistema IsoFD(@ / Top tether

. Grade dianteira em Preto

. Iluminação no Porta-malas

. Limpadór do para-brisa com temporizador

. i"rrl"l a, úit*."rtos com conta-giroi, velocímetro e marcador do nível de combustÍvel

. Para-choques na cor do veículo

. Para-sol com espetho para motorista e passagelro

. Preparação parà sistema de som com [ação

. Retiorrpfletores no para-choque traseiro

. Rodàs de aço aro 14" com pneus 185/65 R14

. Suport€ para celular com entrada USB

. Tomada 12V no coEsole ceDtral

. Trâvamênto elétrico das Portâs

. vidros dianteiros elétricos

coNl ÉRclA
NPJ:77 882.58

gOÉs
71000

ÍE SIA.
1-34

É:4 1

o PR
Rua
cÉP 8

O214 - Comercial Oeste
loào Fellipe (Consultor de vendas)
ielefone: (42) 3621-3343
Cetular: (42) 9 9992-9507
E-mail: joaofellipe@comercialoeste com br

obsermçóes:
ã.r".a., i lsu zr r Dah: 26/05/2020 Modeto: 5UGTA4"MY'2 1'

É4.;i er iln"q"nt oesta cotaçào, são meramente ilustratitas

Data de validade: 31107 n020

Rua Azevedo Portugal ,177, Ceúxo, Guarapuava' PR CEPr 85010"200 | (42) 3621-3343
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Guarapuava,26 de Maio de 2020

A Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

Ref.: PÍoposta para venda de veículo

Modelo: Fiat / Grand Slena Attractive 1'4 2O2Ol2021 (197 13H 0)

Cor:

Opcionais:

Branco Banchlsa (249)

Pintura sólida (5CK)

Valor unitário: RS 57.980,00 (Cinquenta e sete mil novecento oitenta reais)

Sem mais, colocamo-nos à disposição'

orçamento válido Por 60 dias

Reg F. Rocha

r comercial

F. Rocha

Rua senador Nereu Ramos, no 3633 - (42) 3624 5050 - Guarapuava PR - www íatverita com br

g

12
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Guarapuava, 26 dê Maio de 2020

A Prefeitura Municipalde Santa Maria do Oeste

Ref.: Proposta para venda de veículo

Modelo: Flat / ArSo Drlve 1'O 2O2Ol2OzO (358 A4N 0)

Cor: BÍanco Banchisa (249)

Kit multimidla (9sF)
Opcionais:

Valor unitário: RS 59190,$ (Cinquenta e nove mil cento noventa reais)

Sem mais, colocamo'nos à disposição'

Orçamento válido Por 60 dias

F. Rocha

Itor Comercial

Reoinaldo F. Rocha
õ$tsdlot do Ve,úas

12 99108'2717
tl{,úst<to. tcÍlt!€fr'Nenla @n bt

R

Rua senador Nereu Ramos, no 3633 - (42\ 3624 5050 - Guarapuava PR - www fiatverita com br

g



lrLs *-t5-MUNtctpto DE sANTA MARTA Do oEsrE - EsrAoo Do pARANÁ

C N P J:95.684.544/0001-26

RUÂJOSEOETRÀnçÂPER€rtlÀ.1'r0 Ctp:85.2t0.000 rONÉ ÍAx:í.2) l6t4 ll59 SorÍo lrúr.fu du oísfu

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria

Municipal de Assistência Social, solicitando a "AeUlStçÃO DE 01 (UM)

VEíCULo NoVo TIPo SEDAN, PARA ATENDIMENTo Ao coNsELHo TUTELAR,

coNFoRME DELTBERAçÃO N." tO7 l2Or7 - FtA, DESTINAOO AO MUNtCtptO DE

SANTA MARIA DO OESTE - PR". O presente processo deverá tramitar pelos

setores competentes com vistas:

L - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pe la Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame

pela Assessoria J urídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item

3.

Cujo valor estima-se em RS 60.000,00 (Sessenta Mil Reais)

Santa Maria do Oeste, 03 de Junho de 20ZO

JOSE REI DO O LIV E IRA

PREFEITO MUNICIPAL
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÀ

C N P J:35.684.544/0001.26

RUA JOSE OE rRA{çA pERíRA H,10 . CEp: g5.ZJ0-OO0 _ roriE,rÀxr(42) l64a.i35q §mÍu .Uurü do Oks.r

PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de
procedimento, verifica-se que a secretaria Municipal de Saúde, através de seu
secretário sr cróvis Novakoski, em data de 17 de Abrir de 2020, soricitou a abertura
de procedimento para a "AQUrSrÇÃo DE uM vEiculo NOVO, Trpo SEDAN,
PARA ATENDIMENTO AO CONSELHO TUTELAR, CONFORME DELIBERAÇÃO
NO 10712017 - FIA, DESTINADO AO MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE-
PR." Sendo o procedimento sendo

Executivo em 03 de Junho de 2020

deferido preliminarmente pelo Chefe do

Seguindo despacho do CheÍe do Executivo, foi
encaminhado ao departamento de contabilidade o procedimento, o qual retornou
com inÍormaçÕes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil
reais), conforme faz

orçamentos.

prova de documentos acostados nos autos. Juntou_se

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e
natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibiridade de dispensa ou
inexigibilidade, em atendimento ao drsposto integralmente nas Leis 10.s2ol2oo2, do
decreto 10 52012019 de 20 de setembro de 201g, do decreto no 7.746, de 05 de
junho de 1012, do Dec. 7892 de 23 de janeiro de 2013, da rnstrução Normati

recerista",o? conclusão exaradaors náo êstâo vincutactos

er facultaüvo é um nativo 'ye nào vincula a Admin,s ão Pública ou os sato
e

Edministrados deado esses se la melhor iunclamentar s norá-lo,ui-lo uas decrsões ou

SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnst. Normativa SEGES/Mp no



Frsr{"]íL
MUNICIPIO DE SANTA I,4ARIA DO OESTE. ESTADO OO PARANÀ

C N P J:95.684.544/0001-26

RUÀ JOSa OE tRÀ çÁ pER€tRÁ. N'10 _ crp:85.?lo,o00 . tollt,rax:{a2} 3641.135q §utn ,1Íoú do (Isre

26 de abril de 201 B, da Lei Complementar 12312006 , da lei 1 1.488 de ',l5 de junho de
2007, do rDec. 9.538, de 06 de outubro de 20 15, da rei compremenrar 147 de 07 de
agosto de 20í4, apricando-se subsidiáriamente a rer g.666/g3, com suar arteraçÕes
posteriores, rio se faz o procedimento Licitatório para a finaridade pretendida, o que
poderá ser procedido pela Modaridade pREGÃo ELETRôNrco, tipo MENOR
PREÇO PoR lrEM, de acordo com as Leis e Decretos supracitadas e suas
alteÍaçôes posteriores. Devendo o pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as
formalidades legais, iniciar o processo de ricitação, com a eraboração da minuta do
edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a
Divrsào de Licitação - comissão de Licitação, para eraboração de minuta de editar, e
posteriormente a esta assessoría para aprovação.

S.M.J. E o parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 24 de junho de 2O2O

D KI

n ,co
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6 3 N.i v.roÉ' rÍoponô'.*,,.,.a*,r"a"" * -,-;.,,;.ii:'*-,r*
os. @maaÉú . c*,!(Lí'a

o,rt d rdtr.r.c.r..o rúã,(.ro 6 h.$
6 4 or E<6 oí.á:cd, rú. - ,.or.- *a. o,;L* - .* * o*-,
serro d. .Írur'. 

'eeúÉblxdn. 
ô u.jt. ., i ô x'. .siinhài o dn no d. d.n...

quârqu.Í .h.nÉo, !.à rr.3aíao dr .ío mldo o! qu,hus ourrc pÊr.no.

65 op. odê aqhd.ô sooor. n.ô.rr i.Í.d,.5o (ss.rl di,r. úb.
d. d.u d. !. .F.§qro.
6 6 O lldrnt. ó.v.r, d«].ai ÊÉ oô u.m, .m É@ Éócno do rln@ ârL
e o p,ôadú d.n.do é Dnuri@do É.knl b.n.ftr.do po' u6 d6 citén6 d.
mà.B€m d. ,Et.rteh rndlqdos no Iího d2 irrraâ.b.

ô7. (,t lldil *.qv.n..g.itr 6,..í6 ãÉúrcr êüb.r..td6 É! n@t d.
É!a.d, d. .6ú{:rçô.' ,riô1r... í.nfi' qurú Fák'p.ú ó. rdrâç&r públk:rj

ar,! o d64ríeírtuG dá '..6 $p..nrb.drÍ É: &nrn6tÉC. !ôr
Iln. d6 @.r.bd§i podr ..,j:r . frsnúÉo do Ínb{Dt d. cóh! d.
Uíllo r, iÉr o d.vüo preêr$ lq.l. r.r.r ãB esor.r.r .mqúa^.I..
rlatutlo d. pr.:ô p.ã

,n 7r, 'ltm o( c. coorukaoj &
.oid.n í.lo d {. 6 errbrad r

s*í.ronwmo l.r oh..p?.ço 
^. 

.r.(uÉo .,o 6 nro.

a. oo ,irrmlrrÍorÍo o^ ,iomsr
6 I O li.,bd. der, ei.. ru. p.ôFt. írdriânt. o ,é.óirunto, m làr.É
.1.ú&'k , d6 *aü .t ônp6:

.E!reÉ.^ut

@
,..166}fu^

m
6.2 

^ 
.@po d. tonÉ do ettõ. oúbti@ btó duaçâ d. d., dnúot 4 oeót Ee. çd

,@ftjdr o',/lftti@Ma ,.b .§.@ qúao *Nt b@ oÍaao n
ntd6.t trhirud dô Niod.d. úãín àrtioptlriú.

6.a À P'oaoeoçôo Nbhóiko do .to,. tk kúd' r!. N. tuo a tnr @úrd, aá d.
tlott htn!.ot . ffin.ú tuút/lt|M
p.tbdo d. ,túasodo, nrtu'tw no @so d. bÉ.t t^rwdt ,tot

tun 66,.]rdd, 6 t@t 6tiiü6, o -tio
oi..lla.É.@.9.tout@@M.c

6.5 râemdi o tos orynto q qa r.io o Fc*qo o Nroaóí§ Eta i:r4
,odqô o p,.j*no, aJl,,|eftdo prb .sdp. d. .po&;le0..do@ê, .dt"t b o
ftt.ktodo t ttnopúbtE tht 

^..1 
úptdú@*tuCo.dàtaü7 

_wa
É d. nõDrrd, p.ld.cidàiwk aw í0.

xtrr., o' r"*.* -a" or."ia-, .. o"pi
râ.r, do velú do run- 1..r. 

'.tríràdo, 
v..,.d. . idênriláFo do rkfi.i t .

Pqro, o rltr@ .l.tôíko ,.d.rl ,.@icã ae3vd .6 ra.h. 6 p.r .

e r o..,a. , a*dio a" ,r*ro .ltrónkó e.Ê o pErd'6 Éd.ü po, 1610
$Énd . d.: ml.uroi, I saô rn§qi e.. erp.ne . Elnkr.d. .@.1. rpór
d..didn.vi.r. a nuro hon! ú 6unk4ro do hb Éo rru.*no a
p.nbDar.i rc ,Id.{.tónb úiriBdô Fn í1v!1.{:o.

610 o cdia.on lur3.úro.d&dõ e. o ttÍ,ro, nEço ía ÍEM, @t nú
&f.rdo n.íb tóir.r a *u' rk6.

6.ü C.s o ri.{fl. 'lo.pr.§r€ l.n..e, .ú.orsé @ o v.l- d. tur p.oroi.

612 A o.dú .'..r.*itéo Éor I'd.itn a úti'.ú: .dE um dot oftaíot d.
d.sir.ê.. ó€ i14r. a( só eod.'r h:É' mFr. ah Fry*r iau.li (nro

át.p..oon.9@l.n@ioíú.noded*fi,:i.
Ed rqu.le pÍÊüno 

^o.^ 3ti § zt,da l.i nr t 6é6, d! 1991.

io d. I1tu6 d. çsra. rütlt , o Pr4dh dd.ra
d.mh:a ,.ro ,n .ittônÉq .útôpÍotd, :ó
.pr!.dlb o íÊhd pÊíq p.ó q@ a. obrrd: *rd ,,.9o.t., v.d.dr .
4.€i.(]o .m ddt&' dí.r.d6 d.t prvút nãr. tdh.r



FtS N"g_
LüV+ il§+

-..reE.rui

@
51. r 

^ 
n..4r.dro Elo rro r,.o, ts .n ro É,

@^h.d.,.16d.fll6ght6

lds, ho6, .nn r p.o!.i. .a.qu.d. & úhlb r.@ oôà.dô .É' .
q6l.<5'..r:.d:,ÚE.n.ó.
.dirr.nüÉ, qu.nd. h@rín6 à .af.mÉ! d.q4r., .,.rd6
.6r. tdirJ . jr .F!nntn6

,í6roí. q LE .!ôi.q!6(, ., .ism r*.'#lBE, E dd.í d. .tãdtc.(5.
7.3 lkiio 'l..ad.d.. o ,rtaeko !.!.rn?a . *$to. híô.Dndo E d'.r .

,B. d.t. . h-li. 0... . q .olr.dd:d..
29 tn4Í.d. . rnale qu.âio r xdôco d. E@f, o pr.rerú v.,rn:ra r

à.imt§ao do ri.runr., oà.ú.do o drirdo d. rd.ii.

I

7' tÕ..rrd.. er.F de..3úhçá t..hs r:d: .m
pnmÊno lu3r qúr.ro à .dêqurç.o ào obj.ro . à @ntp. bnid.dêdo!,..o.6rt.(toào
mánmo.nilulàdop:.onr.l.ç.o
.op-ái/:roúnkodôàn r.nô§ 9r doí. 26doD*Ebn.r r002a/ro19

.o p,.Ío mántu í,râdo tÀ.adro.r !.s5/20ú .rqj rhnáno), tuquê.pr.ç.rà, p?.ço

7,rr cm!d.ír,r rrc)oqrlv.r. !.@í: ee.!Éair. F.ç6 a,oà.r @
úiüíiô lln$ói.4 rnjódo. d d. !.,.r :.rq r(eo.iívd, (m 6

...116. :Ln qu.
6t!.I..r!. lúra mííiru. .e.

' rt4&; c.,?opd.d.d. do Fô
r p:Edà @ t üirid:d. d: rumú.râí:ô

,l ODhud ' à.!edo pon?.a 
'<oecÍ 

qu? * Í..r,:.h di'!,ft,.r D:Í1 .í.n, à
..qLiBid.d. . : r.a.{d.d. d:! pr
ridkroó a* í\rÉftnEm r !!3o.rh:

7 4 N. hrPór.É d. .err!rd. .,.
d0i3a(l.r @ô vhr.r x rn.,m..ro d.r pbpôsr.1 a erl.o rúblk. s.nr.
,.d.Ía § Êkrd.d. nf,di:.r. àvls pr6,io rc in.ru .m, io órÁrm, vd. .
clrt ho'.. d. ..rê..d1n.1., . . o@'ên.ià nrl rêskiãdà.m.t.j

7.to P[34rõ pod.d páê .nw.r do.úm.nro d3(.

ldu.n hoÍ8 rob Éi. d. n.o... aÉ. drpÍoro.
7 6 o p'.& .í.h.reddo sod.rá qr prdr.aâdo p€ro PÍ.seno poí oll.tr.çao .rútrâ .

iúnrr'od, dô rttr' ., rdmúbd: â

b) oêrr.r:ç.o d. qo. .Ào m:.tam .6 eu qúd,ô de p{sor, n.n..€t d. r3(d.rolot

r'.dr,.mqu.hu.' rÊülhq mmer dp 16 ld.r.!*rr) .iôi ..rvo nr.6diçro d..p..ndr.
âp.nkd.1.lqu oa.,.n6l
c) Prr r'r.drnnto :! .n3an ." . -b'é r..u[âdo .

d) D..lr.çào d..rô Êmhk,.nloru nbd.lo onrÉnr. no Â.e vl
.) D.rá q rrrsrd.. d6r...ç.ôd. q*.ury. c @ukno'.
]! di r.r ad.rr.mnr',.r 12, d. u c. d...í6Ío d.2006,.n6d. Ft. Llinr rl..sa, d.
ls dê Ju^ho ó. 2ú7, dd.í.ndo . ,6ed 3oú dor

pltEd.Í D 11106, Pd.ndo ç

. 
^ 

í.r!d.d. @ d*r.nco F(.d. obrcnv.ndo o' b.m6irÉ ô t.' co.ú.Mr.Í
,dd.n2.r.oh.àlrljd,Ôjd..íót'o,dt
r &:n 

'ó, 
h.m r.@ a .nú eí.ttr6 6

.n'a6 eo . er d. k ár t 666/e3, ín Frró ô .q.dÊh@ 6 tur,t í{ú.t
,dB . à enç:o oão rc irm t9 5 d€$. Édn .

. À rlr.çiqro d: d..r.'.Éo d. ..@.a.!mro (.D rn Í*ÉÊre e .úo..r
d. Fc".m Fá. . EÂ!E!r.ÍrÃt@ §${4 -!.núcr! ó. r*
c@pr.Eiú. 123/2006.

t,2 . rr dU..t q@.lo .ú.Úbr.À . lnb d. v:rrôd. 6 rú ooo
Erro .onddd.d., vrid.r d.d. q
(snnà) dht d. úb ,õdtr Ér. .érrnÉo d: *.o púhrkr do pr.ro.
,.4 !oMr. hrá I nrêrid.dê dê roi,grdàçào do pí..n.hrrunro d.
Eq0nilo, Nd'r.t. .rr.Eniâêo d6 d(omnt6 oÍi3inrk ni&lir.lr qur.do

& h.!ur.ç.ro, roda ór .ro.uru.(6 :pÍ.!nrâôr p.r
hirr(.éo .r.wrrô .ri..

!l tm.m ô lr.trú., p..í.eno.l@dq .m õúrurÕ do CNu . .ffi o
.nd.Qçoo',.«no:
bl 5. . lidr&i. ld rtàr rod.. 6 dúumdtG dã.Ílô .Ír' .m .om dr

d s.. ri.il.e Íoí. 6ri.r. rod6 6 dau,6ror d4.rro.ír.m ,t@ d, I'h.|,
p€!pópn.ol!1.I.'.6eôvú,cnl.,

lffi àt'lüôr iMk h l'qn d: Dln:
9.5 .or d6u,Br6.rtsú6 n.'a rl.ai. F.d.Ào e. rF.a.t.dõ.m ona'Ér,
p.. qu.hú oc6e d. cóÊ., ,ú
d. 0.r.á,rÊro & údr.í&r, tu Fuk Ê06 órl5. d. hp..ie on rr
,.ú . Lr.. .oftr mE drêt r€riçsi
9., ÀDlior r.lô lt úúe@.rt. .mE€er d. Nu..o ÉÁ. o ,r.uíô i6
Ànror .? . .9 d: ra C6d.llsr.Í ór ur, d. 11 d. d.Enü.o d. 2006

(.n».@.çr. d. ,e3ur.Íidid. 6c
d. mu.iô Éd. l.m.i. çÍ1 .r'.id. *ã .í.tro d. íolNhlâçro do áluí..

6 dúrunr6 d.
hâbrrrhÉo dtid6 no .d[.t da . dtt. . o h.íado..t b.Ldd6 p:ã ,b.,r!,. ô Brro

i. áh d. -vr. cúr
dÉnmEco ,1

e.1.r . o. x.bftrrCo ru,ído: ,.., ..,
(no oe o. .mF., rd,do.,). Âr. 

-itrvrro. su,r. *
ár. ...rÚ.do l.m e tEtrhdo d. ldl;aúB ..flEd!1,
-'ç!o d. n@ &n^rÊddE trc o; & 8...d6

pô' .çõ€rr h*nçro do Io .Mnnuw. *-pr.uar a. s-. ar'iirrod. s à...j.b tno
oe d. cxd.d.t dül,: d.«.r. c. .úbir.ít . .to d! ..rido 4 .ued.rçto pÍ:

rãr.d & .n'p.!e e rd.d.d. 6rra!t.i'. àn tux@,Bro tu p.n).
r.1) Éd.nd. , por.Àrurô/@nd. sl{ h yir, o d{ünÚ.o d. dribtro

d. 9.§ lu,idb . a:r .rr.'.in a @.r.dà -. ú @ .t níto .o!di,.
d. rod.! .$u.r .E u.it rh.'a&t p.r.óq*

út ,úv.Í. ./d clc q d. eô d. rdrrd. ,úrrp,ni. do (dn
9.r.r . o. inur.íd.4. tier . r.t àbtr:
4 Píd. d. ú?lfao m c.d.q

àb..i3.âdô ,r @inb!k&t *t rrsdc6d,Éi ap{did. ,.L e(frn. d. iqn.

c) c.nrdlo i.nh..t &r rdblror rí.du.6, .,o.did. !.1. s.4.o d. r.,,1d.
tradu.l do ddúdl9 d rd. d. li.rt.nr., nr íom. dâ r.i;
d) c.drd.., F.rft .r.or rÍihurC Munidp.r., .'p.nidar p.t, r.:..d. Mu.krpJ dt
lÉ'id&.e *0. d. inD.k. i. rdf. dr r?.
e) (tdrâ{.do d. i..!r. d.d. d. er!:çto (cRslp.ê . ô rundo d. crEnü. doÍ.,'ró.
d. kruto - rcrs. n. íôm. d: rd n. 3 0!6/eo;
D Píd. d. hükr.(h d. dábrr6 rn.drmfld6 p.É.r.. ruriF do rÉb.ihq mdr.d.
a àprcr ,çrô d. ..nrdro nq.nv .otid.co d.r r.ú do

rn 5152d.laó.rurod.1e.l
e 1 r. oa edmÉ3.
à) D.dàâçro d. idú.rd.d. .hn'dr Éo ,.óedo p@n. . d. q
rd d.d:'.d. 

'niôn.. 
pd i.nhum ó,aao d: Âdmn*:Íã. púúó d.

. ts@'ú 4 r.r. ü.e' h. d.*r.sifi.:do, o pÊt4io lrdD,l .

tutr,,fr @
..3r^ôo@,rel

A,\§,fr
,.rre@.r^AA

@
. fm (@íomtd.d. @ , rc rzr:ffi, .r mt.'enpnrtt

.mD'.et d. p.qu.^ô pon.L po' 6.110 d. pâ,t.tp.!ao .8.!n.n! i.n.lóri6,
dâ rr& rr..ri t.' roa. . d *u mdrÍro .ntid. p. É .í.1r. d. ..n rov:íao d.

'Bol.^drd. 
fi*.r, tuô au ra. .pr.{.§ .fuÉ Éríç:ô_

9,1 .! . H:wnd. rtue Bnco ú .dErmfao d: ,q!hndú.
líldl:l.,ú!lô1,ldl.s.tuÓdoo

p...o d. 6 ldnól dr.. úr.la <ujo l.lD i.d.r .ú..p.rÉ.rr - Mdô h
qu..Pr.cômnt.Ío.c..1.'.co{
p?roa!, . .ntédo do Muit lpro. o.a . a3lhnDÍb dr dcutrEt.çro,

nq.rn.r d prún rs .r.no d.

,óá É dk:d.n(r. do irliio J orar.éô,
Ifl pcjur.o cr. 5rõ.r p.dn.r rc .áto , d. rã rra.d nrrÀt2o, & r, d.
iuràô * ,mr. do rxuh& . r.dh,,r.í& ffii ; ke 6

iíi. c&, Éó . ..9nári d. Mr'.ro, &
É€r., . iúr.co

9.! qlrlfoçro t6nàir@'l .or..
9.9 .d'drô ó.3Ír. d. í.lrr€ .rr.drô ,.rô dBblirdor d. !.d. da p6s
lndEl

N tHCAtltNhaMENfO OA 
"OtOStA 

WXEDOTA

9.1 A pôpotu l.d rro t<idúr. tkrldrdo D.dó, d.-à *. @tlthtt'oda N p6p
d. 02 @)úl l,,d, d úror t stdbQ
d.v.ra;

9 1 1 . pt Enqbo .ã ttN@ Ddtúgldo. do hyo@o oú .ltgt@.1o, ú uN
via, 3.6 .nihé.t 6!ú8. .hhttnhct o! t $otvzs, d.a."do o nhiffi Jo ú ra
osnút ô.6 d.tun rubtl@d's Bto lteíük N s eq*hto"t tceôt.

'@dú, fr.fB k @s.Nntô.
g t 

^ ",""a,a 
n, a*. * a*ôéo @t Nú . ,rô tdít,o @ roitlnãí,,

Ào dM à .Etuçõo do @nrúb . opti.qno d. 8út ençIú ô codtobd,

todo' o' .$aiÍoí..' d. oôt b
Nrto, nÉd.tô, tB, lohK.n . . ea(aôno, üoútoa o can ahn

,a,m! . o Ér& troà.| ú Ja.dftr . 9q .nHe irn. sr d. t.l nr t-646,'9r)

@



1À]
ffL @ Í-*tr

,ffi. @
-,s. * J"L,

r,l,nràdà, aso,.eõênr.,:o objá. dên. rdnj,

lel.:nnro r n.ir d. !m ault.do,
6 r.tu d.r. rd(rr . rú hrq .ao x.6

.ú.ó.Í.d:{u.!au.^.o.-E,Fd

.r.tá...úm'rloàD't@.d.e6lbId.
9.6 Àr ,,ord.t qu dr.nh,m . d.r.!a. do dldo, o v.rs . ' dúúm.r6

u - DÁ 
^NAs 

o ou^ufl(^çlo Doó uo.^ms
rr,1 c:h.d .o P,.leü. là) rÉurà' , rkftnr. qu nÀô .r.idÍ tr eí3rhú p@BB,
odú q!.hÉ' d.3 drum.m6 elldr.d.. tu .pr.*ill]o! íor. do

E .ao .r!.d., 36 rcq!'!r.r de h:birit do, o t.)
,.!Éirc lrt .Eriirá : dmm.tríro d. h.ur âÉo úr ,.opoi
úP. à.do r old.m d. .!.s'iioçro.

rd. Erá, : Ênn d. 6!ao, ó ff6 d. ua. cr.i

l,. Do irsuLi@ o « gFcrçfoo^s,iorcÍ srou^llnc {loo uoraMr
rr.1 . o.@' & ,y.r'rô . rêjbuní. d.(.) lDeduct . , qo.rrri.4ào d.{rl r€À..r.r,
fiubn., d.l, mrc4., .{.ÀrG,, Mí...do ô :r6dim.ro d6 Í<u,er6. . (i) ,Í.3dÍo
{:) (du.r.l, r.li.n .E dr d.a.5 bbê r rshbil'dàd. tu íào
rr.brrftarô ! sar'Dia. relúo d. ldhrao
u.2 D..r..:d: . *ftêdm d. {itl.Íro . iao hàv.ndo 

'n...r."íàÕ dê Íeu@, o h)
elê3oano lrl hÍá . .djudrôç.ô dô oôFto à vên..dôd,
.ofi,mçro, @. dr*n6ii,I . !trum.ntrl ,r .ond'çõ€r ?rp..í(Ir p:É . .oi!:Iàçro

r ó. Éa*no p.n., r ,& o .,s, r.a .d(.ódo
ro'. ,:ã qw qu.hÉr 0.roík E

«omi d.,o'ru di.d., rsro a, lâákândo.str. qu.rlrrl ó.dc4&r rr.r..d. '.@í... p.Í quri mns, .m omp. pópÍi. do rir|.fr
!'.z ' rrvdd. qú.m e hini6r., rb.í, .o P(34lm v.Ít&... t.hp€.tMd.d. . .
.**ê..1r d. mnv.cô d. i.r6rlo d. E@r.i !.ô d€.rún ç.di{. d n,. ó 4(!e,

rr.r.l . r.e Mro o Pr.34iE .t .d..hÉ D Ê{nro rruEr, @! .p.n.. €itu.ra
s odlà.r d. .ddebirid.d. do ,ero
13.2.2 . Â Í.h. d. úií6D(-.ó mrr.d. do Í.n.nr qo..6 r inQ.çao d. '..m'i6Fí:rl . d«rdandr d.e dÍ.ro

15-o toaàlc ç0t50^(â,aÍirÍ o^
l5.r . Mrát r du.:.!. lodo o ónrno .! .ndi§&t dr h.b|[.çaô . qu.tifiefao pídrtr.t rc
td(r, '^ío@^do @ tÊr,ío {.) . @Íê..1: d. qurqu.' .h.ôçaô 

^.r 
d.dêr

u-r . 

^rúdÍ 
:t @diçõ.' d.Ínu, no 

^ne 
I - r.fr & i.hrafti. . óo dhô

r5-a roft.r !í.drrb d. bô. quíid.d. . .m b... .*óría.a ó. *dno m o drr.*o

(6tad6 e.6rr.ró tturlFb ô oblío trarnq
ii.lui.do rÉr, rn.rur.v. idminr,r.tiv., . €ãEtumdú, xauor, hrdot á..16 r.<tr!

b.m .N qurt{u' d.r..!
rt rMr6.o ldn.d@nro do oõjdô.dhradoj
rs.t . i.rrond!' p.' qúri.qus d.no! d. qlrlqud Ét!4r., qu Hàr I eto e6

.d., m a,o d. *e.^16 ou & ..:É, d & filr.o,
dd.r e .urpd, d. p..r.ío c. c -4 d«eúr.r do
roá.dmnro do oàj.ro .6rnr:óo.

uirunr. ío.mur.d, o (.) r,.reiro i:) àanrâhrr o
prÉ.ío d. rdr.çro à aurddrd. .omp.r.nr., p... .dlodr.4.o àrs6q4.ãç!. do Doh.do
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PARECER JURíDICO

Em atendrmenlo ao constante no despacho do Chefe do
Executivo Municipar, esta Assessoria Jurídica, com furcro nas Lers 1o.52ot2oo2. g.666/93 e
Lei 8'833\94, e suas posteriores arteraçôes, passa a anarisar a reguraridade técnica dos
documentos e minuta do editar, visando a ,,AoursrÇÃo 

DE uM vEiCULO NOVO, Trpo

.Eutlü tUüü dú OesÍ(

TUTELAR,

MUNICíPIO

CONFORME

DE SANTA

SEDAN, PARA ATENDIMENTO AO CONSELHO
oELtBERAÇÃo No í0712017 _ FtA, DESTTNADO AO
MARIA DO OESTE-PR.,, denota-se;

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência
das cláusuras necessárias, conforme previsão contida nos artagos 40 e seguintes das Leis
Leis 'Í0.520/2002, do decreto io.s2or2o1g de 20 de setembro de 2019, do decreto no 7.146.
de 05 de Junho de 1012, do Dec. 7g92 de 23 de janeiro de 2013, da rnstruÇão Normativa
SLTUMP no 01, de 'lg de janeiro de 2010, da lnst. Normativa sEGES/Mp no 03, de 26 de
abril de 2018, da Lei comprementar 123/2006, da rei 'r 1 488 de 1s de junho de 2007, do
lDec' 8.538, de 06 de outubro de 2o1s da lei comprementa r 147 de 07 de agosto de 2014,
aplicando-se subsidiáriamente a rei g.666/93, com suar arteraçÕes posteriores.

Outrossim, a minuta do contrato administratrvo, também
preenche os requisitos necessários para o fier cumprimento do objeto, estando o mesmo de
acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal cttado.

condiçÕes de

entendimento

Razâo

ser autorizado pelo

pela qual

Chefe do

encontra-se o presente processo

Executivo Municipal, se esse for o

em

seu

E o parecer.

Santa Mari e Junh o de 2020

u
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RUAJOSÉ DE ÍRANçA ptREnA, N'IO -C€p:85.230_000 _ toittÍÁx{42} !ô{,t.1t59 do o<stu

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente

procedimento AUTORIZO a licitação sob a modalidade TOMADA DE PREçOS,

referente "AQUtStçÃo DE uM vEículo Novo, Ttpo SEDAN, PARA ATENDTMENTO

AO CONSETHO TUTETAR, CONFORME DEUBERAçÃO N." LO7l2Ot7 _ FtA,

DESTINADO Ao MuNrcrpro DE SANTA MAR|A Do oEsrE - PARANÁ", nos termos

da lei 8666/93.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

Santa Maria do Oeste- pR, 24 de Agosto de 2020.

JOSE R LD OLIVEIRA

Prefeito Municipal

necessanas.
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RUA JOsÉ OE ÍR riçA ptiÉaÀ t r to . cEp !5.2!l}{oo . ao§t^* (a?) aarta_lt5i S.rito Y@io dr Oeslg

PORTARTA Ne 062/2020

O PREFEITO MUNtCtpAL DE SANÍA MARTA DO OESTE, Estado do paraná, no uso de
suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Federal n.e g.666/93 e Lei Federal n.e
70520/02:

RESOLVE

l- NOMEAR PREGOETRO e EeUtpE DE ApOtO do Município de Santa Maria do Oeste _
PR, de Acordo com composição abaixo:

NOME

Oilmairon de Mattos

Reginaldo Maciel de Oliveira

Alex Fernando Zanovello

Odair José FeÍreira de Lima

CPF

651

058

059

857

631.179-04

445.999-85

018.309-54

956.159-00

FUNçÃO

PREGOEIRO

EQUIPE DE APOIO

EQUIPE DE APOIO

SUPLENTE

ll - Fica nomeado como membro suprente o sr. odair José Ferreira de Lima, inscrito no
C.P. F. n.e 857.956.159-00

lll- Pu blique-se e arquive-se

Gabinete do Preíeito Municipal de Santa Maria do Oe e - Pr, em 06 de Abril de 2O2O

JOSE REI DO VEIRA

Prefeito Municipal

l-
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MUNIC'PIO OE SANTA MARIA DO OESTE . ESTAOO OO PARANÁ

C N P J: 95.684.544000í -26

RUAJOSÉ OE FRA çA pEREtRÀ N..to.c€Ê 85_230{oi,, folErÍÂ)(: (,t2, !6aa_1359 Sorto JIoria.h @stp

PREGÃO ELETRÔNICO N9 O5O/2020
Processo Administrativo n. 018/2020

Torna-se púbrico, para conhecimento do' interessados, que o MuNrcrpro DE 

'ANTA 
MAR,A DO,ESTE - PARANÁ, por meio do setor de ricitações, sediado na Rua José de França pereira, 10,centro, na cidade de Santa Maria do Oeste, Estado do paraná, realizará licitação; ,.; ;;;;;;de preços' na modaridade pREGÃo, na forma rLernôrrrrie,'.o. critério de jurgamento demenor preço por item, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de jurho ae zooz, ao"oe..eiã ne10 024' de 20 de setembro de 2019, do Decreto ne l'.7q6,-de osde junho de 2012, do Decretone 7892, de 23 de.laneiro e 2013, da.lnstruçao llormattvá iif,iro nn 01, de 19 de janeiro de2010' da rnstrução Normativa s_E-gEyMp ne 03, de zo a".o.ir,'0" 2018, da Lei comprementarn' 123' de 14 de dezembro de 2006, da Lei ne 11.48g, de 15 ie junho de 2007 do Decreto n.8.538, de 06 de outubro de 2015, apricando-se, .ruriaLriãrun,", a Lei ne g.666, de 21 dejunho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E OOCUMENTOS DE HABILITAçÃO: INíCiO àS O9:OO dO diA2s/08/2020.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS pROpOSTAS: Às09:00horasdo dia Og/Og/2O20.

rNÍclo DA SESSÃO DE DtSpuTA DE pREÇOS: às 9:15 horas do dia oglog/2o2o.
REFERÊNC|A DE TEMpO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil _ BLL www.bll o br

DO OBJETO

1.1 . O objeto da presente licitação é a AeUtStçÃO OE UM VEíCULO NOVO, TtpO
SEDAN, PARA ATENDIMENTO AO CONSETHO TUTELAR, CONFORME DELIBERAçÃO N.'
IO7 /2OL7 - FIA, DESTINADO AO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as
características descritas abaixo:

1.2. O critério de julgomento odotodo será o menor preço do item, observodos os
exigêncios contidos neste Editol e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Especificacões Mínimas
VeÍculo Novo Tipo Sedan, com especific ações mínimas; motor 1.0, com 5 lugares, cambio manual,
sistema de freios ABS, b i-combustivel; 4 portas, direção hidráulica/elétrica, ar condicionado,
vidros e travas elétricas, rodas no mínimo aro L4, predisposição para radio (02 alto-falantes nas

Qtd.
Item
01

portas d ianteiras, 02 alto-falantes traseiros e antenã ), porta mala de no mínimo 510 litros

í.3. A. Características Mínimas:

01
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RUAJoSÉ DE ÍRÂtiçÂ PERtlRÀ I, 10 , cEp: B5.2lo.ooo _ torEfax: (a?) J6:ra,t359 §?,q:Ysp*gsr

ícul devera er nt e desivad de co ext as na

O veículo devera estar devidamente equipado com os itens e acessórios exigidos pela
vigente Lei de trânsito

2. DO REGISTRO DE PREçOS

3. DO CREDENCIAMENTO

O veículo devera atender o limite máximo de emissão de poluentes provenientes do
escapamento fixados no âmbito programa de Controle da poluição do Ar por Veículos
Automotores - PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n lB, de 06/05/1986, e n"
375, de 29/L0/2O02, e legislação corretata.

r'O

2'7' As regros referentes aos órgõos gerenciodor e porticipontes, bem como o eventuoisodesões sõo os que constom do minuto de Ato de Registro de preços.

31 Poderão participar desta,Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades,regularmente estabelecidas no país, que r"j., 
"rp".i.lL"J.r, e.r"o"n.i"aa, no objeto desta

i:f:Xji:" 
satisfaçam todas as exigênciar, 

"rp".iti.rçà", " 
normas contidas neste Editat e

3'2 Poderão participar deste pregão Eretrônico as empresas que apresentarem toda adocumentação por ela exigida para respectivo cadastramento iunto à Borsa de Licitações e

3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.3.4 Não poderá participar da licitação. 
"rpr".. ;;;;;*". sob falência, concordata,concurso de credores, dissolução, liquidação o, qr" t"ii" ,ãà declarada inidônea por órgãoou entidade da administração púbrica àireta 

", i"air"à, i"o"rar, estaduar, municipar ou

fl:[,':;ir"'"t' 
ou que esteja cumprindo perÍodo de.rro.nrão no âmbito da administração

3 5 0 licrtante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas àBolsa de Licitações do Brasir, até no mínimo ,,n" h";;;;;;; horário fixado no editar para orecebimento das propostas.

:"r.rr":"::O""ramento 
do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes

a) rnstrumento particurar d-e mandato outorgando à operador devidamente credenciadoiunto à 8olsa, poderes específicos de sua repiesentação- ,io pregao, conforme modelofornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

. . 
b) Decraração de seu preno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigênciasde habilitação previstas no Editar, conforme modero fornecido pera Borsa de Licitações doBrasil (ANEXO 04) e

Municipal de Assitência Social.
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Especificações do produto obj

§Í,fs..llst4&peilr

C eto da licitaçã o em conformidad" com eá ital, constandopreço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro noícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante "A empresa participante do ce rtame não deveser identificada,,. Decreto 5.4S0105 art.24 paragr afo 5e
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Lícitante vencedor dcertame, que pagará a Bolsa de Licita çoes do Brasil, provedora do sistema eletrônico

o

de taxa pela utilização dos recursos d

equiva lente ao percentual estabelecido

e tecnoloBia da informação,

pe la mesma sobre o valor contratual ajustado
em conformidade com o

, a título
/o

regulamento operacional da BLL _ Bolsa de Licitações do Brasil, anexo o43.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresenta ção da declaraçãoconstante no Anexo 09 para fins de ha bilitação, deverá, quando do cadastra mento da propostainicial de preço a ser digitado no siste ma, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regimeME/EPP no sistema conforme o sêu regime de tributação para fazer valer o direito deprioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 1.23/2006.

4. REGUTAMENTO OPERACIONAT DO CERTAME4.L O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá,em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuradas peros fornecedores, relativas ao certame;c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos rerativos aos rances e à escorha da proposta do rance de menorpreço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homorogar e autorizar a contratação;l) abrir processo administrativo para apuração de irregura-ridades visando a apricação depenalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAçÕES E LEILÔES:4'2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais int"."rràJ", deverão nomear através doinstrumento de mandato previsto no item 4.6 ,,a,,, 

ao,n 
-fira" 

reconhecida, operadordevidamente credenciado em quarquer empresa associada à Borsa de Licitaçôes do Brasir,atribuindo poderes para formular lances de preços e pr.,i.". todo, os demais atos eoperações no site: www.bll.org.br.
43 A participação do ricitante no pregão eretrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL - Borsa de Licítações do Brasir, a quar deverámanifestâr, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habiritação previstas no Editar.4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta depreço e lances sucessivos de preços, em nome do ricitante, somente se dará mediante prévia
definição de senha prívativa.

ffil
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4.5 A chãve de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquerpregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do crede nciado ou por Iniciativa daBLL - Bolsa De Licitações do Brasi

l

4'6 . É de excrusiva responsabiridade do usuário o sigiro da senha, bem como seu uso emqualquer transação efetuada diretamente ou por seu rep?esentante, não cabendo a BLL - Borsade Licitações do Brasir a responsabiridade por eventuais dano, d".orr"nt", de uso indevido dasenha, ainda que por terceiros.
47 0 credenciamento do..fornecedor e de seu representante regar junto ao sistemaeletrônico imprica a responsabiridade regar peros.,o, orãii..À, e a presunção de capacidadetécnica para realização das transações inerentes ao pregao eLlrOnico.
PARTICIPAÇÃO:

4 8 
. 
A participação no pregão, na Forma Eretrônica se dará por meio da digitação da senhapessoal e intransferíver do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias)e subsequente encaminhamento da proposta a" pr"çor,ãJurivamente por meio do sistemaeletrônico, observados data e horário limite estabelecido.4.9 caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eretrônico durante asessão púbrica do pregão, ficando responsáver pero ônus deconente da perda de negóciosdiante da inobservância de quaisquer mensagens uritiJ", p"tà rirt"., ou da desconexão doseu representante;

4 10 o licitante responsabiriza-se excrusiva e formarmente peras transações efetuadas em seunome' assume como firmes e verdadeiras suas proposta. e seus rances, incrusive os atospraticados diretamentê ou por seu representante, excruída a responsabiridade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da ricitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4'11 Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatíver com
o ob.ieto desta Iicitação.

4.12 A empresas para a participação neste pregão é excrusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art.4g da Leí Complementar ne 123, de 14 de dezembro de
2006.

4'L3 será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.4gg, de
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fÍsica e para o
microempreendedor individuar - MEr, nos rimites previstos da Lei comprementar ne 123,
de 2006.

4.74 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.14.L proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder adminístrativa ou judicialmente;

-:a-v

m]
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4.L4.4

4.L4.5

4.14.6

que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ns 9.666, de 1993;

que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;

organizações da sociedade civir de Interesse púbrico - oscrp, atuando nessa condição
(Acórdão ne 7 46/2074-ÍCU-plenáriol.

4.14.7 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema
ou através de uma empresa associada ou pelos telefon
atrãvés da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e_mail cont

ope r
es: c
ato(A

acional, poderá ser esclarecida
uritiba-PR (41) 3097-4600, ou
b ll.org. br.

após realização dos

5 OA APRESENTAçÃO OA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO

5.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no editâ1, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão púbrica, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de pequeno porte deverão encaminhar a
documentação de habíritação, ainda que haja arguma restrição de reguraridade fiscar e
trabalhista, nos termos do art.43, § 1e da LC ns 123, de 2006.

5'4' rncumbirá ao ricitante acompanhar as operações no sistema eretrônico durante
a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pero sistema ou de
sua desconexão.

5 5 nté a abertura da sessão púbrica, os ricitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. ruao será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá
procedimentos de negociação e julgamento da proposta

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 . O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes cam pos:

a
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6.1.1 .

6.1.2.

6.í.3.

6.1.4.

especificaç

Volor unitário;

Marca e modelo;

Fabricante;

_Descrição 
detalhada do objeto, contendo as informações similares àão do Termo de Referência.

S@rlo,\Íarü d4 Ajsa0

ocorrência de

6.1.5. No preenchimento do proposta eletrônicd deverão,obrigatoriomente, ser inÍormadds no cdmpo próprio os ES;IEC(CIFiCAçôES eMARCAS dos produtos oÍertados, d não inserção de especilicoções e Marcas dosprodutos nestes compos, impticará na desclossificatção do 
"^pr"ro, 1or" àausência de informação suficiente para desclossificação do proposta.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vincuram a contratada.
6.2

6.3
previdenc

direta ou i

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosiários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidamndiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,serão de excrusiva responsabiridade do ricitante, não rhe assistindo o direito de preitearqualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contarda data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá dêclarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLt,se o produto ofertado é manufaturado nacional benefíciado por um dos critérios demargem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas deregência dê contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.7.1.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a fiscarização do Tribunal de contas da
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituição; ou
condenação dos agentes púbricos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
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7. OA ABERTURA DA S
LANCES

ESSÃO, CLASSt FrcAçÃo DAsF

§stg:llg]q&9e*

E FoRMULAÇÂo DEROPOSTAS

7.1 . A abertura da presente licitação dar_se_á em sessão pública, por meio desistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassif icando desde logoaqueras que não estejam em conformidade com os requisitos estaberecidos neste Editar,contenham vÍcios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas noTermo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identiíique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo quesomente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre oPregoeiro e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eretrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7 7 o ricitante somente poderá oferecer rance de varor inferior ao úrtimo por ere
ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mÍnimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em reração à proposta que cobrir a merhor
oferta deverá ser de R§ 1,00 (um real).

7 9 0 intervaro entre os rances enviados pero mesmo ricitante poderá variar
conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance
para esse lote.

6.1 Será odotado poro o envio de lonces no pregõo eletrônico o modo de disputo
"oberto", em que os licitontes apresentorõo lonces públicos e sucessivos, com
prorrogações.
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6.2 A etopo de lonces do sessão pública-erá duroção de dez minutos e, após isso, seróprorrogado automoticomente pelo sistemo quando houver lonce ofertodo nosúltimos dois minutos do período de duroçõo do sessão pública
6.3 A prorrogoçõo outomático do etopo de lonces, de que troto o item onterior, será dedois minutos e ocorreró sucessivomente ,"apr" qr" houver ronces enviodos nesseperíodo de prorrogoção, inclusive no caso de lances intermeaidrios.
6.4 Ndo hovendo novos lonces no formo estabelecido nos itens onteriores, a sessãopú b I ica e n ce rro r-se-ó a utom at i ca mente.

6.5 Encerroda a fose competitiva sem que hoja o prorrogoção dutomática pelo sistemo,poderá o pregoeiro, ossess.or.odo pelo equipe de opiio, jurtiliroaomente, 
odmitir oreinício da sessõo público de lances, 

", 
prol do ron'rrruçáo ao.ano, pr"ço.

6.6 Não serão aceitos dois ou
recebido e resistrado 

", pnlill:Jl:.le 
mesmo valor' prevalecendo aquele que for

6.7 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em temporeal, do valor do menor Iance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.8 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva doPregão, o sistemã eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para arecepção dos lances.

6.9 Quando a desconexão do sistemã eletrônico para o pregoeiro persístir por temposuperior a dez minutos, a sessão pública será suspensa ] reiniciada somente apósdecorridas vinte e quatro horas da comunicação do Íato pelo pregoeiro aosparticipantes, no sítio eletrônico utilizado para Oivutgaçao.

6.10 O Critério de .,ulgamento adotado será o MENOR pREÇO pOR ffEM,conformedefinido neste Edital e seus anexos.

6.L1 Caso o licitante não ãpresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
612 A ordem de apresentação peros rícitantes é utirizada como um dos critérios declassificação, de maneira que só poderá haver empate 

"n,." Ororor,r, iguais (nãoseguidas de lances).

6.13 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempateserá aquele previsto no art.3e, § 2e, da Lei ne g.666, de f993.
6.1,4 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deveráencaminhal pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenhaapresentado o melhor preÇo, para que seja obtida melhor proposta, vedada anegociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
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6.14.1. A neBociação será realizada por meio do sistemã,
acom panhada pelos demais licitantes.

§pferysq*ge:ry

podendo ser

7

6.14.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02(duas) horas, envie a proposta adequada ao úrtimo rance ofertado após anegociação rearizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidosneste Edital e já apresentados.

6.15 Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
7'1 Enceffada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta crassificada emprimeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibitiaaae do preço em relação aomáximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o dispostono parágrafo único do art. 7e e no § 9e do art. 26 do Decreto n.e tO.O24lZOlg.
7.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superiorao preço máximo fixado (Acórdão ne 1455/2018 _TCU - plenário), ou que apresentar preçomanifestamente inexequível.

7.2.L Considera_se inexequível a proposta que apresente preços global ouunitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com ospreços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivosencargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenhaestaberecido rimites mínimos, exceto quando se referirem a materiais einstarações de propriedade do próprio ricitante, pâra os quais ere renuncie
a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir aexequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou osindícios que fundamentam a suspeita;
7.4 Na hípótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização dediligências, com vistas ao:

poderá ser reiniciada,"r,::i:T::T,ffi 
,j:1T,:i;.".H:L 

Tffi":il::,:quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;7.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante parã enviar documento digitalcomplementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
7 '6 0 prazo estaberecido poderá ser prorrogado pero pregoeiro por soricitação escrita ejustificada do licítante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo

Pregoeiro.
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7.8 Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ,,chot', 
anova data e horário para a sua continuidade.

7.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará ahabilitação do licitante, observado o disposto neste Editâ1.

8 DA HABILITAçÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos dehabilitação exigidos no editar até a data e o horário estabêrecidos para abertura da sessãopública, quando, então, encerrar_se-á automaticamente a etapa de envio dessadocumentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, estatuto oucontrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de socíedades aoa"..i"irfe acompanhado de documentos de ereição de seus administradores (no caso de sociedadespor ações); rnscrição do ato constitutivo acompanhada de prova de diretoria em exercício (nocaso de sociedades civis); decreto de ãutorízação e ato de registro ou autorização parafuncionamento expedído pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em setratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país).

a'1) Entende-se por estatuto/contrato sociar em vigor, o documento de constituiçãoda pessoa jurídica e suas arterações, ou ainda sua úrtima artãração consotiaada, acompanhada
de todas as suas eventuais alterações posteriores.

b) Alvará e/ou C|CAD, da sede da licitante participante do certame.
9.1.2 - Da Regularidade Físcal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no cadastro Nacionar da pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda(CNPJ/MF);

b) Certidão con.junta pertinente aos Tributos Federais e
abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida
Federal;

c) certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pera secretaria da Fazenda
Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;d) certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pera Fazenda Municipar dalocalidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) certificado de Reguraridade de situação (cRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. g.036/90;

0 Prova de rnexistência de débitos inadimpridos perante a Justiça do Trabarho, mediante
a aprêsentação de certidão negativa, nos termos do Títuro v[ - A da consoridação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n.5452 de 1e de maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitída pero próprio proponente de que a proponente não
foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração púbrica de quarquer esfera de
Governo;

7.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará aproposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação

a Divida Ativa da União,
pela Secretaria da Receita
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b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menãres de 18 (dezoito)
anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalub res, não mantendo
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos;
c) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas ,,a,, e ,,b,,é facultado ouso do modelo constante do Anexo lV.
d) Declaração de não pãrentesco, conforme modelo constante no Anexo V;e) Deverá ser apresentada, decraração de que cumpre os requisitos estaberecidos no Art.3e da Leí Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei ne 11.4g8, de15 de junho de 2007, declarando que detêm tal condição, para que possam gozar dosbenefícios outorgados pera Lei comprementar n. 123/06, podendo ser utirizado o moderoconstante do Anexo lll.

' A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei complementar
ne 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de falsidade ideológica, deque trata o art.299 do Código penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos
artigos 90 e 93 da Lei ns g.666/93, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras
penais e da sanção prevista no item 19.5. deste Edital.

' A apresentação da decraração de enquadramento como microempresa ou empresa
de pequeno porte é da Lei
Complementar n. 1.23 / 2006.

9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo
serão consideradas váridas desde que emitidas com antecedência máxima de até 60
(sessenta) dias da data prevista para realização da sessão pública do pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não_digitais quando
houver dúvida em relação à integrídade do documento digital.
9,4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNpJ e com o
endereço respectjvo;
b) 5e a ricitantê for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz;
c) se a licitante for a filral, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste pregão poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório competente ou por servidor
do Departamento de Lícitações, ou publicação em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9,7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o previsto nos
Artigos 42 a 49 da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementa r LZ3/2OO6, a
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas
de pequeno porte somente será exigida para efeito de formalização do ajuste.

MUNtctpto oE sANTA MARTA oo oEsrE - EsrADo oo PARANÁ
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9.7 .2 Em conformidade com a LC 123/2006, as mtcroempresas e
empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresent e alguma restrição

9.7 .3 - Havendo
fiscal e trabalhista, consoante
prazo de 05 rnco di s úteis

alguma restrição na comprovação da regularidade
o item imediatamente anterior, será assegurado o
cujo termo inicial corresponderá ao momento em

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual
perÍodo, a critério do Município, para a regularização da documentafão,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularizaçâo da documentação no prazo previsto no
item imediatamente anterior, implicará na decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7s da Lei Federar ne 10.520, de ri aejulho de 2002, sendo fãcultado à Administração convocar os licitantes
remânescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou
revogar a licitação.

9.8 Qualificação Econômico-Financeira.

9

9.9 certidão negativa de falência
jurídica;

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 A ptoposto Íinal do licitonte declarodo vencedor deverá ser encominhado no prazo
de 02 (duas) hords, o contor da soricitoção do pregoeiro no sistemd elettônico e
deverá:

9.1.1 ser redigido em língua portugueso, datilogroÍodo ou digitodo, em uma
vio, sem emendos, rosuros, entrelinhos ou ressolvos, devendo a última folha ser
ossinada e os demois rubricados pelo licitonte ou seu representonte legdl.

9.L.2 conter o indicoçdo do bonco, número da conto e ogêncio do licitante
vencedor, poro fins de pogamento.

9.2 A proposto fínol devero ser documentoda nos outos e será revado em consideração
no decorrer do execução do contrqto e aprícoçõo de eventuor sonção à contrdtado,
se for o coso.

9.2.1 Todos os especiÍicações do objeto contidos na proposto, tois como
marca, modelo, típo, Íabriconte e procedêncio, vinculom o Controtado.

9.3 os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne g.666/93).
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9.3.1 Ocorrendo divergê ncia entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

9'4 A oferta deverá ser firme e precisa, rimitada, rigorosamente, ao objeto deste Editar,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

9.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

9.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11 - OA ANÁUSE DA QUALIFICAçÃO DOS LICITANTES
11.1 - caberá ao Pregoeiro (a) inabiritar a ricitante que não atender às exigências previstas,
omitir qualquer dos documentos soricitados ou apresentá-ros fora do prazo de varidade,
excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habiritada a ricitante que tenha apresentado documentos com erros formais,
desde que, iustificadamente, tais fatos sejam irrerevantes e não causem prejuízos à
Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o (a)
Pregoeiro (a) analisará a documentação de habiritação das proponentes remanescentes
respeitando a ordem de classificação.

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E QUATIFICAçÃO DA TICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a acêitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s) licitante(s)
titula(es) da(s) meno(es) oferta(s), constatado o atendimento dos requisitos, o (a) pregoeiro
(a) comunicará as licitantes da decisão sobre a aceitabilidade ou não das propostas e da
habilitação e proclamará o resultado da licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso, o (a)
Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à vencedora, com imediata emissão da
confirmação, que discriminará e documentará as condições específicas para a contratação.

13 . DOS RECURSOS

13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido
o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer
e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
funda mentada m e nte.
13.2.1- Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.
t3.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.
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1.3.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três diaspara apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico ,emoutros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhesassegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 O acolhimento do recurso i nvalida tão somente os atos insuscetíveis de

13'4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,
endereço constante neste Edital.

no

14 - DA HOMOTOGAçÃO
14'1 - Decididos os recursos eventuarmente formurados, o (a) pregoeiro (a) encaminhará oprocesso da ricitação à autoridade competente, para adjudicaçáo e homorogação do resurtadoe convocação da licitante vencedora para a assinatura do contrato, o qual poderá,motivadamente, revogar a licitação, por interesse público, ou anulá_la, se constatadairregularidade ou inobserváncia dos termos do Editar e itegatioáae no pro."direntá. rÀr;;caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes
legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido peros encargos que tiversuportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14'3 - A convocação para assinatura do contrato será formarizada mediante notificação
encaminhada ao endereço eretrônico (decrinado pero ricitante na sua proposta de preços ou
envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modero constante do Anexo vr deste Editar),
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pero Departamento
de Licitações, na forma definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3.
a) o prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

15 - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habiritação e quarificação previstas no
Edital, informando ao pregoeiro (a) a ocorrência de quarquer arteração nas referidas
condições;
15.2 - Atender as condições descritas no Anexo r - Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto de boa quaridade e em boas condições, de acordo com o disposto
neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado,
incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais
e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas
referentes ao fornecimento do objeto contratado;
15'5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus
empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão,
dolosa ou culposa, de preposto da contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do
fornecimento do objeto contratado;

mC N PJ: 95.684.5441000í-26

aproveitamênto.
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1s.6 - Não transferir a terceiros, por qualq uêr forma, nem mesmo pârclal mente, as obrigaçõesassumidas, nem subcontratar qualquer das prestações ã que está obrigada, sem prévioassentimento por escrito da Contratante;
15,7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAs OBRTGAçôE5 DA CONTRATANTE
16'1 - Acompanhar e fiscarizar a execução do fornêcimento do objeto contratado através deservidores especialmente designados;
16'2 - Vetar o recebimento de quarquer produto que considerar incompatíver com asesp_ecificações apresentadas na proposta da Contratada;
16,3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, objeto destalicitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;15'5 - Apricar à contratada as sanções administrativas reguramentares e contratuais, quandonecessário;
16'6 - Prestar as informações e os escrarecimentos que venham a ser soricitados peraContratada.

17 - DAs CONDTçÕES DE RECEBTMENTO DO OBJETO
L7.t o razo maxtmo para a entrega do veículo será de no máximo 30 (Trinta)
dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. O veículo poderá ser rejeitado, no
todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pero
fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuÍzo da aplicação de penalidades.

Local de entresa Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste _pR

Garantia Mínima: O equipamento ofertado deve ãpresentar gãrantia mínima de 01 (um) ano
e/ou a prevista em rei, e atender aos requisitos técnicos soricitãdos no anexo deste editar. A
Prefeitura Municipar de santa Maria do oeste - pR, se reserva ao direito de inspecionar o
objeto, podendo recusá-ro ou soricitar sua substituição. Na Nota Fiscar deverá constar
"PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, NúMErO dO PTOCE'SO, dA NOIA dE
Empenho e o número do Banco e da conta corrente da empresa,,, para a efetivação do
pagamento.

18 - DAS CONDTçÕE5 DE PAGAMENTO
18'1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, dESigNArá A SECTEIAT|A

Municipal de Assistência sociar e Departamento de Frotas, para acompanhar e fiscarizar a

entrega do veículo, anarisará se o mesmo esta de acordo com as especificações do editar e
verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato, euando à quantidade, qualidade e

@
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ao prazo previsto para a entrega do veículo. Veri ficad

jls. N"-â-

a contratada deverá entregar a correspondente nota fiscar no Departamento da Fazenda do
Município os pagamentos serão efetuados em até 5 (cinco) dias após a entrega do veícuro.
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados após
a contratada apresentar:

a) A contratada deverá apresentar.iunto com a Nota fiscal/fatura, a CNO federal conjunta,certidão Negativa de Débitos Trabarhistã e certificado de Reguraridade de situação (cRS)perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em plena varidade 
" "'copia 

a"respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e opagamento será sustado para que a prestadora ton'" rr r"áid", necessárias, p"rranao oprazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.18.3 - Na hipótese de devorução, a nota fiscar/fatura será considerada como não apresentada,para fins de atendimento das condições contratuais.

18'1 Na pendência de riquidação da obrigação financeira em virtude de penaridade ouinadimplência contratuar o varor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor daprestadora.

18.5 - O Município de Santa Maria do Oeste, não pagará, sem que tenha autorização prévia eformal nenhum compromisso que rhe venha a sei .ãbrado diretamente por terceiros, sejamou não instituições financeiras.
18.6 - os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,
pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

19 . DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial d
Admínistração poderá aplicar à Contrata
tei n.8.666/1993, no art. 7e da Lei n

Síoúa.ttqrü do AsE

o e atestando o fornecimento do veículo,

as obrigações assumidas, Barantida a defesa prévia, a
da, além das sanções previstas nos artigos g6 a gg da
. 70.520/2002 e no art. 8e da lnstrução Normãtiva

3712009 do Írihunal de Contas do Estado do paraná, as seguintes sanções

a) Advertência escrita;
b) Multa;
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Santa Maria do Oeste-pR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública;
e) lmpedimento de licitar e contratar com o MunicÍpio e descredenciamento no

sistema de cadastramento de fornecedores do muni cipa I

assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar
prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:

19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será apricada murta sobre o
valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)- até o 10s (décimo) dia de atraso;

19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de infrãção leve, ajuÍzo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e respo nsa bilidades
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b) 7,0% | um por cento) - a partir do 11e (décimo primeiro) dia de atraso, até o limite de
30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parciar ou
total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de r,o% (um por cento) sobre o valor da
parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias de atraso, a partir de
quando será considerada inexecução parcial ou total do objeto.
19.3.3, A partir do 31e (trigésimo primeiro) dia de âtraso injustificado na entrega do(s)
produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração
poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor total dos produtos não entregues, sem pre.iuízo das demais sanções previstas no Artigo
7e da Lei Federal LO.52O/2OO2.

19.3.4. será confígurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento
parcial dâs obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam
diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. será configurada a inexecução total na hipótêse de descumprimento total das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar
abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de Leo/o ldez por cento) sobre o
valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de ZOYo (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumpÍimento injustificado de outras obrigações que não configurem
inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de 1%
(um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não comprometem
diretamente o ob.ieto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições nele
explicitamente previstos.

19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3, 19.3.6 a 19.3.8 e

19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor

da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido.
19,3.10. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa;

deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra

cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e

cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela

proponente, podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7s da Lei

Federal 10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta

ao licitante que se recusar injustificada me nte, após ser considerado adjudicatário e dentro do

prazo estabelecido pela Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e

danos decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município

de Santa Maria do Oeste-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa'

C N P J: 95.684.544/0001-26
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19.3.12. Caberá multa compensatória de
do contrato, pela não manutenção das
instrumento convocatório;

5 % (cinco por cento) sobre o valor global atuãlizado
condições de habilitação e qualificação exigidas no

19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente
com as demais.
19.3.14. Quaisquer murtas apricadas deverão ser recorhidas aos cofres púbricos da
Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no órgão oficial do
Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério
da CONTRATANTE.

19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de
processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da
multa aplicada será inscrito na ,'DÍvida Ativa,,, para cobrança judicial.
19.4 - Será ap licada a suspensão temporária de partici em lic itação e i pedime de
contratar com o Municíoio de Santa Maria do Oêste_pr,
anos, ao licitante quando:

pelo prazo não superior a 02 (dois)

a) Quando restar coníigurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.

19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
c) Frustrar ou fraudar, mediante a.juste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça,
fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar comoMunicípioedescred enciado no sistema
de cad âstramento de forn cedores munici oa pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das outras multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais,
o licitante que:

a| Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
Í) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remânescentes
convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de
inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das proponentes.

2O - DTSPOSTçÕES GERAtS

20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática concordância
com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se podendo alegar,
posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das informaçôes e dos

documentos apresentados em qualquer Íase da licitação, bem como, pelo custo da
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preparação e apresentação dos documentos, ind
licitatório, sem direito a ressarcimento.

ependentemente do resultado do processo

20.2 - o (a) Pregoeiro (a), em favor da ampllação da disputa entre os interessados, desde que
não comprometam o interesse da Administração, a risura da ricitação, a finaridade e a
segurança da contratação/fornecimento, e não contrariem a regisração vigente, poderá sanar
e/ou relevar omissões ou erros observados na documentação à na proposta, sendo possíver,
caso julgue necessário, a promoção de dirigências destinadas a escrarecer ou comprementar a
instrução do processo.
20'3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter púbrico que
impeça a realízação da ricitação na data fixada neste Editar, fica a mesma prorrogada para opróximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20'4 - o órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancerar os negócios já rearizados, no
todo ou em parte, sem que desta decisão caiba quarquer recurso por parte dos interessadosou de seus representantes legais, se constatada qualquer falha, irregularidade ou
inobservância dos termos deste Edital ou de seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida justificativa dopregoeiro, não ensejando quaisquer indenízações ou direitos aos licitantes interessados em
participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de
início e incluir-se-á o do vencímento. só iniciam e vencem os prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo ricitatório, apricam-se, subsidiariamente,
no que couber, as disposições da Lei n' 8.078 de rr/oglgo - código de Defesa do consumidor.
z0'8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da comarca de pitanga-pr,
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
20'9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do
presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema eletrônico: www.bll.org.br, até
03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o julgamento das propostas.
20.10 - o tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores individuais,
microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente ao agricultor familiar,
produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de consumo, nos termos da Lei
Complementa r LZ3 / 2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal
t0.520/20O2, do Decreto np 70.0?4/2019, na Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro
de 2006 e, subsidiariamente, a Leí Federal 8.666/93 e suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições
de entrega dos bens ou da prestação de servlços e quanto à quitação financeira da negociação
realizada.

21, CLAUSULA ANTICORRUPçÃO

O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:

observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal da Assistência social, o mais

alto padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando

práticas corruptas e fraudulentas:
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lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa fÍsica, sob pena de inelegibilidade na forma
da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pela gestão.

Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:
Práticas corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretãmente, qualquer
vantagem com o objetivo de infruenciar a ação de servidor púbrico no desempenho de suas
atividades;

Prática fraudulenta: a farsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de infruenciar a

execução dos recursos;

Prática colusiva: esquematizar ou estaberecer um acordo entre dois ou mais ricitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitadoÍ, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos:

Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução de um contrato;

Prática obstrutiva: destruir, farsificar, arterar ou ocurtar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas, aos representantes da sRsA, com o objetivo de impedir materiarmente a

fiscalização da execução do recurso.

concordar e autorizar a avariação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos
órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios
das despesas efetuadas.

ON DE ÍV]A S

/2O2Oregoerro - Portariã n.e 062

Santa Mãria do Oeste - pR, 24 de Agosto de 2020.
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O presente pregão tem por objeto: ,,neUtStçÃO oe UU VeíCUt-O NOVO, TtpO SEDAN,eARA ATENDTMENTo Ao coNsEtHo rurEtÂR, coNFoRME oruarnaçÂo tt.;
7O7I2OL7 - FIA, DESTINADO AO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OrSrC - PÃNAUÁ",conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem oobjeto descrito no site da BLL e as especificaçâes constantes deste Termo,prevalecerão as últimas.

PREGÃO ELETRONICO N9 018/2020

TERMO DE REFERÊIVCIA OO OAIETO

SECRETARIA REqU ISITANTE

ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

A presente contratação será destinada a atender as necessidades apresentadas pera secretaria
Municipal de Assistência sociar, para transportar as pessoas com dificurdades de rocomoção
que necessitam de auxílio.

DOS RECURSOS

o município de santa Maria do oeste/pR, através da secretaria Municipar de Assistência sociar
firmou Termo de Deliberãção n." 107 /2oL7 FtA/pR, Fortalecimento aos conselhos Tutelares.

DA METODOTOGIA . DA MODALIDADE DE CONTRATAçÃO

o Município de santa Maria do oeste - paraná, recebeu incentivos financeiros referente a

deliberação n." Lo7 /20L7 - FrA/pR, Fortarecimento aos conserhos Tuterares. para ricitar
despesas com recursos recebidos a modaridade de Iicitação é pregão. A forma e critério de
julgamento a ser utilizados no presente certame será o menor preco por item, objetivando o
registro de preços para contratação total.

h'
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JUSTtFtCAT|VA E OBJETTVO DA CONTRATAçÃO

o município de santa Maria do oeste tem popuração estimada de g.615 habitantes (rBGE

2019).

É crescente a importância da aquisição do veículo, para o bom atendimento a população qual
necessita de atendimento diário em ocorrências e atendimento a Casa Lar Municipal.

CONDIçÕEs DE RECEBIMENTO DO OBJETO

O prazo maxtmo para a entrega do veículo será de no máximo 30 (Trinta)
dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. O veículo poderá ser rejeitado, no
todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pero
fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Lo cal de entreEa Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste _ pR.

ra ntia Mínima: O equipamento ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano
e/ou a prevista em rei, e atender aos requisitos técnicos soricitados no anexo deste editar. A
Prefeitura Municipar de Santa Maria do oeste se reserva ao direito de inspecionar o objeto,
podendo recusá-lo ou soricitar sua substituição. Na Nota Fiscar deverá constar "pREFErruRA
I\4UNICIPAL DE SANTA MARTA DO OESTE, número do processo, da Nota de Empenho e o
número do Banco e da conta corrente da empresa,,, para a efetivação do pagamento.

Co nd icões de Pasamento

A PREFEITURA MUNrcrpAL DE SANTA MAR|A Do oESTE designará a secretaria Municipar de

Assistência Social e Departamento de Frotas, para acompanhar e fiscarizar a entrega do
veículo, analisará se o mesmo esta de acordo com as especificações do editar e verificará o
exato cumprimento das obrigações do contrato, euando à quantidade, qualidade e ao prazo

previsto para a entrega do veículo. verificado e atestado o fornecimento do veículo, a

contratada deverá entregar a correspondente nota fiscar no Departamento da Fazenda do
Município' os pagamentos serão efetuâdos em até 5 (cinco) dias após a entrega do veícuro.

os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente ricitação serão efetuados por
conta da dotação orçamentária. euando houver no pedido de fornecimento, mais de uma
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fonte de recursos, deverá ser emitida uma nota fiscal para cada nota de empenho,
respectivamente. Adjudicado os objetos da presente ricitação, a PREFETTURA MUNrcrpAL DE

SANTA MARIA Do oEsrE convocará o ad.iudicatário para assinar o termo de contrato em até

05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair à contratação sem prejuízo de sanções previstas no

art. 81 da Lei ne 8.666/93.15.3.

A PREFEITURA MUNrcrpAL DE SANTA MAR|A Do oESTE poderá, quando convocado não assinar

o contato no prazo e condições neste edital, convocar os proponentes remanescentes na

ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo

primeiro classificado, incrusive quanto aos preços atuarizados, de conformidade com o
presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da comissão prevista do art. g1 Lei

ne 8.666/93.15.4. os prazos de que tratam o item 17.1 poderão ser revistos nas hipóteses e

forma a que alude o art.57, §§ 1e e 2e, da Lei ne 8.666/93.15.5.

Em caso de atraso injustificado no fornecimento dos objetos, será aplicada à contratada multa

moratória no varor equivalente a 0,2 % sobre o valor total, por dia útil excedendo âo

respectivo prazo, limitada a 2 % do valor total em atraso. pela inexecução total ou parcial do

contrato, a PREFEITURA MUNtctpAl DE SANTA MARTA Do oEsrE poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. g7 da Lei ne g.666/93; sendo que em

caso de multa esta corresponderá a 10 % sobre o valor total do contrato.

SUB€ONTRATAçÃO

Não será permitidã a subcontratação do objeto contratual.

coNDrçÔEs DE pARTlCtpAçÃO NA LtC|TAçÃO

/ Poderá participar da presente licitação empresas especializadas, cuja finalidade e ramo

de atuação sejam compatíveis com o objeto estabelecido no item,,2,,deste Edital,

seus anexos e legislação pertinente;

/ Não será permitido o consórcio de empresas;

r' Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a

sanção prevísta no inciso tdo art.87 da Lei Ns.8.666/93;

/ Não poderão participãr da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais

e empresas enunciados nos incisos l, ll e lll do art.9s da Lei Ne.8.666/93;

C N P J: 95.684.544/0001-26

GI,I
!:- : :-_ i



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESÍADO DO PARANÁ

C N P J:95.684.544/0001-26

RUÂ JOSÉ Dt ÍRAllçÀ ptRE|RÂ, [. tO,cEp:85.230,000. rOXÉtrAx:la2) 364it,l]59 §uÍa,rÍorü d0 Astu

/ Não poderã o participar do certame empresas em cujo quadro de empregados figuram

parentes, em linha reta, colateral ou afinidade, até o terceiro grau, da autoridade

contratante ou de ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento no Município

de Santa Maria do Oeste-PR.

Fisca lizacao

A fiscalização do contrato será efetuada pela secretaria Municipal de Assistência social e

controle de Frotas do munícípio. Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos

do aft.73, inciso ll, alíneas e art. 76 da Lei ne 8.666/93.

Recebimento de obieto:

Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art.73, inciso ll, alíneas

"a" e "b" e art. 76 da Lei ne 8.666/93. os objetos licitados serão recebidos pela secretaria

Municipal de Assistência Social e Controle de Frotas.

F isca li odoOba e

secretaria Municipal de Assistência social fica designada para acompanhar e fiscalizar a

execução do

Contrato, analisará o veÍculo e verificará o exato cumprimento das obrigações da

CONTRATADA. Após a entrega do veÍculo, a CONTRATADA entregará a correspondente

nota fiscal e Certidões Ne8ativas do FGTS e FEDERAL no DEPARTAMENTO DA FAZENDA.

Os pagamentos serão efetuados até 5 (cinco) dias após a entrega dos veículos, mediante

apresentação de documentos devidamente atestada pela administração, inclusive certidão

Negativa FEDERAL e FGTS.

A fiscalização do contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, bem

como pelo Controle de Frotas Municipal, nos termos dos §§ 1e e 2e do art. 67 da Lei ns

8.666/93.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO

E

CONTROLE E FISCALIZAçÃO DA EXECUçÃO

Conforme orçamentos levantados junto a fornecedores dos objetos a serem adquiridos, foram

obtidos os preços de mercado por item. Salienta-se que os orçamentos foram apresentados

pelos fornecedores com base na informação acima referida e conforme as necessidades da
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Secretaria Municipal de Assistência Social e levando-se em conta que o registro de preços terá
validade até 3f/ j-Z/2OZO.

ctAUSUrA ANTTCORRUPçÃO

O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:

observar e fazer observar em toda gestão do sistema Municipar de Assistência sociar, o mais
alto padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando
práticas corruptas e fraudulentas:

lmpor sanções sobre uma empresã ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma
da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados

pela gestão.

Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:

Práticas corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de infruenciar a ação de servidor púbrico no desempenho de suas

atividades;

Prática fraudulenta: a farsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;

Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos:

Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participâção em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contrato;

Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas, aos representantes da sRsA, com o objetivo de impedir materialmente a

fiscalização da execução do recurso.

concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos

órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios

das despesas efetuadas.

PUBLTCAçAO
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A PreÍeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, providenciará a divulgação através de.iornal

diário de grande circulação e também, se houver, em jornal de circulação no Município ou na

região onde será realizadâ a aquisição, podendo ainda a Administração, conforme o vulto da

licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição.

coNTROTE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação

da conformidade das entreBas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do

ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei ne 8.666, de 1993, e do art. 6e do Decreto ne

2.277, de L997 .

b) A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos

critérios previstos neste Termo de Referência.

o fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação

contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos

valores contratuais previstos no § 1e do artigo 65 da Lei ns 8.666, de 1993'

c) A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o

documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos' de acordo com o

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades

e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso'

d) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas

contratuais, conforme o disposto nos §§ 19 e 29 do art 67 da Lei ne 8'666' de 1993'

e) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções edministrativas na legislação

vigente, podendo culminar em rescisão contratual' conforme disposto nos artigos 77 e 80 da

Lei ne 8.666, de 1993.

f) Fica designado o

857.956.159-00, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro

de Preços, nos termos disciplinados nos art 58' lll e 67 da Lei federal ne'8'666/93'

servidor Odair José Ferreira de Lima, inscrito no CPF/MF ne'

C N P J: 95.684.5/i4l0001-26
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g) Fica designado, como fiscal substituto o servidor Reginaldo Maciel de Oliveira, inscrito
no .PF/MF ns 05g 445.ggg-g5, para exercer a fiscarização e o acompanhamento do objeto da
Ata de Registro de preços, nos termos disciplinados nos art.58, lI e 67 da Lei federal
nP.8.666/93.

h) e fiscalização de que trata esta cráusura não excrui nem reduz a responsabiridade da
contratada, incrusive perante terceiros, por quarquer irreguraridade, ainda que resurtante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de materiar inadequado ou de quaridade
inferior e, na ocorrência desta, não imprica em co-responsabiridade da contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei ne g.666, de 1993.

DA RESPONSABITIDADE PELA ELABORAçÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Declaramos estar cientê de todas as impricações peras informações prestadas no presente
Termo de Referência e em reração a eras assumimos de forma soridária a responsabiridade.

Descritivo do Veiculo

Item
01

y' O veículo deve fa ser entrePu eadesivado de acordo

ecifica s MínimasE

fi

fa

e c U No o Tio c mo epo c C a m5 npe mo oçõe I mco 5 U re s aC m b oga
s tes am ed BA S b c mo 4 rto sa d re o dhp a Uçã Ia oC nd c o an od
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art ds a n e 20 a opo a tn e ae tn ne a rto ma a da ep 5 01 t 5o

01

com as ex tgenctas da Secretaria
Mu n tc tDa I de Assi stência Social- con forme modelo da frota

O veículo devera estar devidamente equipado com os itens e acessórios exigidos pela

vigente Lei de trânsito

/ o veículo devera atender os rimites máximos de emissão de poruentes provenientes do
escapamento fixados no âmbito programa de controre da poruição do Ar por veícuros
Automotores - pROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n. 18, de 06/05/1.986, e n"

375, de 29/LO/2O02, e Iegislação correlata.

MuNtcrpto oE SANTA MARTA oo oEsrE - EsrAoo Do PARÂNÁ

imas;
bustível;

Seda n, 1.0, manual,
freios lica/elétrica,

evidros

Ta5/ traseiros no mtntmo



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO OO PARANÁ

C N P J: 95.684.5/1410001-26

RUAJOSa O€ rRAlrçÀ pERE|RA. r,l, I O . CEp: B5.2lO.Oo0 . ÍoN€/tAt{a2) 3au-r359 Srllta lUo.i? do otstu

FLS.N"fcá

ANEXO 02

PRECÃO, NA FORMA ETETRÔNICA NE 018/ZO2O

MODETO DE PROPOSTA DE PREçOs

Pregão Eletrônico n.
0L8/2O2O Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

01

OBJETO: "AQUISIçÃO DE UM VEíCULO NOVO, TIPO SEDAN, PARA ATENDIMENTO AOCONSELHO TUTELAR, CONFORME DELIBERAçÃO N." TO7 lZOL7 - FIA, DESTINADO AOMUNICIPIO DE SANTA MARTA 
.DO 

OESTE _ 
'ARANÁ,,, 

na quantidade, forma e condiçõesestabelecidas no presente Edital e seus Anexos.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega:conforme edital.

Declaro, sob as penas da rei, que o produto ofêrtado atende todas as especificações exigidasno Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contempram todos os custos diretos e indiretosincorridos pela proponente na dãta da apresentação desta proposta incruindo, entre outros:tributos, encargos socíais, despesas administrativai, seguro, frete, descarga e lucro.

Item Descriçõo/ Especificaçõo Qtd
Unídode d
Medido

orca e Modelo Valor
nitário

Volor
Totolculo Novo Tipo Sedan, com

especificações mÍnimas; motor
1.0, com 5 lugares, cambio
manual, sistema de freios ABS,
bi-combustivel; 4 portas,
direção hidráulica/eletrica, ar
condicionado, vidros e travas
elétricas, rodas no mínimo aro
L4, predisposição para radio (02
alto-falantes nâs portas
dianteiras, OZ alto-falantes
traseiros e antena), porta mala
de no mínimo 510 litros.

VeÍ

01 Unid
RS RS

TOTAL
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OsP

Local, data.

NOM E

Cargo

PREFERENCIALM ETE BANCO OFICIAL
CONTA CORRENTE:
AGÊNcIA:

Este anexo ume emodelo serdeve emfeito timbrado dopapel licitante

I
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ANEXO 03

com sede

FLS rF+É_

\- 
-,, --J

MODETO DE DECLARAçÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da rei, para os devidos fins eespecialmente no que se referir ao pregão Eletrônico n. OLa/2OZO, qr" . proponin,ã

inscrita no CNPJ/MF sob n

neste

Srs(as).

ato representada

e rnscrito

e com lnscrição Estadual npor seu(s) (qualificação(ões) do
portadores(as) da Cédula de I

(s) no CPF sob n.

(s) outorgante(s)),
dentidade RG n.

Imicroempreend edor individual/microempresa/empresa de peq ueno portel nos termos d
legislação vigen te, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.e do artigo 3.
da Lei Complem entar n. 12312006

LOCAL, data

NOM E

Cargo

é

a

Este anexo é um modelo e deve ser feito em papeltimbrado do licitante;

\
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DABtL - BOLSA DE LICITAçÕES DO 8RAstr
Natureza do Licitante (pessoa Física ou Jurídica

E-mail

-Ielefone Celular:

Whatsapp:

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamento do sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
l. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de
negócios dos quais venha a participar;
ll. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
lll. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara teÍ
pleno conhecimento;
lV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo lll.l
V. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o

pagamento de taxas de utilização, conforme PÍevisto no Anexo lV do Regulamento do

Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

t

Ramo de Atividadê:

Endereço

Complemento

Cidade:
UF

CEP
CNPJ:

Telefone Comercial: lnscrição Estadual:
Representante Legal: RG;

CP F:

Resp. Financeiro:

Telefone:E-mail Financelro:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ()SlM ()Não

Razão Social:

\

Bairro:
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4. O Licitante autoriza a BLL _ Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrançabancária referente às taxas dê utirização or" reteridai, io, pr"ro, e condições definidos noAnexo rv do Reguramento sistema Eretrônico de I-icitações Ja BLL - Borsa de Licitações doBrasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo,pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem preiuízo das responsabilidades assumidasdurante o prazo de vigência ou decorrentes de 
""go.i"r 

.".r».Jo e/ou em andamento.o Licitante assume a responsa biridade de pagamÃto oor r.loÃ, devidos até a data da úrtimautilização do sistema, e/ou ate a concrusão dos negócios em andamento. Responsabirizando-sepelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro,alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, Oevenaà, 
",Ind., 

inforr",. a BLL - Bolsa deLicitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data

(Assinaturas autorizada s com firma reconhecida em cartório)

ogseRvacÃo: osnrcatóato RECONHECER FTRMA (EM Ceatóato1 DA' ASstNAfuRAS EANEXAR coptA Do coNTRATo s_octAl E t)LTtMAs ALTERAçõE' E/ou ,^rv, nruro ioúÇoNTRATO CON SO Ll DADO ( AUT E NTTCADAS).

ANEXO 4.1

ANExo Ao rERMo DE ADEsÃo
BTL - BOLSA
rNDtcAçÃo oe usuÁRto Do stsrEMA

Razão Social do Licitante:

stsTEMA eterRôrrttco
ItcrraçÕrs

DE I.ICITAçÔEs DA
DO ERASIL

AO

DE

CNPJ/CPF:

1

Operadores

CP F: Função
Telefo n e: Ce lu la r:

Nome:
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FtS I'P*@-

Fax E-mail
Whatsapp

2

CP F: Função
Telefone Celular
Fax E-mail
Whatsapp

3 Nome:

CPF: Função
Telefone: Celular:

E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

A Senha e a chave Eretrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são deuso excrusivo de seu titurar, não cabendo à BLL - Borsa de Licitações do Brasir nenhumaresponsabilidade por eventuais danos ou prejuÍzos decorrentes de seu uso indevido;
O cãncelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLt- _ Boisa deLicitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser

comunicada imediatamente à BLL - Borsa de Licitações do Brasir para o necessário broqueio
de acesso;

O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo_os cãmo
firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Araiil, no Serviço de proteção deCredito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Assinaturas autorizad as com firma reconhecida em cartório)

Nome:

Fax:

Local e data:
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Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 7,5% (um e meio por cento) sobre o varor do rote adjudicado, com vencimento em 45dias após a adjudicação - rimitado ao teto máximo aá ns ooo,oo rr"i*u",ái ,à.iri pài
rote adjudicado, cobrados mediante boreto bancário em favor da BLL - gotsa deLicitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- t,So/o (Um e meio por cento) sobre o valor do lote ad.judicado, com vencimentoparcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) esucessivas com emissão do boleto em 60(sêssenta) dias após a adjudicaçãJ _ comlimitação do custo de RS 600,00 (seiscentos reaisl por lote adjuáicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL _ Bolsa de Licitações do Brasil.

o não pagamento dos boretos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de murtade 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção aocrédito (sPc/ SERASA e ourRo) e cadastro dos inadimprentei da BLL - Borsa de Licitações do
Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado naplataforma, o licitante vencedor receberá ã devorução dos varores eventuarmente arcados com
o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTtLtZAçÃO DE CÉtUrAS DE Apoto (coRRETORASI ASsOCtAoAs

A livre contratação de sociedades cÉLULAS DE Aporo (corretoras) para a representação junto
ao sistema de PREGÔES, não exime o ricitante do pagâmento dos custos de uso do sistema da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasir. A corretagem será pactuada entre os o ricitante e a
corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste
anexo e nos responsabilizamos por cumpri_lo integralmente em seus expressos termos.

C N P J: 95.684.544,/000l -26

ANEXO 05

CUSTO PELA UTíLIZAçÃO

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR
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Local e data

(Assinaturas autorizada rma reconhecida em cartório)s com fi

OBSERVACÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DA' ASSINATTIRAS EANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS A|TER;çàES ETõU ANEVE irúrO' ,JO]UCoNTRATO CONSOLTDADO (AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO N9 013/2020

OECLARAçÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N9

sediade.

(Endereço Completo)

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNpJ.

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente doprocedimento licitatório, sob a modalidade pregão Eletrônico ne O].glZO2O, jnstaurada
pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, que não fomos declaradosinidôneos para licitar ou contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

--ts. N"IL

e.-.

N,



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE . ESTAOO OO PARÂNÁ

C N P J: 95.684.644/000i-26

RUÂ JOSi OE FRÂNçÁ pEREIRÂ fl.1O, CE* 85.230.000, rolE/fÀ(: (42) tôaa-.t 359

ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO N9 018/2020

OECTARAçÃO

;rs rr+A

(Nome da Em presa)

CNPJ/M F

sediada
Ns

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatosimpeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrênciãs posteriores.

(Endereço Completo)

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Oeclarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitjda em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNpJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO NE 018/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Em presa)

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso euadro de pessoal, empregadosmenores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e emqualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anor, ,"lro na"condição de aprendiz, apartir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal ne 9854, de 27.10.99, que
acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal ns g666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

oBs.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente ecarimbada com o número do CNpJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.

CNPJ/MF N9

sediada
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO N9 018/2020

DECLARAçÃO DE RESPONSABTLTDADE

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do pregão
018/2020, da prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, que aempresa.............. ..................tomou conhecimento do Edital e de
todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os
termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

,g
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ANEXO 1O

PREGÃo ELETRÔNIco N9 018/2020

DEcTARAçÃo

(Razão Social)

CNPJ/MF N9

Sed iada

(Endereço Completo)

Declâra, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento
licitatório sob a modalidade pregão Eletrônico ns 0Lg/?O20, instaurado pelo MunicÍpío
de Santa Mãria do Oeste, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional
empregado público ou membro comissionado

Administrãção Municipal.

de órgão direto ou indireto da

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data

Local

Nome do declarante

RG

CPF

C N P Ji 95.684.5441000í-26 L:]

OBS. Esta declaraÇão deverá ser êmitida em papel timbrado da empresa proponente ecarimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

Aos _ dias do mês de
O MUNICíPIO DE

de xxxx, na sede do MunicÍpio de
. tnscrita no CNPJ n9

situada a
CEP; 

--, 
na cidade de

situada na '- nq

-_-.-..-.--

Municipal, o (a) Senhor (a) 

- 

estãdo cívil, nãcionalidade, portador (a) da cédu la deidentidade n. _-, e inscrito (a) no Cadastro de pessoas Físicas sob o n. residentee domiciliado na cidade
lnscrita no CNPJ sob n

de e do outro lado a proponente

, Estado do paraná, representada neste ato pelo prefei to (a)

com sede na RuaBairro na cidade de representada neste ato pelo representante legalNOME, brasileiro, estado civ il, portador da cédula de identidade n e inscritono Cadastro de pessoas Físicas sob o n residente e domiciliado no endere çona cidade de cidade UF, nos termos da Lei Federal n. IO.52O/20O2, Leicomplementar n. fg/2006 e, subsidi ariamente, pela Lei ns 8.666/93 e alterações posteriorestodos representados conforme documento de credenci amento ou procuração inserta nosautos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme decisão exarada no processoadministrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas econd ições:

cúUsULA PRIMEIRA . Do oBJETo
1.1 - O obieto do presente Contrãto é a ,AeUtStçÃO 

DE UM VEÍCULO NOVO, TtpO SEDAN,PARA ATENDIMENTo Ao coNsELHo TUTETAR, éo"Io*úi.,r.r8ERAçÃo N.. Lo7/2oL7 -FIA, DESTINADO AO MUNICIPIO DE SANTA rVrANr,C- Dó-OrSrE - PARANÁ', CONfOTMCsolicitação' nas quantidades, forma e condições estaberecidas no Editar em epígrafe e seus

I""Jli;i,1, 
o objetivo da aquisição aos produtos.Jàni""rrrolroos no presente termo

CúUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA Do coNTRATo
2'1 - O contrato resurtante deste certame terá a vigência até 31 de Dezembro de 2020, acontar da data de assinatura, podendo .", pro.rãg1Jo'J iriterio da Administração emconformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
CLAUSULA TERCEIRA . DOS USUÁRI05 DO CONTRATO

] I ?.,:",1.," 
será utitizado pelas Secretarias rurnicipris.r'z - Laoera ao usuário do contrato deste Município a responsabiridade, após a assinatura,pelo controle do cumprimento de todas., ourigàiã", ;;,,;;, ao fornecimento, inclusiveaplicação das sanções previstas neste edital.

cúusuLA euARTA - DAs coNDtçôES DE RECEBTMENTo Do oBJETo4 1'a) - o orazo máximo para a entrega dos veÍcuros será de no máximo 30 (Trinta)
dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. Os veículos poderão ser rejeitados,
no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de

CONTRATO N. / PREGÃO ELETRÔNICO N. /- PROCESSO N. I

n.,
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Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Local de entreqa: prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste_pR.

Garantia Mínima: O equipamento ofertado deve apresentar gârantia mínima de 0l (um) ano

e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos soricitados no anexo deste editar. A
PreÍeitura Municipar de santa Maria do oeste - pr, se reserva ao direito de inspecionar o

objeto, podendo recusá-ro ou soricitar sua substituição. Na Nota Fiscar deverá constar
"PREFEITURA MUNrcrpAL DE SANTA MAR|A Do oESTE-PR, número do processo, da Nota de

Empenho e o número do Banco e da conta corrente da empresa,,, para a efetivação do
pagamento.

cúusuLA eutNTA - DA coNrRArAçÃo
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste contrato
serão firmadas com a prefeitura Municipar, observada as condições estaberecidas neste editar
e no que dispõe o art. 62 da Lei n.8.666/1993.
5 2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da notificação enviada pero Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - o prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou transferir, totar
ou parcialmente o objeto da presente licitação.

CúUSULA SEXTA - DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no
Edital, informando ao pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração nas referidas
condições; 6.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo de Referência e contrato.
6 3 - Fornecer produto de boa quaridade e em boas condições, de acordo com o disposto no
Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado,
incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais
e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas
referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6,5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus
empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão,
dolosa ou culposa, de preposto da contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do
fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio
assentimento por escrito dâ Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
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cúusulA sÉTtMA - DAS oBRtGAçÕes oe corurmtarure
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do ob.ieto contratado através de
servidores especialmente designados;
7.2 - vetar o recebimento de quarquer produto que considerar incompatíver com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou Íaturas após a efetiva entrega dos produtos, objeto deste
contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste contrato;
7.5 - Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando
necessário;
7.6 - Prestar as informações e os escrarecimentos que venham a ser solicitados pela
Contratada.

cúusurÁ otrAvA - Do pREço E REvtsÃo
8.1- os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por
parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de
solicitação formal à secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a
procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e
componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis,
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado.
8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a
contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento dos produtos,
quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado
em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época.
8.5 - lndependentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante poderá a
qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com os parâmetros de
pesquisa de mercado realizada ou quando alterações con.iunturais provocarem a redução dos
preços praticados no mercado nacional e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a
Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor preço ofertado para o
item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado,
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Llcitação
formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancetará a sua
contratualizâção, sem prejuÍzos das penalidades cabíveis.

cúusulA NoNA - Do coNTRoLE E FtscALtzAçÃo DA ExEcuçÃo Do coNTRATo
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do

-gMuNtctpto DE sANTA MARTA oo oEsrE _ EsrADo Do pARANÁ
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ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especiâlmente
designados, na forma dos arts. 67 e73 da Lei ne g.666, de 1993, e do art.6e do Decrêto ne
2.27t, de 7997 .

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser rearizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

o fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação
contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os rimites de arteração dos
valores contratuais previstos no § 1e do artigo 65 da Lei ne g.666, de 1993.
A conformidade do materiar a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades
e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

o representante da contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fier cumprimento das cráusuras contratuais, conforme
o disposto nos s§ 1e e 2e do art. 67 da Lei ns g.666, de 1993.

o descumprimento totar ou parciar das demais obrigações e responsabiridades assumidas pera

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratuâ1, conforme disposto nos artigos 77 e gO da Lei ns g.666, de
1993.

Fica designado o servidor odair José Ferreira de Lima, inscrito no cpF/MF ne. 857.956.159_oo,
para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de preços, nos
termos disciplinados nos art. 58, l e 67 da Lei federal ne.8.666/93.

Fica designado, como fiscar substituto o servidor Reginardo Macier de oriveira, inscríto no
cPF/MF ne. 058.445.999-95, para exercer a fiscarização e o acompanhamento do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos termos disciprinados nos art. 58, Ire 67 da Lei federar np.g.666/93.

A fiscalização de que trata esta cráusura não excrui nem reduz a responsabiridade da
contratada, inclusive perante terceiros, por quarquer irreguraridade, ainda que resurtante de

.rs M_Í?l

I
1
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inferior e, na ocorrência desta, não imprica em co-responsabiridade da contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o ãrt.70 da Lei ne g.666, de 1993.
cúusuu oÉcrrvra - oo pAGAMENTo
10 1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta ricitação, será efetuadomediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 ítrintal dias, contados dorecebimento dos produtos em cada ordem de forneciiento, após a âpresentação darespectiva documentação fiscar, devidamente atestada pero setor competente, conformedispõe o art. 40, inciso XlV, alínea ,,a,,, combinado .o,n o 

"n. 
Zg, inclso ll, alínea ,,b,, da Lei n"8.666/93 e alterações.

a) A proponente deverá apresentarjunto com a Nota fiscar/fatura, a CND federar conjunta,certidão Ne'ativa de Debitos Trabarhista e certificado de Reguraridade de Situação (cRS)perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em prena varidade e a'copia aarespectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e opagamento será sustado para que a prestadora tome as meiidas necessárias, prrranaã ãprazo para o pagamento a ser contado a partír da data da reapresentação do mesmo.10.3 - Na hipótese de devorução, a nota fiscar/fatura será considerada como não apresentada,para fins de atendimento das condições contratuais.

.10 
a Na pendência de riquidação da obrigação financeira em virtude de penaridade ouinadimplência contratuar o varor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor daprestadora.

10.5 - O Município de Santa Maria do Oeste_pR, não pagará, sem que tenha autorizaçãoprévia e formar nenhum compromisso que rhe venha 
" 

,", àur.oo díretamente por terceiros,sejam ou não instituições financeiras.
10 6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,pela prestadoÍa, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabiridade.
CúUsULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAs PENALIDADES
11 1- Pela inexecução totar ou parciar das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, aAdminístração poderá apricar à contratada, ateÁ aas sanções pàvistas nos artigos g6 a 8g daLei n 8 666/1993, no art Te da Lei n. Lo.52o/2002 e 

-no 
art. 8e da rnstrução Normativa37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do paraná, as seguintes sanções:

§oÍq .1Í0rü ú Oesre

im pe rfeições técnicas, vícios redibitórios, inadequado ou de qualidade

a) Advertência escrital
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o

d )

Município de Santa Maria do Oeste-pR;
Declaração de inidoneidade para licitar o
lmpedimento de licitar e contratar co

U nt a ta r co Ad a U bm a m n S t ra ç o P ca
e) m o M U n c p o e de sc rede n c a m e nto n o

5 I ste ma d e ca d a st a me n to d e fo rn eCEdo res m u n C pa

11 2 - A advertência escrita será apricada ao contratado quando se tratar de infração reve, a
'juízo da físcarização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabiridades
assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar

ou emprego de material

do

N'
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prejuízos à COrufnaferuf e, desde que não caiba J aplicação de sanção mais grave; 1L.3 - Seráaplicada multa nas segu intes condições:
1.3.1 - No caso de atraso injustiíicado na execução do objeto, será a plicada multa sobre ovalor da parcela inadimplida por dia de atraso, nas seguintes pro porções:a) O,5% (zerovírgula cinco por cento)- até o 1Oe (décimo) dia de atraso;b) 1,0% (um po r cento) - a partir do 11e (décimo primeiro) dia de atraso ,atéolimite de 30 (trinta)dÍas de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de l'% (umpor cento) sobre o valorda parceta inadimplida, por dia de atraso, ate o fimite àelsiqrtnret airs de atraso, a partir dequando será considerada inexecução parcial ou total d" ";j"ü11'3'3 - A partir do 3le (trigésimo primeiro) aia ae atraso in,ustificado na entrega do(s)produto(s), ficará configurada a inexecução totar ou parcLt oo.on,r",o e a Administraçãopoderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contrataA" ,rft" a" zo"Z tvinte por cento) sobre ovalor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo7s da Lei Federal 10.520/2002.
11'3'4 - Será configurada a inexecução parciar do objeto na hipótese de descumprimentoparcial das obrigações e responsabiridades assumidas'contratuarmente que comprometamdiretamente o objeto principal do contrato;
11 3 5 - Será configurada a inexecução totar na hipótese de descumprimento totar dasobrigações e responsabiridades assumidas contratuarmente que comprometam diretamente oobjeto principal;
11 3 6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parciar também caracterizarabandono da execução do contrato, será apricada a murta de 1-o% (dez por cento) sobre ovalor da parte inadimplida.
11 3 7 - No caso de inexecução totar, a murta apricada será de 20% (vinte por cento) sobre ovalor total do contrato.
1L'3'8 - Pero descumprimento injustificado de outras obrigações que não configureminexecução totar ou parciar do contrato ou mora no adimpremento, será apricada murta de L%(um por cento) sobre o valor total do contrato.
11 3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.g. são aqueras que não comprometemdire.tamente o objeto principar do contrato, .", qr" iãr"L critérios e condições nereexplicitamente previstos.
11 3 8 2' Em caso de reincidência, será apricada a murta de 7Q% ldezpor cento) sobre o varortotal do contrato.
1L 3 9 - A fixação da murta compensatória referida nos itens 11.3.1a 11.3.3, 11.3.6 a 11.3.8 e11 311' não obsta o ajuizamento de demanda buscando inaeniraçao suprementar em favorda CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido.
11.3.10 - Quando a proponente não, mantiver . ,u" proport.; apresentar declaração falsa;deixar de apresentar documento na fase de ,rna.r"nio,ã-por intraçao de qualquer outracláusula contratual não prevista nos subitens.nt"rior"r, r"rJJplicada multa compensatória ecláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pelaproponente, podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7s da LeiFederal 10.520/2002.
1L 3 11 - Caberá murta compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o varor totar daproposta ao ricitante que se recusar in.iustificadamente, após ser considerado adjudicatário edentro do prazo estaberecido pera Administraça", . ,rlin",. ã.ontrato, bem como aceitar ou

ou total do ob.ieto.

t
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Sqltc tíodo do Oeste

retirar o instrumento equivale
perdas e danos decorrentes da
Município de Santa Maria do O
defesa.

nte, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de
recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o
este-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla

113 12 - caberá murta compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o varor grobar
atualizado do contrato, pera não manutenção das condições de habiritação e quarifi-cação
exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente
com as demais.
11.3.14 - Quaisquer murtas apricadas deverão ser recorhidas aos cofres púbricos da
Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua pubricação no órgão oficiar do
Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério
da CONTRATANTE.

1L.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de
processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o varor da
multa aplicada será inscrito na ,,Dívida Ativa',, para cobrança judicial.
11.4 - Será aplicãda a suspensão temporária de participação em lícitação e impedimento de
contratar com o MunicÍpio de santa Maria do oeste-pr, pero prazo não superior a 02 (dois)
anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parciar ou totar das obrigações assumidas
no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
c) Frustrar ou fraudar, medíante ajuste, combinação ou quarquer outro expediente, o

procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça,
fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 Ficará imoedido de licitar e contratar com o Municíoio e descrede do no
sistema de dastramento de forne dores munici pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das ou
licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
í) Comportãr-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes
convocados em virtude da não aceitação da primeira corocada, ressarvado o caso de
inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das proponentes.

tras multas previstas em edjtal e no contrato e das demais cominações legais, o

RUAJoSÉ DE fRAxça p€REtRÀlt'to - cEÊ 05.210_ooo. toxE/ra* !tz) !641_t159
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cúUSULA DÉcIMA SEGUND A - DO CANCELAMENTO DO PREçO CONTRATAD o
1,2.1 O contrato será câncelado, â utomaticamente, por decurso do prazo de vigência ouquando não restarem fornecedore s contratados e, por iniciativa dos Usuários do contrato
deste Município quando:

a) ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de
ajuste;

b) os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver
êxito na

negociação;

c) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
72.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou
publicação.

cúusurA DÉctMA TERCE|RA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A
L3 1 - As despesas decorrentes da contratação da presente ricitação, correrão a cargo do
usuário do contrato, cujos programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas
respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivarente, observada as condições
estabelecidas neste editar e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. g.666/93 e arterações,
descritas igualmente e seguir:

r' TNVESTTMENT, - DELTBERAçÃo Lo. /2017 - FrA- F.RTALECTMENTo Aos coNSELHos
TUTELARES.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Do PREço coNTRATADo
14.1 - considerando tratar-se de jurgamento de ricitação na modaridade de pregão Eretrônico,
tipo menor prêço por item, HoMoLoGADo a classificação da proponente conforme abaixo
especificado, objeto de pubricação no órgão de rmprensa oficiar deste município, ficam assim
firmados:
tTEM/QTDE/ UNtD./DESCRtçÃO DO OBJETO/ VATOR UNtT./ VALOR GLOBAL
cúusuLA DÉctMA qutNTA - DA puBLtcAçÃo.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no órgão Oficial do Município.
cúusuLA DÉctMA sExrA - DAs DtspostçÕEs FtNAts
16 1 - Aos casos omissos apricar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federar
70 52o/2oo2, do Decreto ne 70.024/2079, na Lei comprementar ng 123, de 14 de dezembro
de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal g.666/93 e suas alterações.
cúusuLA DÉctMA SÉIMA - Do FoRo
17 1 - Fica eleito o foro da comarca de pitanga, Estado do paraná, renunciando de quarquer
outro, por mais privilegiado que seja, para processar as questões resultantes desta licitação e
que não possam ser dirimida administrativamente.
cúusurA DÉctMA olrAvA - crAusuLA ANTtcoRRUpçÃo
18.1. O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:

al observar e fazer observar em toda gestão do sistema Municipar de saúde, o mais arto
padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando
práticas corruptas e fraudulentas:

MuNtctpto DE SANTA MARTA Do oEsrE - EsTADo oo PARANÁ
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b) lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma
da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pela gestão.

Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas

CONTRATANTE

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA

NOME/CARGO

Nome
RG:

Nome:
RG:

a) Práticas corrupta: oferecer, dar, receber ou soricitar, direta ou indiretamente, quarquer

vantagem com o objetivo de infruenciar a ação de servidor público no desempenho de suas

atividades;

bl Prática fraudulenta: a farsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de infruenciar a

execução dos recursos;

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento dê representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos:

d) Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participâção em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contrato;

e) Práticâ obstrutiva: destruir, farsificar, arterar ou ocurtar provas em inspeções ou fazer
declaraçôes falsas, aos representantes da sRsA, com o objetivo de impedir materialmente a
fiscalização da execução do recurso.

Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos

órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios
das despesas efetuadas.

TESTEMUNHAS:
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RUAJOSÉ DE rRÂNçÂ ptREtRÀl,r Io - cÊE 85_2IO,OOO , rott fax: (4?) 3oa41359
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p RocE D, M âl:or,?íXf [fffS.,,,,r,,0
MODALTDADE; pnecÃo eurnôrutco N.e 018/2020

O Município de Santa Maria do Oeste _ pr com fundamento na Lei Federal n.e1'0 520/202, com apricação subsidiária da Lei Federar n.n s.ogolsr e suas arteraçõesposteriores, comunica que realizará ljcitação conforme as seguintes especificações:

OBJETO: "AQUISIçÃO DE UM VEíCULO NOVO, TIPO SEDAN, PARA ATENOIMENTO AOcoNsErHO rUrErAR, CONFORTúE DELTBERAçÃO N." tõi lzort _ FtA, DESTTNADO AOMUNICIP|O DE SANTA MARTA DO OESTE _ ,a*aní, 
- 

a" acordo com as demaisespecificações do edital e anexos.

Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia09/09/2020;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 09/09/2020;

- VATOR MAXTMO TOTAL: Rg 60.000,00 (Sessenta Mil Reais).

CRITÉRtO DE JULGAMENTO: Menor preço por ttem

- AQUISIçÃO DO EDITAL

F!"]íetq*9§.*

O presente Edital, encontra_se à disposi ção para verificação por parte dos interessados naDivisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de Fran çaPereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste-pr, CEp 85.230_000, no horário das8:00 ás 17:00 horas. lnformações: (42) 3 644-7359, site www.san tama riadooe5te.or.s ov.br.

Santa Maria do Oeste/pR,24 de Agosto de 2OZO.

ON DE MATTO

goeiro - Portaria n.e 062/2020P
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Oficio n.e OO7 /2OZO

- PREGÃO ELETRôNtco N." 018/2020

Atenciosãmente,

Fe

Departa

MUNIGIPIo DE sÁNTA MARIA Do oEsTE . EsTADo Do PARANÁ

' C N p J: 95.684.544000í-26

RUÂ JOSÉ DE f8ÁlçÀ pEREtSÀ.Ir to cEp:85,23o{)0o - Fo{€rÍÂx l,{2) 3€í+1359

Santa Maria do Oeste-P r, 24 de Agosto de 2020

Prezado(a) Senhor(a):

:Ls.N"lk-

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.eencaminhamos documentos referentes .o, pã."j,."ntos licitrelacionados:

SEd4l|Íoú4 dú Oeste

326/207L, ora
atórios abaixo

Sendo o que nos apresentãva, reiteramos protestos de elevadaestima e consideração e nos colocamos ã disp;si;;p;;a-maiores esclarecimentosque se fizerem necessários.

ffi",,"

RoatÍ t í

Exmo. Sen hor:
AGNALDO PAZ DE MOURA
Presidente da Cámara Municipal
Santa Maria do Oeste - paraná



24t08t2020 lúural de Licilações l\4unicipais

NáO

Não

Não

NãO

Percentual de pârticipâçâo: 0,00

Detalhes processo licitatório

Entidade b(ecutora MUNICipIo DE SANTA I1ARIA Do oEsÍE

Ano{ 2626

No licilôção/dispensà/rnexigibilid.ld€, 18

tvlodôtidadea Preqão

Númeroedital/processoa 50

.ursor prorenientes de o19ànismc5 inte.naciorãis/mottit.t...i. dê

TCEPR

Instituiçào Financeirã

ContrÀto de Emprêtimo

oes.nçao Resumida do objeto' AeuIsIGo DE ut'4 vEícuLo Novo, npo SEDAN, paRÂ aÍENDIMENTo Ao
CoNSELHO ÍUÍELAR, CONFORME DELIEERAdO N." tO7t2}r7 - FlA,
DESTINADO ÂO I\IUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARÂNÁ,

Forma de Avâlição Menor Preço

Dotôção O.çámentána. l.0O?08244080 j 10884490S20000

Preço máximo/Relerência de preço - 69.996,69
R$.

Data de Lan§amento do Êditàl Z4iOgtZO2O

Dôta da Abertura dãs Prof'ostas 09/09/2020 Datô Regiíro

A Dâta da Abeítura das Propostôs I Datê Registro

t»ta de Lançômento do Edital

oata da Abeítura das Propostas

Há ttens exclusvos para EPP/MÉ?

Há cota de participação para EPP/ME?

Trôtô"se de obra com erigênciô de sukontratação de EPP/ME?

Há píioridade parô aquisçoes de microempÍesôs Í€gionais ou krcais?

2410u2a20

Data Cdncelamento

CFr:33143649O3 !!94t r

nnnsJ/servicos.ice.pr.gov.br/tcepr/municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1i1

,@

L-

@t.d;l



25t08t2020 Preíeitura l\4unicipal de Santa Maria do Oesto

ESTADO DO PARANA
PR.EFEITUR{ MUNICIPAL DE SANTA MAR]A DO OESTE

LICITAÇÀO
A\ ISO DE LICITAÇÀO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N." O5O/2020
MODALIDADE: PREGÂO ELETRÔNICO N." OI8/2020

O Municipio de Santa Maria do Oeste - Pr com fundamento na
Lei Federal n.' 10.520/202. com aplicaçào subsidiária da Lei
Federal n.o 8.666/93 e suas alterações posterioÍes, comunica
que realizará Iicitaçâo conforme as seguintes especificações:

OBJETO; "AQUISIÇÃO DE UM VEiCULO NOVO,
TIPO SEDAN, PARA ATENDIMENTO AO CONSELHO
TUTELAR, CONFORME DELIBERAÇÃO N.' IO7I2OI7 _
FIA, DESTINADO AO MUNICIPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE - PARANA", de acordo com âs demais
especiticaçõ€s do edital € anexos.
Datâ e Horário de recebimento das propostas das empresas, até
às 09:00 horas do dia 09/0912020;
Data e Horário da sçssào de disputa de preços, às 09:15 horas
do dia 09/09/2020:

- VALOR MAXIMO TOTAL: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil
Reais).

CRITÉRIO DE ruLGAMENTO: Menor Preço Por Item

. AQUISIÇÀO DO EDITAL
O presente Edital. cncontra-se à «lisposição para verificação por
pane dos interessados na Divisão de Licitações, nas
dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro - Municipio de Santa Maria do
Oeste-Pt CEP 85.230-000, no horário das 8:00 ás l7:00 horas.
Infonnações: (42) 3644-1359, site
www.santamariadooeste.prgov.br .

Santa Maria do Oeste/PR, 24 de Agosto de 2020.

DILMAIRON DE MÁTTOS
Pregoeiro Portaria n." 062/1020

Publicado por:
Fernando Lopes

Código IdentiÍicador: I 5570E I 7

Matêria publicada no Diário Ofiçial dos Municípios do Paraná
no dia 25i08/2020. Edição 2082
A verificaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

I
'J

www.diariomunicipal.com.bí/amp/mêteriâ/15570E17i03AGdBq24q5qmwwR9W4-cJNbklYDpEPU9LvBETS6cXYijsTTuFbclirlrYysFBOqNSEsSXuf.. 1/1
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I Río Negro

PIIEFII'I'tIRA IlIIINICIPÁL DE RIO Nf, GRO
LSlÂDO DO PÁRâ\Á

cNP.t 7ó.002.ó4t/0001-47

\\ ts() Dt t.t( t't:\( Àr). pRtGÁ() Et tTR(i\t( () \." o7Jl20tu

- t 
^sc 

9E782J

obido ( ()\ ÍRrlá(.io D[ §llR\ t(]o pARÂ IArr I E\( ÀO Dlj pAs-
s^Rf r_,r.POt\'t E PINS _'.
l lPO D1:l-Icll)\(.ior Mcnor prcço. D§poí,brl,dadc do tidilnt t7 08.t0t0 Je
(rSh0tlnnnÀ Ilhl0Dircdc llh30 nràs I7h00mnr. t_ ereço:RnâJuvcMt [cncira
Pinlô-1070 RroNegro PR CâdÀstrânre to das ltoBlsrd:a pan; dc l7108/1020
, ro ntc s ss cornprJsgot cn)anen hrs.gor bÍ AbeíuF dns pr opostâs: I i/09/?0to is
l)Ehl0rrür no silc www.cotrrpraslovcmarnc râis gov br ednatldnbtrr podeíá scr
c \ nnr iudô e rdqu, rdo. âu! \'es dô rite *$1\ rioneBtu IÍ lov br ou pe\§ôâIn.Ítc nô
cndenço c loÍnfl 05 nd ma rrdicàlos Rio N.s rc, 20 de rsosto de 20]0. U I l;rot
JOSI.: l'ÁtzAtit - pREtrtt r() l\tUNlctpAL.

75563/2020

I Rondon

TItINIciPIo Df, RoNDoN. PR

PRf,(;Âo f,LETRôNt(o N" s9/2020

O M nrlrpro dc Rondon, 1,a,.1r.. roma pibhco qu( as 08 30 hot s o di! ot de
scl.nrbro dc:010. lln platâÍaiÍnu clc!ônrcr Aolsa (lc Lrükrçito c LcrlÕcs IJLL,
rtr) rle $Ns hll or8 h.,ealj/rúá lcÍaçáo rr nrodâlúde píegio ElerrôD,llo. do t,tx)
Nlenor PÍcço. por nrero rh ttrlrznçào de Íi:cursos dc recnotôSr. dr útônnaçào
lN lLRNl,l.dr rlordo lorn ísespcofi.aç(-)cs do edn t.prurr^qussllo.lc \crcukr
l,l)o \ Jr r l 5. l l(sirerr. n\)rr. zetu qurlõnretlo_ I,ai i l phor!çio do IrJ ríNtle
Sàn(úN d! P'ofr.Ín (lc QuilrÍicíçâo da 

^lctrçào 
l,úmàra Srúd{. nos rcÍDNs

du Resohrçào SU S^ 64,1/1010- conr recu, sos do rcsox.o do Istado c.onrÍaparliJa
do Drutrlcipio Valü Ma\r ro Toral R§18ó 2lE,ll tnÍon âções cotrrl,tsnentares,
|d(al qnnplcro c xne\os poderio seÍ obr,dos no s c: r'rvw rc»don prgor br no
link Lrcrtâçi,!§. o! ltra!ôsdo ernail licitla,rordon prgo!.bi Fonc (4.1)ló?l-
llll ' Dr\,sâo dr l-rcrlasào

Ro dstr PÍ,14 de aSoslo dc 2010.

7552612020

co qxc Às 09h30mú do dia I I dc scrembro de 2020, na ercfeinrra Munieipdh
Sarla Cruz dê Motrte Câselo Arâvês da ptalltoma BLL, reatiaà tjcllâçâo
nâ moda[dadc PRECÀO El.litRôNICO, TIPO MENOR PREÇO, por rDcio dô
uliliiâçào de rccuNs d. relnoloSia d.a iÍÍbmaçào IN].LRNE.].. dc a@Ído com
a .sp.çificâçars ér) edÍal, pda aqtrisiçào d. 0t (rot) Vêiculo Âúomolor ripo
Vân r.rc knr. contomrc Lcsohçilo SES^ n." ?69/2019 c 8?0/2020. sbre âdesir
dosMrnicipios o hccnlivo rinrNeiÍo dc t8cst[Ícoto pârâ o TÍàupont Setá-
rio nos Munrripros. Piogranra de ()üliÍicâsào d.Arenção primar,a á Saidc, pâra
âreDdd' âs nec.ssidades da Secrcrana Municipat de Saüdc dosta m nisipâlidade O
pÍoponenre irrcrcsedo cür pârl i.ipú deverá etcnrü o cãda5radoDomu rcipro de
Sanm CÍtzde Monle Casrelo dc acoÍdo.o ôD.crcroMunicrpâtí,055.IioJ ()
editâl ctrúc onúos d@unrmtos cstà disponivcl no sú. www.sanràcru/_dehonlccs-
telo pr gov br, no porial da rr sparênciÀ na abã Liciraçôcs, e tr$.w bll or8 bÍ, c/ou
aravés do Telclone (.11) i42- l 1 5 5 Prefertu., Mún rcrpat dc Santás Cruz de Mônte
L-lslelo. drs Sr00 as ll:i0 c lll00 as l? 00 nôrâ\

Snnta Cruz dc Montc Caíclo/PR,14 dea8oslode 2010.

Irrú(rs!u 
^ilôniú 

Ilonr

tuo Bom,24 deagoío de 2020

75621t2020

Ene B€nedrro Gonçalves
Prefeno Múicipal

7 5758t2020

f Santa Helena

AVTSO DE L|C|TAçÁO

lilodalidadê: Tomada dê Preços no Oí3/2020
TIpor Menoí Preço Global
objeto: coNTRÂTAçÁO DE pESSOA JURID|CA pARA EXECUCÀO
DE REVtTALtzaçÀo DAs ÂvENtDAs sÂo sEBAsnÁo E
LTNDOLFO DOBRANZ (pR 495) NO DTSTRITO DE iIOREN|NHA,
CONFORME SoLIcITAçÃo DA SECRETARIA MUNICIPAL oE
INFRAESTRUTURA.
Entíega dos envêlopes: 10/09/2020 até às 08h00min
5e33ã0 de Julgemênto: l0/09/2020 às 08h30min
€dital: O cádêmo cle lnstruçôês pâra Licitaçáo ê anexos está disponive/
no site Íwww santahelena oÍ oov br. pona do cidadáo/fornêc€doÍ) e
junto ao Departamenlo De Licilações. CompÍas e Contratos do
lú(rn cipro de Santâ Heena no horáío de erpedienle, das OTh3omln às
1lh30min das 13h30min ás 17h30ínin

Sânla Helenâ PR 2O|OA|2A2O

AOEMIR FINK
SECRETARIO MUNICIPAI. DE INFRAESTRUTURA

7552812020

FÊR§,\NDo cÉs^R zAÀtpRo\f,
PicSoc'ro

I Santa Cruz d,e Monte Castelo

Modali.lade: Íomedâ de Preços n.014/2020
Tipo: MenoÍ Píeço poí Lote
ObJEtO: CONÍRATAÇÀO DE PESSOA JURiOICA PARA EXECUçÃO
DE PAVTMENTAçÃo poLrÉDRtca, MElo Fto oE coNcRETo,
GALERIAS PLUVIAIS E PAISAGISMO EM VIAS URBANAS DOS
DISTRIToS, coNFoRME SoLIcITAçÁo DA sECREÍARiA
MUNICIPAL DE INFRAESÍRUTURA,
Entrêga dos envelopes: l0/09/2020 alé às 14h00min
Sessào de Julgamento: 10/09/2020 ás 14h30min
Editâl: O câderno de lnslruçóes paía LrcilaÇáo ê anêxos está disponivel
no srle (n\4w santahelena oroov.br. portâl do crdadáo/foínecedo, e
tunlo ao Departamenlo De Lrcrlâçóes Compías e ContÍatos do
lrlunrcipio de Sanla Helenâ no horáÍo de expedienle das 07h30m n às
11h30mrn dâs r3h30mrn às 17h30mrn

Sanla Helena - PR 20108/2020

ADEMIR FINK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

7553012020

I §anta Maria d.o Oeste

Âvtso DE LtctÍaÇAo

,tvtso Dt l t( tT.\( \o

PR]:cÂo f, r-]:TRôNtco ti.' l}3íno2o

PROCESSO ÀDMtNISt R^TM N.' lr8/2020

O 
'nunrciptr, 

dc Sanr3 aruT Je Montc Câsteb. E$ado do Pü 14 romn l bhcu quc
rs(l9h.ll)rnrrdodr0 I0 dr sclembrude 2020. u Prefeil(lra MLmrcrpal dc Sânl (ru7
dc Moü10 Crsrck, Atrâ\.s & Plalàlirnnr lll.l.. rcal,/.aÍá liolàção n nrodal .de
PRI-GÀ(l) r,t r, rR(iNlCO - nP() MIiNOIi PRtÇu. por m.ro d0 untrzaçrio dú rú,
!úsos d.lcunolosir (ti inli,maçàs INTM{NET.de c{rdo oom âs csp.lilicôça,ls
cm ed'ral. pâÍü nqursrllo dc lnrplc'nenros 

^sricolas, 
cotrlôdne Convalllo M^PA

Plautlml - Urasil n'8ell0l20l9 ttoposa n'0ll9l5/20|e crlct ado cntre
Uniào, poÍ inrennédro do MiDinério daAgÍictrlhrrà. P{cuáda u 

^b.§ccnn€nto. 
c o

Muni.rp'o dc S Ía Cru ds Montc C$l.lo, pm d.nder âs nNcJJrd.dcs dà S!cíc'
lã16 Mnnrcrpal de lnilüslnr. Conrtr.ro. [onr€nlo 

^8tupesLüno 
c Mçro /tnh,(rtc

desta mutrrcip.lidldc O pr)tx)trctrtc ntlercssúo ern pâírciptú dcvcÍi.lerLraÍ o c!-
dâíÍà&' no nrtuciprr de Sinra Cnp de Monre C6tclo de acordo coD o Delrelo
Mutrrc'p.1| n'0Jt/100: () edilalcnlrc oult'os dí,clmre{kx esrá driponrvel no srte
§se sâ lacnzdern ortecÀrlelo pl 80! br. no psnal dn lía,rsparêncaa. rra nba Licnâ'

çôês- e $s\ bllort br e,oÍ.n"\es do Tele,ône (44) 14:-1155 PretêuLún Mún,crpal
desanasCnzd.MonreCastelo.dísE:00âr ll:10. l:l:00âi l7:00homs

Sarlâ Cruzd. Monre Câstelo/PR,24 d. agosrô de 2010

l'rancisco ÀnlôÍio Boni
Prelcrro Múnisipâl

pR(){ EDI]uf,NTo LI()TATóR|o N.. 0s0n020

\IODAt,IDADE: PRf, GÀO AI,ETR.)NICO N." OI8,2O2O

() Munrc,pro tlc Santü Mària do Ocstc PÍ cotrr lirndanrsnlo n. Lei I'cderal n "
l0 510 l0l. coD nplicàçào sub'd'un dà l.ciÍcd.raln '8 ô66,91c sua allqnsÕts
posrcn úes, con unica qsc ÍcrIzaÍ:i licilasâo confor mc s s!1rint.s .sp.'cúic.rç\i{s
oB.rF.'r'o: A()rjrsr(:Ào DF UM vÊicrJlo NOvo. TlPo SFDAN, PARA
Atf NITMLN'tr, Ao ('r )t.sFI H{) Tr r'l Fl AR. (\rNF()RVf DtLlBl-RA(',Àu
N ' I07:OI7 [IÀ. DISIINADO AO MUNI('IPIO I)I SANIA MARIA DO
oLSl I PÀR^NA"-.lc rcordo coor as d.m s ,jsp('cifrcrloes do edital c.íoxos
Darr e lloíóno de.Êc.bmento dN propostas &s úrnpresãs, ãlé &! 09 0Ú hoÍas do
il,ã i)9 09 -102(l
l)ar,r ( llftino dr sessÀo de dripuia dt pÍ.ços. às 09 l5 ho.a§ do tlia 09/09/1020:

- \'.\l.OR \lÁ\l\'lO'l O f l.: RS 60 0Í)0.00 isesssnlâ Mrl Reâr.)

cRÍt Í:Rlo D[.II]LGA§IEN lo: M. or l'rcço l'oÍ hcnr

- AQtlst( ro Do EDITAI-

7575712020

pRx;..io f,t.l:'tRôtt( o N." 0J5/2{r20

Pt(o( [.sso,\DMlNrsl'lt,\"1'11o N.' ll9/2020

O munrcipro ilr §ínta Cnrz d. Monlc Caíelo. Lslâ.lo do l'daná. l('ma pirblt

22
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O pÍesenlc Lúlnl. cnconü.-s. n úspoeçào püa vcfllicâçio Íxtr príc dos rnlercs
sados nâ Divisãode l.acitações. nas d€pe'rdéDciàsda Prefei!uÍâ Mu icipalsnrâdn
nâRuaJos(deFranç PeÍcira, 10. Cenlro Municipio dê Satrla Manr doOeslc-t\.
CLPE5 2l0,00rl.nohoráÍiodasE 00ís I7 00 hora§ tnfonn!çõLs (41)t1644,1t59.
sile \!\r\r sârr,trnan d(rreíe Dr Bo\ br

S n,l! \li,rn d,' ( )e.r. Í)R l.l d( 
^rdn,, 

Jc lí)10

! Sao Joao d.o Cainá

Á! rsopE t.rclrA( Ão pl:sliRTÂ
)t'I.\1. PRt:c,\o t,RrsE( lÀt. :'!. 02t/202Íl MSI(

^ 
PREFE rR^ Ml Nlctp^L DE sÀo JoÀo Doc^ilir\ ES]r\Do D()

P^lt^N^. Jra!rjs J,, l,rcl;llo llunr(rp{l scnhor Josc Cllrlos da S,l!â lvlaln,
torrrn públrco que â lrcunçito na nrcdalidade PRI-GÀO PRLSHNCIAI.
r)lrl0l0 quc rclc como ohjcto 

^RECtSlRO 
Dt: PRIÇO P^R^

A(.)r,llStÇÀo r)t \4ÁI--RIAts DH coNsLrMO (I,ÀES), t)ESt tNÂlr)S Ao
DEPARTANTN II ) MI NICIPAT DI sAÚ DF DLs TF N,lLJNICIPI( ). nlüícJda
pâÍâ o dia:l d,) Âgoslo dc 2020- poÍ não haveí comparec ido nenhuma licitanlc
foi (onsderada D!:SERI^ Sào Jolo do Caiú. I':slado do Pamnà. lí d€
go§ro d( l0:{,^\CFI 

^ 
MARI^ vlT()RIAN()PRECT ,l IR^J( )sE

C,\Rl (lS I)^ Sll VÀ MAI^lt!ltilo MuÍicipâL
\O\ Á DATA Df ÀBf,RTI R{

75588/020

\\ ls() l)E Ll( ll,r( \o

§$§ siro toilodocillua Dr so! br.

,\\ tso l)[ l.t('t r.\( io r)r]srRr-r

l)t l.\t \ua()\ t)f, ]l1t t( )s
ll.!L'fr L l!,Íl.nrn lrr)llol1

lt)tt\l I'I(r(,\olr{I\I ( I\l \ rlr Irlr \l\.t(

,'rl','

\l)\ \ tr\l\ l)t_ \Bt I{l] tt\
\\1\r) l)l ll( ll\( \(r

Oll.lI I (]: RITCIS I'RO D! |RLÇOS para aqui,çào de nraterrars dc ca»i
rcs necessários para erprir as uDidrdes 2,1 horas CRAS/CREAS I

AaIRTl-rRÂ DAS PROPOSTAS: 08 dij SEl IMBRO de 20]0 às 09h00mi .

tNroRM^( Ôt]S CoN.rpt, t:M f,N't 
^R 

f,S: O editâl §otr'pleto poderá seÍ
§on,(r'(lo rrÍr!t\ d! eídçrcço elê!ri,rr(o h pr '] Nw\t.coNpías8!!eÍnanr!í-
rl,sro! bÍ rndc\ php,Lonsultassllayout cdrl&rd.-r2ó., fomando o código
do Münrípio - U^SC 9fr885 Onlras itrfonnaçoes podeÍão ser oblidas
n{ I)irisào dc I-,c,tasão da PÍcf.rtÍra Múnrcrpal de Sâo José dos Pinhnts.
s,ro nü lr{a Passos Olveira n' l l0l CsntÍo, íc' hordno comprecndido das
06h00 in ás l2h00nrin e drs l3I00n!rn ds l7l00tnin, oo pelos rclctones (41)
3:81-ó888 e/ou l:tE l -6670

Sào José dos Pinhâr s, 2 I de agosro de 2020.

PAT LO Cf,SAR }!AGNT'SKEI
Secretano Munr.rpal dc Ru!úrsos Matcnnis c LrcÍaçõrs

75383/2020

I sulrna

Âvrso DE LtctraçÀo
PRÉGÃo ELETRôt{tco n" 47/2020

O Municipro de Suiinâ - Paraná torna públco que no dia
15/09/2020 âs 09:00 horas estará realizando licilaçâo na modelidede
Pregáo Eletíônico. tipo menor prêeo POR ITEM que tem por objelo a
'aeutsiçao DE vEtcuLo auToMoroR, Ttpo aMBULÀNctÂ, DE
srMpLES REMoÇÀo paRA o cENTRo oE sAúDE oE suLtNA - pR'
tNiCtO DE RECEBIi|ENÍO DÂS PROPOSTAS: a partu do dia
25l08i2020 ate dia 15/09/2020 às 08h:30min
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/09/2020 ás 09h 00mrn
rNicto DÁ sEssÂo DE otspurA DE pREços: 1sl09/20?0, às
09h:20min
LOCAL: http //www coÍÍprasoovemamenlars oov brt
Pârâ todrB as Íefêénciâs de tempo leaá obsêrvado o horário oíiciâl
do Brasiliâ í0F).

O edrtel estará dlsponivel nos siles
hllp r/!,vww com9íasqovernamenlars qov bí/ e w\!1v sullna pI qov bÍ

I Telêmaco Borbo

pRfFI:rrtrRl rtt'lrt( tPrL DE r ÍtLÊI!.r( o BoRE]\ - PÂR^N.i

tDl l:tl Dt \l sPf\§ io
PR[CA(, fLlt Róll( 0 \" 7ú12020

o Múnrcrpr) d!'l.lóm!@ BoÍba. Esrâdo do Param. oos !flnos dÀ Lc, ilder l Í"
I (,6ói 9.1. de 2 I de i ulho de I 991. e leErslaçáo cornplcllrerrar, .om unrcâ que o esrá

SI.'SPENSO o edrrâl dê lrcrlaçào de nrodal'dade Prcsro El€tnôíico r' 7í2Ú20.
o qual reln por oblero a ÂQtr|SIÇÂO DE CORTINASRP. cu.la âb.ííla €stasa

pÍcvista para 0:l/09n020 ás I .1:00h.
Tclêouco Bôôa,24 de a8oslo de 1020

I'll[(;Ao PRESI\( tÂL 02t/2020
,, rrr rrr rrr, oT-ii'iilir-iiilii'i:ÃiTlillGoo ,,ú px,,,,,.,. Jr,ir\(:
de l,regoerro (s)( lqurpe dc Aporo. designados nr l.oÍma do l)ecreto
n'.1 8l!,) dc 06 dc ltleÍ('iÍo d. 1010. tonnrn publrco qoc rcallà1ú
proccdrnrcrro lrcúnróno na modahdad. PRIiCÀO tRlisINCl^l-. rrpo
nr€nor pÍeço. ú s.tsu,nre forma:OllJglq RLGISTRO I)E PREÇo PAIIÂ
A(lt,lstÇÀo DE MATERTÀls DE coNsr^,o (pÁES). DESTTNÀDoS Ao
DIiPARIAMIJMÓ MIJNICIPAI, Dt; SAI]DI' DI]S]I:
MIINICIPIO DÁl]{loBÀ l,{,'091101e, à I1.00 horâs L(x'Âl. Süla de
Lrrlaçôes desta PÍcleiluÍa Municipal. sÍuada à Ruâ Dom Pêdro II. 800,
ccnúo. Sào ]oào do Crruú Pr RFITIRAR O ADIT^I- Pch srtc dcsla

lrrracaol;r saoroâodocalua.pr lrot bÍ INFORM CÔES PÍcgoetro c Lqurl)c
dc Âpo io, 0o cndercço Rtri) Don Pcdío ll.8l]).ccnlro. ou peio lelc,bnc (4,1.)

1.145-8li(r Íànul 105 Sào João do Carú. :4 tle nAoslo de lol0JOSI:
CARI-O§ I)Â Slt.V^ MAlÂl)rel-eÍo Munacrpâl 

T5ltolzozo

lníormaçôes e esclarecimenlos na Rua Tupinêmbá. no 68
Cenlro, Sulrna - PR. na SecÍelaÍia da Comrssáo de LrcrtaÉo FondFâx:
(46) 3244-8000 - e'marl lotacâosulna@hotmarl com Sulna. 24 de
agoslo de 2020 PAULO HORt'l, PÍeÍeito llunicipa].

75506/2020

i t,Rtlsll\ l.\ I
o fít rNtctPlo l)ti s oJO O D() CAI (i^. Eslado dd làrdnà. alÍ.Ics
dr l'regoerro ts) E t qurpe de Apon. desr gna,jos no foÍma do l)ecrelo
n'.t 8lq dr 0ó dc lelerclro dc :0:0, romrm publico quc rc.rllzará

fÍoeedinr.rki Iertxktr,o n rnoda|dade l'Rl(iÀO l)RLSI-N(lAl-- trlx,
rnoÍ fÍcço dâ {lurnre lonna OBJETO RIOISÍRO DE PREçO PARÂ

^r.n 
Istç^() DL M,\ I I,Rl^ls l)E a( )Nsulvlo (PÀl]s r. l)LS] lN^lx)s 

^ot)t-t,\Rt{\1t.\l,r VL\t('ll).\l Í)1. S4lll)l l)F§ll-
NltlNIClPlo DôfÀllQBL ll09:01e, à l0()l) hoías LoC^L sala dc

t.rúaçõcs d.ía Pr,Jt-crtuÍa M(nictprl, situâdâ n Rua Dom PÊdIo ll, S00.

I Terua Rica

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA
AvISO DE PRORROGAÇÀO

EOITAL DE Íomâd. de prsÇo3 N' 28/2020
PÍocesso n' 206/2020

Contrataçâo dê êmPre§e pârâ construçao de lnÍraestrutura uÍbânâ
(lazêÍ), contendo camPo dâ lut€bol com gramâ slnlótlcâ,
playqround, p.lsaglsmo ê llumlnâção
ó MUNtCiptO DE TERRÂ R|CA Esrado oo Parana ro,1a pJb rco qJe ã

abeíuía do cename ncâ prorogâoa para âs 09 oo{nove hoÍas) do dra

orto das de serenrbro de 2O2O lA81A9t2A2O) na saa da Orvrsáo de
L'ctacáo da P eÍe'IU'ã dê Te'íâ Rrca srlâ a Avelrda Euc rdes da CL'1ha
n. ' i2o LICITACÁo ra modal'oaoe Tomâdâ do Praços. t,po _enoí
pÍeço. a preços frxos e sem reaiuste pârâ a execuÉo do oqelo acima

ÍeÍÍa Rrca. Estãdo do Paíená 24 de OutubÍo de 2020

75695/2020

..nlro SIo Joào Jo C.irurr I'r Rl- L tÂR () Fl)l lAl l)elo sÍe den!
lêrrura $s§ sao iomdocâiua oí so! bí. ou pelo e,Iarl

oBr1.\Ç0rS
dc Àpolo. no €ndercço' Rua Dom PedÍo Il. 801), c.nto, olr pelo lclelbne' (44)

.].l.lj'8151). Íamal 105 Sào Joào do Caruâ. :{ de ago§lt, d. ll):0.|()sf
( 

^RLOS 
D^ Sll \',\ MÀlA PÍeferlo Nlunrrp l 

7S7SS:2O2O

I Sao José dos Pinhaes

pRf,l!]Tt n.{ \rt \l( lP.\l- Du s.ioJ(}sÉ Do§ Pt\HAlr - PR

stl R!],\RIÀllL \lClP\l.l)lRu(tRsosrlIIERl'\lsIl-l( lf (Ót;s

\\ l§o Dll l.l(:l lÀ( io
pRE(;i() tl.flRÕ\l( () \' lr.l/2tl2l, st:RllÂLl

Julio Casaí .la Silva Lêite
Prefelo Munciqal

7 572612020
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOOOOl8
Procêsso Administrativo No 50

Tipo; AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: OILMAIRON DE MATOS

Datâ de Publicaçã o:2510A2A20 08.57 .23

ÍOTAL DO PROCESSO: 60.000,00

TOTAL DA PROPOSTA 60.00 0,00

LOTE I Ouant.: 1 Num: 066 Total: 60.000,00

Itêm: 1 Unidade: CX Marca: Logan Modelo: Life í.0

Descrição: Veículo Novo Tipo Sedan, com êspecificaÇões mÍnimâs; motor'1.0 com S lugares, cambio manual, sistema
de freios ABS, bi-combustivêl; 4 portas, direçáo hidráulicã/elétrica, ar condicionado, vidros ê travas elétriôas, rodas no
mínimo aro l4, predisposição para radio (02 alto-Íalantes nas portas dianteiras, 02 alto-falantes traseiros e antena),
porta mala de no mínimo 510litros.

Quantidade: 1 Valor Unit.: 60.000,00 Total ltem: 60.000'00

GeÍâdo em: 10/09/2020 08:44:38
1de'1
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MUNIEIFIO OE SANTA TAflIA t}O §EsTE
SANTA MARIA DO OEETE.FR

PROPOSTA DO PARÍICIPANÍE

PREGÃO ELETRÔNICO NO OOOOOl S

Processo Administràtlvo No 50
Tipo: AQUISIÇÃO

PREGOEIRO: DILMAIRON DE MATOS
Pata dô Publicagáo: 25108.1202A 08:57 :23

TOTAL DO PBOCESSO: 60.000,00

TOTAL DA PROPOSTA 60.000,00

LOTE .I Quant.: 1 Num: 047 Total: 60.000,00

v ltem: 1 Unidade: CX Marca: RENAULT Modelo: LOGAN

Dêscrição: VeÍculo Novo Tipo Sedan, com especiÍicagões mÍnimas; motor'1.0 com S lugares, cambio manuâ1, sistemâ

de íreiós ABS, bi-combustivel; 4 portas, direção hidráulica/elétrica, ar condicionado, vidro§ e travas elétricâs, rodas no

mÍnimo aro 14, píedisposição parâ radio (02 alto-falantes nas portas dianteiras, 02 alto-íalantes traseiros e antena),
porta mala de no mínimo 510litros.

Quantidade: 1 Valor Unit.: 60.000,00 Total ltem: 60.000,00

Gerado em: 10/09/2020 08:46:19
1de1
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MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOOOOl S

Prôcssso Administrâtivo No 50
Tipo: AQUISIÇÃO

PREGOEIRO: DILMAIRON DE MAÍOS
Data de Publicaçã o:2510812020 08.57 .23

TOTAL DO PROCESSO: 60.000,00

TOTAL DA PROPOSTA 60.000,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 092 Total:60.000,00

\-7 ltem: 1 Unidade: CX Marca: RENAULT LOGAN Modelo: 1 0 LIFE

Dêscrição: Veículo Novo Tipo Sedan, com especiÍicaçôes mínimas; motor '1.0 com 5 lugâres, cambio manual, sistêma

de Íreiós ABS, bi-combustivel; 4 porlas, direçào hidráülica/elétrica, ar condicionado, vidÍos e travas elétÍicas, rodas no

mínimo aro 1i, predisposição paia radio (OZaltojalantes nas portas dianteiras,02 alto-Íalantes traseiros e antena),

porta mâla de no mÍnimo 510litros.

Quantidade: 1 valoÍ unit.: 60.000,00 Totâl ltem: 60.000,00

Gerado em: 10/09/2020 08:46:32
l de '1
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MUNICÍPIO DE SANÍA MARTA OO OE§TE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

PROPOSTA OO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO N' (}OOOOls

Procêsso Administrativo No 50
Tipo: AQUISIÇÃO

PREGOEIRO: DILMAIRON DE MATOS
Data de Publicaqáo: 2510812020 08:57:23

TOTAL DO PROCESSo: 60.000,00

TOTAL DA PROPOSTA 60.000,00

LOTE 1 Ouant.: 1 Num: 001 Total: 60.000,00

Item: 1 Unidade: CX Marca: RENAULT Modelo: LOGAN 1.0

Oescíiçáo: VeÍculo Novo Tipo Sedan, com êspeciÍicaçõês mínimas; motor '1.0 com 5 lugares, cambio manual, sistema

de freiós ABS, bi-combustivel; 4 portas, diÍeçáo hidráulica/elótric8, ar condicionâdo, vidros ê travas elétÍicâs, roda§ no

mÍnimo aro 14, predisposiçáo para radio (02 alto-Íalantes nas portas dianteiras,02 alto-falântes trasêiros e antenâ),
porla mala de no mÍnimo 510 litros.

Quantidade: 1 valor Unlt.: 60.000,00 Íotal ltem: 60.000.00

Gerado em: 10/09/2020 08:48;35
1de1
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FT E' I\I ALJ L--T
l-.r ajs io n for life

EÀZÃO SOCrÀtr,: SgâÀRCÀR vsÍCUí.,OS tTDÀ
C§PJ: 35.{a5.821./0001-15 IE N': 90832263-04
8Épr€lantanL Lagrl: s.arr,o BrEao! da c6av.lho - sóció Àdrtnislrado!
Crrloirr ds ldsntidrd.; RÊ: U- 926 . 120-6s p-16 - CPF: 32E.a,l{.506-4{
Er.ÍDlRfçO: R Àndorinh.r N' 100, ÀlatonE.É - PÂ CEr 86.700-055 - TELEFONES: (a3) 32?5-8900
E-!6IL: IicLtrcroo rravcl, , coô. br
ÀIéncit/Nô-Cont. B.nêiEia: Einco 8!ed.sco Àgêncir: 3552-1 Coôta Colrcnte: 179â-1

AR,AV E L

ÀNEXO 02

PROPOSTÀ DE PREçOS

RENÀULT
I.OGÀN

1.0

R€f. : Prêgâo h" 0LA/2020

OB.'ETO: $ÀQ'JTSIÇÀO DE l^{ VEÍCULO NOI'O. TIPO SEDÀ}I, PÀRÀ ÀTE}DI!íENTO ÀO CONSEI,HO T(IIEI,ÀR, CON§ORHE

DELIBERÂçÀO N.. 10?/2017 - AIÀI DESTINÀLO ÀO:dJNICTPIO DE SÀNIÀ HÀRIÀ DO OESTE - P'üÀNÁ'" NS

quantidâdê, foraa a condigõaa estâ,b.Iccrdas oc Pre.€nl. Edital e tôu! Àn.xo5,

DEscRrÇÀo Dos cB.iElos

01

a LoGÀ!,r 1.0
r.íoToRr zÀÇÀo 1.0
05 PÀSSÀGEIROS

ZERO KM

cÂIaro lrÀNuÀr
FR'IOS ÀBS

HOTOR F:.EX
0{ PoRtÀs

1REÇÀO ELTTRO HIDRÁULICÀ
ÀR CONDTCIONÀDO DE FÁERICÀ
VTDROS E T&ÀVAS ELETRICÀS

RODÀS ÀRO 15
PREDISPOSIçÀO PÀRÀ RÁDIO

02 ÀI,?O EÀIÀ}IIES NÀS POR1ÀS DIÀNTEIP'ÀS

C2 ÀLAO FÀIÀNTES NÀS PORTÀ! TRÀSEIRÀS

, ,'.:t

5.iiil

60 .000 ,00

vÀ!(rR ÍoTÀ!

60 . 000, 00

.,^ l

r _.1

'! 'f: -l I I

l

Ir'ÀNTENÀ DE TEIO

'/ POR?À uÀl.AS COLí 510 LrÍROS

uÀRcÀ/
}l]DE LO

v)úoR
UN]:À.ttIO

j.).

),, A

RuaA

01

3ú. /

01

I ,,or" ,rer, ]

(\
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FI E I! AL' L-T
l):r.i., ion fôr lifc

valor Unrtá$o dâ proposla: RS 60,000,0C (3esgontâ úr]' real5)

vaLor Tote] da proporle: R§ 60.000,00 (lsssenla ail Í€ei§)

validad€ dâ pEopost.: o prazo da validâiê de proposcâ náo reEá inferior s 60 (sess€ntã, dres, e

contar (ia data de aua àp!ôreDtaçào.

Plazo de geúaítra: O aqulpârônto ofeEtacio deva iPret.nta! garantia ÀlniDa dâ 01 (u&) ano ê/ou a
prevj,sta eli lai, 6 rtôada! ao! requj.sitos tácniêoe aoliciEsdos ao an€Ío d.stê oditãl'

go!1le de pagasaÀlo: Os paEEleít,or !e!âo êÍotuadoa ê! afé 5 (c!nco) dÍas ePó3 a 9nt!Êga do velculo

paazo d€ 6ntrega: o prazo !áxt!o parà à €Dtr€gà do vêicufo !êrâ de no úáxiBo 30 (?rinEa) dies, a

partir da oúda[ da coePla ou noEa dâ eÀlenho

Dêcl.aro. Éob âs panâs dâ lái, quê o p!o<i.,!tê ofêrtàdo rtánde tdes es espaciÍicaçôês êxigidãs no

Edilal € saus aÍr€xôa.

V Todor os custos !€faEantô ào folnôciúent ) do resDo 63tào ].ncluso!

À aesia!ância tsácnica poderá gaE rêalrzá,la êú quaLquer conê6asionália Rêtrãult êú E€rrr!órro
necroneL.

DêBâiB estrciÍicaçõô3 contorD. êclital n' 0i8/2O20

Àrapongas, 09 de setelbro de 2020

ARAvEL

Dêclâro qu€ 03 prsços acilra tndicadog ':oalê6P1!rE todos ol cuscos
pôla proponqnte ne data de âPr.seôtaçào dês!.. ProPosta lôcfutnalo,
socrels, aleapôsas ad.oini stra trvrt , s€lfuto, fràcÔ, dalcarga ê lucro

clrle!o9 ê rndiÍotcs incorridôs
entÍ€ out!ês: lrj,buEog, encalgog

-16 i.i,?5.:? 1/rj -1!1

RuaAnCorrrtra: ll'. 1ili).a ar:')

[- as.ztlo-oss - nRAPor,rGA: PÀ J
DE OL

VENDEDOR - PR@I'RÀDOR
DEPÀRrÀ}.lENlo DE LrcrrÀçôEs
Rc: 10.410.306-5 SESP - PR
cPFr 072.069.969-06

($'
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MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÁO ELETRÔNICO N" OOOOOlS

Processo Administrativo N' 50
Tipo: AQUISIÇÃO

PREGOEIRO: DlLl,ilAlRON DE |\,{ATOS
Data de Publicâçã o: 2510812020 08.57.23

LOTE 1

Item: 't Ouant.: 1 Unidade: CX Val. Ref.: 60.000,00

Descrição: VeÍculo Novo Tipo Sedan, com especiÍlcaçóes mínimas; motor 1 0

com 5 iugares, cambio manual, sistema de íreios ABS, bi-combustivel: 4 portas, direção hidráulica/eletrica, ar

conrjicioÀado, vidros e travas elétricas, Íodas no mínimo aro 14, píedisposição para radio (02 alto-Íalantes nas portas

dianteiras, 02 alto-falantes traseiros e antena), porta mala de no mínimo 510 litros.

Valor
60.000,00

60.000.00

60.000,00

Autor
VIP CAR VEICULOS LÍDA

OPEN VEICULOS LTDA

ARTHA EMPREENDIMENÍOS COMÉRCIO E
LOCAÇÔES.EIRELI.EPP

SSBARCAR VEICULOS LTOA

Marca/Modêlo
Logan / LiÍe 1.0

RENAULT / LOGAN

RENAULT LOGAN i 1.0 LIFE

RENAULI / LOGAN 1,0

DOCUMENTOS ANEXADOS

60.000,00

1de5
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MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ARTHA EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO E LOCAçÔES - EIRELI . EPP

Horárlo: 08/09/2020 16:04 Documonto: Alvará de Funcionamento

Endêreço: hnp://tânceetêhonico.blob.core.windows.neUparticipantdocumênts/483526128c4144Íbaac74b49ê64â08e8 pdf

Horárioi 08/09/2020 16104 Oocumênto: Ato Conslrtutivo (Éstatuto ou Contralo Social)

Endoreço: hltpr/lancoeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/e0ae12d442904â75bc9eb46cc8e76493.pdÍ

Horário: O8/Og/2020 16:04 Documento: Cadastro dê CNPJ

End6roço: httpJ/lanceetetronico.blob.core.windows.novpartjcipantdocuments/d6ê92í4759b14ac0ab9âgfa59db3290c.pdf

Horário: 08/09/2020 16:04 Documento: Cédula de identidade o CPF dos sócíos .,.-
EndoÍêço: httpJ/tanceetetronico.blob.core.windows.neupârticipantdocuments/2b6749Í9285348599522d7fÍb1450a5d.pdÍ

HoÍário: 08/09/2020 16:04 Documento: Certidão conjuntã dê débitos relâtivos a Tributos Federais /.'//
Enderoço: http://tanceeletÍonico.btob.core.windows.neVparticipantdocuments/3ad914e9915d481b83ccd8c5Íbb56 eel.pdí /

Horárlo: 08/09/2020 16t04 Documônto: cêrlidão dê regularidade de débito com â Fazenda Estâdual

Endoíêço: httpJ/lanceêteronico.blob.core.windows.neVpâíticipantdocuments/4cá5o59410994c948bc1ê4ea295dd49c pdí

HoÍário: 08/09/2020 .t6:04 Documentol Cortidão do Íegularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereçoi httpJ/lanceelekonico.btob.core.windows.ôet/participantdocumênts/2ee02a536475410382bb216649181b6.pdf "'
Horário: 0g/09/2020 16:04 Documento: CeÍtidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Têmpo de Serviço (FGTS)

EhdoÍeço: httpJ/lanceeletronico.btob.coro.windows.nevparticipantdocumênts/6o9gbaê604â14Occb985dÍde4'lê3914e 
pdf

Horário: 08/09/2020 16:04 Documonto: Certidáo Negativa de Débilos Trabalhi§tãs (oNTD) ./
Enderêço: http://lanceêletronico.blob.core,windows.neuparticipantdocÚments/7e412463b70c-46a241483d8Í1sba681Í.pdí

Horário: 08/09/2020 16:04 Docuínonto: Cêrtidâo Negativa dê Falência ou Cohcordata

End€reço: httpJ/lanceelêtÍonrco.blob.core.windows.net/paÍtjcrpântdocumentíob8dêdc9951442ecâ4497a6483bf8187 -pdÍ r'

Horárlo: 08/09/2020 '!6:04 oocumonto: Cgrtidâo Símplificada da Junta comercial

Ender6ço:http:/,4ancêeletronico.blob.corê.windows.ôeuparticipantdocuments/27í8d6a1eÍ544í6e9250c536b8b5c82.pdí

HoÍário: 08/09/2020 16:04 oocumonto: DedaíaÉo de cump mênto dos requisitos de HabilitaÉo

Endorêço: http,/lanceeletronico'btob.core'windows.nevpârticipantdocuments/d6919ff39015429c93041645,18ce1e09.pdf

HoÍáÍio: 08/09/2020 16:04 Documanto: Declâíação de ldonêidade

Endêr.ço: http://lance6letÍonico.blob.core.windows.nevparticipantdocum6nts/b5í256403190463583262342b89aí85 
pdÍ

HoráÍio: 08/09/2020 16:04 Documonto: DêclaraÉo dê inexistência de íatos impeditivos ou supoÍveni€ntes

v 
Endereço: http://tanceeletronico.btob.core.windows.ngvparticipantdocumontí4ê9â5f5b193345c5b',1a2bd4709a23c72.pd1

Horáío: 08/09/2020 16104 Documonto: DeclaraÉo d€ inexistência de parentes

Endêrêço:httpJ/lanceeletronico.blob'coíe.windows.neUparticipantdocumênts/243d07d61d3941428ídbeí40íe3da63.pdí

HoráÍlo: O8iO9/2020'16:04 DocuÍnento: DeclaraÉo de não ulilizaçáo de mão de obra infântil

End.Íoço:http|//lancêelotronico.blob.core'windows.nevparticipantdocumênts/dd8,le5cc3ec744co8a96ebêb6166c7dc.pdí

Horário: 08/09/2020 '16:04 Documcntoi Proposta em papeltimbrado' assinada e com CNPJ

Enderoço:http://lanceeletronico.blob.corê'windows.nevpârticipantdocuments/6e819d49a34347739Íbab0822ê1bebc4'pdÍ
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MUNrcÍPro DE SANTA MARTA Do oEsrE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

OPEN VEICULOS LTOA
Hoiárlo: 08/09i2020 14:32 Oocumênto: Alvará de Funcionamento

Endor.ço: hltp://lâncêel6tronico.blob.core.wiodows.nêUparticipantdocúments/39abcí0943444adÍb010da71cb2613a2 pdí

Horá'lot OStOgt2O2O 14:32 Documonto: Ato Conslitutivo (Estatulo ou Contrato Social)

Enderoço: httpr/lancêelêtronico.blob.core.windows.nevpaÍticipantdocuments/5dêb3e3í83524d46944dlbb4fc37dgb6.pdÍ

Aotádo:. OSlOgl2O2O 14.32 Oocumonto: Cadastro de CNPJ

EndsÍeço: http://tanceeletíonico.btob.core.windows.nevpârticipantdocuments/566bed8ecí2o455e8ac3240cc726c4ía.pdÍ

Éoíátiot OBlOgt2O2O 14:32 Documsnto: Cédulâ de idontidade e CPF dos sócios

Endêroço: httpl/lanceel€tronico.btob.core.windows.neVparticipantdocuments/agb551d3faae42l8al2a1679Í7b32918.pdÍ

HoÍário: 08/09/2020 14:32 Oocumentol certidão Conjunta do débitos relativos a Tributos Federais

Endê,eço: http://lanceetetronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumênts/d180ada860a24í519858ab05í8bd085b.pdf

HoráÍio: 08/09/2020 14:32 Documênto: Certidão do regularidade de débilo com a Fazenda Estadual

Enderoço: http://lânceeletronico.blob.core.windows.neuparticipântdocumênts/5fi ad1fââd2M817t,445sfa33c5910e4.pdí

BoráÃot OStOglzO2O 14:32 Documento: cêrtidãO dê regulaÍidade dê débito com a Fazênda Municipal

Enderoço: httpJ/lanceelêtronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/637bed6734324b9386E90837e7bbd487.pdÍ

Xotái|ot OgtOgt2O2O 14.32 Documentoi Certidão de íegulaídade débito para com o Fundo dê Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endêroço: http://tanceeletronico.blob.core.windows.nevpaÍtjcipantdocumênts/3âd3edc988e44da1add1d39cb75ofd79 
pdf

HoÍário:08/09/202014;32oocumento:cêrlidãoNêgativadêDébitosTrabalhistas(cNTo)

Erderoço: httpJ/lance€lekonico.blob.core.windows.neupaíticipantdocumentíe1gaeddí15ee40f5b20621fbc035bê27.pdí

HoÍário: 08/09/2020 Í4:32 Oocumontol Codidão Negativa dê Falência ou Concordata

Enderoço: http://lancêeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/055558c870614e'1fba15Ídc285c1b327.pdf

Horário: 08/O9i2O2O 14132 Documontol Cortidáo Simpliícada da Junta ComeÍcial

Endê.oço:http:/,4anceeletroíico.blob.core.windows.nevpãíticipantdocuments/fl0406,19427548b6b811595dê395bfde'pdÍ

HoráÍio: 08/09/2020 14i32 Documênto; ComprovaÉo de enquadramento em MFJEPP

End6roço: http://lanceeletlonico.blob'core.windows.neuparticipântdocuments/25b94câc76e646c9afe2076830,1íc1da'JPG

Horário: 08/09/2020 '14132 Docum.nto: O€claraçáo de cumprimento dos requisito§ de HabililaÉo

End6roço:httpJ/lanceêIetronico.blob'cole.windows'nevparticipantdocumenlsr/3b,173cd748842039e4cd17b411e17c9.pdÍ

HoÍário: 08/09/2020 14:32 Oocumonlo: DeclaraÉo dê ldonsic'âde

Endgr€ço:http/lanceelêtíonico.blob,core'windows.nêUpaíticipantdocuments/e4Íloc92fob94de580bd34220ecf092e'pdf

Horário: 08/09/2020 14:32 oocumonto: DeclaÉÉo dê inexistência de fatos impeditivos ou supeNeni€ítes

EnderoçoihttpJ/lanceelêtíonico.blob'coíe.window§'neuparticipantdocumenls/faof146a43ec40c€a0e12204í8ícca0í.pdí

Ho.âÍlot ogtogt2o2o 14:32 oocumonto: DeclaraÉo de inexistência de parenles

Endeíoço: httpJ/lanceeletíonico.blob.coíê.window§.novparticipantdocumênts/fíge2gfacb'143249300c2035a6c2928pdÍ

HoÍáriot 08/09/2020 '!4:32 oocumênto: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endêroço: htlpr/lanceeletronico.blob.core.windows neuparticipantdocuments/s20b987oo3d24obdbe465c54e355e66e pdÍ

Hôrárlo: 08/09/2020 14:32 oocumonto: Propostia em papel timbrado' ássinada e com CNPJ

Endergço: httpJ/lanceêlotronico.blob core.windows neupârticipantdocuments/062dedd80dbb4í6Í99a38c369c58193c pdÍ
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

VIP CAR VEÍCULOS LTDA
Horárlo: 3'l/08/2020 10:45 Documonto: Alvará de Funcionamonto

End.roço: http://lânceelotronico.blob.coíe.windows.nevparticipantdocumonts/2dde5555601e43134734c08b4bí67468.pdf

Horárlor 31/08/2020 10:45 Oocumonto: Ato Constitutivo (Estàtuto ot Contíato Social)

Endar.ço: http://lance€têtíonico.btob.core.windows.neuparticipântdocuments/1 176ff)7be1 1a4cscb34d937'l M6a41 '! b.pdf

Horárlo: 31/08/2020 10146 oocumrnlo: cadastro dê CNPJ

Enderoço: httpr/tancê61êtronico.blob.core.windows.net/paÍticipantdocuments/816dÍ6bda5244c23b89c2135776bcb5b.pdí

Horário: 3't/08/2020 10:45 Documônto: Cédula de idenlidade e CPF dos sócios

Endoroço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/ag2b5fE26fia4cbba62b0152afaê6ca8.rar

Horário: 3Í/08/2020 1O:45 Documrhto: Certidáo Conjunta do débito§ relativo§ a Tributos Federais

Endereço: httpJ/lanceôletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocumonts/84560882664ê42699fa739d12b6838e3.pdÍ

HoÍárlo: 31/08/2020 lO:45 Oocumônto: Certidão de regularidâde de débito com a Fazenda Estadual

Endaroço: hltp://tanceelet onico.blob.core.windows.neupaítrcipantdocuments/cc2f4237eaâ947b7821478ddSdb323de.pdÍ

Horário: 3í/08/2020 10:45 Documonto: Ceítidão de rêgularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endgroço: httpJ/lanceeletronico.blob.coÍe.windows.neUparticipantdocumonts/O571Oda3Í6984d3997028baab3dBable pdÍ

Horárlo: 3.i/08/2020 10:45 Documênto: Cêrtidào de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endêrêço: http://lanceelêtronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/f2df1dê57f0149689627a52cf640ac76.pdf

Horárlo: 31/08/2020 1o:45 Documonto: Cerlidáo Negativa de Débitos ÍÍabalhistas (CNÍD)

EndêrGço: http://tânceetetronico.blob-core.windows.nevparticipântdocuments/485Íá62c2ccc48db8e9495b5058í4ae0.pdf

Horário: 31/08/2020 10:45 Oocumsnlo: Cortidão Negativa de Falência ou Concordatâ

Enderêço: htrpr/lanceelêtronico.blob.core.windows.neupârticipantdocuments/0d3c827a06174974a093e6108f60970c.pdf

HoráÍio: 31/08/2020 10i45 Oocumonto: C€rtidão Simplilicada da Junta Comêrcial

Endereço: httpr/lancêeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8d54b4ê40faMb0598aíe69d6624c30b.pdf

HoÍário: 31/08i2020 1O;45 Documento: ComprovaÉo dê ênquadramenlo em ME/EPP

Enderoço: httpr/lânceeletronico.blob.corê.windows.neuparticipantdocuments/ebab39980c6e4c€9881fld994c4â7622.doc

Horárlo: 31/08/2020 10:45 Oocum.nto; DeclaraÉo de cumpíimento dos requisitos de Hâbilitação

Endoreço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nêuparticipantdocuments/bo7goac2d5ac4854a08b34765f2178cc.pdí

HoráÍio: 3't/08/2020 10:45 Documonto: Declêrâção dê ldoneidâdê

Endoreço: http://lanceeletíonico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/o69fcbâ6ab5845999a7d6ad106ea9c57'pdí

Horário: 31/08/2020 1O:45 Documontoi DeclaraçáO de inêxistência do fatos impêditivos ou suPervenientês

Endoroço: httpl/lanceeletronico.blob.coÍe.windows.nevparticipantdocuments/cae91638854c461bb22bab00910b334ê'pdf

Horárlo: 3l/08/2020 10:45 Documênto: DeclaraÉo de inexistência de parentês

Enderoco: http://lânceelêtronico.blob.core.windows.nêuparticipântdocuments/34d0304b16914086803o3Í1 1e96386b3.pdí

Hôrário: 31/08/2020 10i45 Documanto: Declarâção de não ulilizaÉo de mão de obra iníantil

Endêrêço: hnpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocumentí4a4b9bdbogbã48da8e4'14íEa37687e45 
pdí

Horárlo: 3'1108/2020 10145 Documento: Propostâ êm pâpêltimbrâdo' assinadâ e com CNPJ

Endo'oço:httpJ/lancoeletlonico.blob'core.windows.neUparticiPantdocumentí5412057ê42604íe3bb8589c5843flâ1ê.pdí
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SSBARCAR VEICULOS LTDA
tlorárlo:09/09/202008:48 Documonlo:AlvarádeFuncionâmênto

Endoroço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocum€nls/4booccd67aa44eagbc675c00171be39Í.pdÍ

HoráÍlo: 09/09/2020 08:48 Documonto: Ato Constitutivo (Estatúto ou Contrato Social)

Endcroçoi http://lâncêelêtronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/235b095bÍ5ed43a28'l bc6e46í3d5238a.pdí

Horárlo: 09/09/2020 08:48 Oocumonto: Cadâstro de CNPJ

Endor.ço: httpJ/lancêeletÍonico.blob.coro.windows.nêUparticipântdocumonts/bea6776081b6483da48a81d83'13d3acc.pdí

Horárlo: O9/Og/2020 08:48 Documênto: Cédula de identidad€ o CPF dos sócios

Endeíoço: httpJ/lanceetetronico.btob.core.windows.nevpaíticipantdocuments/dce672d202b74416bebdd5a6edge9Í47.pdf

HoÍáriol 09/09/2020 08i48 Oocumenlo: certjdão conjunta dê débitos relativos â Íributos Federais

Endgroço: httpr/lanceeletronico.blob.coro.windows.neuparticipantdocuments/a20gbb571fge4cc88915da8bee746cf1.pdf

Horárlo: 09/09/2020 08:48 Documcnto: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endor6ço: httpJ/lanceoletronico.blob.corê.windows.nevpaÍticipantdocuments/e2bc7€8cb€d4Í4da838220d008aca9e.pdÍ

Horário: 09/09/2020 08:48 Oocumonto: Cortidão do regula.idade do débito com a Fazenda Municipal

Endêroço: httpJ/lânceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6ecbfaí1d7í04a37bfc37cÍ163ba4d63.pdf

HoÍárlo: O9/O9i2O2O 08:48 Documonto: Ce.tidão de regularidade débito para com o Fundo de GaÍantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endôroço: http://lance€letronico.blob.coro.windows.neUparticipantdocuments/3b2825cc413f49bfa082bc2ae8973156 
pdí

Horárlor 09/09/2020 08148 Oocumonto: Certidão Nêgativa de Débitos Trabalhistas (CNTD)

Endorsço: httpr/lânceeletroíico.blob.core.windows.neuparticipantdocumenls/4c9913c6b2864a5b84a48622641440a8.pd|

HoráÍlo: 09/09/2020 08:48 Docum.nto: Certidão Negativa dê Falência ou Concordata

Endorêço: httpr/lanceeletronico.blob.corê.windows.nevparticipantdocuments/92949cb78Í2443?dbb2lc23286,cehc2.pdÍ

HoráÍio: 09/09/2020 08:48 oocumonto: Certidáo Simplificada da Junta Comêrcial

Endsroço: httpJ/tânceeletronico.blob-core.windows.neÚparticipantdocumentí45'12c35Oa4cO451da26b0c3e404eoa59 
pdí

Horárlo: 09/09/2020 08:48 Documontoi Declaraçâo de cumprimento dos requisitos de Habilitâção

Endorego: httpJ/lanceeletronico.blob.corê.windows.neUparticipantdocuments/1df8o8ê6b89c45'|4bccb57547c04cb38,pdf

HôÍáÍlo: 09/09/2020 08:48 Documcnlo: DeclaraÉo de ldoneldadê '/
End.raço: http://lanceeletronico.blob.core windows.ôevparticipantdocuments/â95a97d5fl'934065844c'M4edg85b7ce'pdf

Horário: O9iO9/2020 08:48 Documonto: DedaÍaÉo de inêxistência ds íatos impeditivos ou supervonientes

End.Íêço: http://lanceelotronico.blob.corê.windows.neuparticipantdocuments/ocg6f8dc94834250906í3feídoe3da29 
pdí

HoÍáÍlo: 09/09/2020 08:48 Documontol Dêclaraçáo de inexistência de parentes

Endoreço: httpJ/lancêeletÍonico blob.core windows.neuparticipântdocuments/8825bd 103959493db11548í2700d 1beí pdÍ

Horárlo: 09/09/2020 08:48 Documcnto: oeclaraçâo de não ÚtilizaÉo de mão de obra infantil

Endoreço:http/lanceeletronico.blob.colê.windows'neuparticipantdocumênts/de4f229d44514b02aÍa4a7530Í0a743Í-pdí

HoÍárlo: 09/09/2020 08:48 Documonto: Proposta êm papeltimbrado' assinada e com CNPJ

Endoreço: httpJ/lanceeletronico.blob corê.window§ neUparticipantdocuments/6326cbd976994fÍd803045869c9bf131-pdf

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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PREFEITURA DO MU N ICÍPIO DE ARAPO NGAS
ESTAOO DO PARANÁ

ALVARÁ DE LICENÇA

Localização, Verificação e Funcionamento Regular de Estabelecimentos de
Produção, Gomércio, indústria, prestação de Serviços Outros

35.445.82.t/0001-,16
cÁoasíR0 N!!niarp ..
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Comó.clo I vâÍajo da âutomóvôla, camlonrtrs a ullltáíro. novo!
Comóíclo. vaÍajo da automóvala, camloncba a utjlitáírÕ3 ua.do3
Roprerontsnte3 comôíclais s agantôr do comórcio da velculos ôulomoloÍoa
Comárclo !ob consignàçáo alo velculoa autômolor6É
Sgrvlço3 dg manutênção e reparaçào mscànica da velcqloa automolora!
Ssrvigos do làntaÍnagGm ou íunllarlr a plnruía dc v§icu ot automotoía§
Sêrviço6 d€ mânulençào r rêpôrâçào .lólalc. d. v€icut( s ârrtomotora3
Sarviço3 de alinh.mento a balanceârnento de vaiculos rLrtomolorês

, lubÍiílcaçáo e polimonto d! veicittô3 âutomotorô6

RAáO SOCIAL

SSBARCAR vE[cULoS LTDÀ

NO[IE FANIASIA

ARAVEL R

ENOEÂEÇO COiTERCtAL

RUA ANDORINHAS

BÀIRRO

CENTRO

SITUAÇÀO OC CADASTRO

Ativo

MARIA DE FATIMA OIAS SOARES

ÉsPÉctE TrPô

[__:]
}1OFúRIO OE FUNCIONÀMEI,ITC

O ESTABELÊcIDo No cÓDIGo DE PosTURAs.

oBsERvaÇô€s

t?íen]€

IMPORTANTE:
Os rôslduos Íeciclávols getados por ssta smpresa de
caladores dê Arâpongas, nog termgs da lei Íederal N"

cHASSt

ARAPONGAS, 22 de ianeirc de 202

Este documenro deve ser mantldo em local visível
e acessivel a Íiscalização. (Lêi n.3.592/2009).
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SERGIO BARROS DE CARVALHO, brasileiro, casado sob o regime de

comunhâo universal de bens, nascido em 24.05.1959, administrador de

empresas, inscrito no CPF/MF sob o no 328.444.50644, portador da carteira de

identidade RG no M-926120 SSP-MG, residente e domiciliado à Rodovia

HermÍnio Antonio Penacchi, Km 05, Rodovia PR 444, CEP 86700-970, na cidade

de Arapongas, Estado do Paranâ,

PAULO GRAS§ANO BARROS DE CARVALHO, brasileiro, casado sob o

regime de comunhão parcial de bens, nascido em 31 12 1990' Médico

Vàerinário, inscrito no CPF/MF sob o no 062.732.769-94, portador da Carteira

de tdentidade RG sob o no 8.818.677-0 SSP-PR-PR, residente e domiciliada â

Rua Canário no 250, And 12, Apanamento 1204, Parque Veneza, CEP 86701-

565, na cidade de Arapongas, Estado do Patanà, resolvem por este instrumento

particular de contrato, conltituir uma sociedade empresaria de responsabilidade

limitada, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICíLIO: A

sociedade gira sob o nome empresarial de SSBARCAR VE|CULOS LTDA, e

tem sede idomicilio na Rua Andorinhas, no 100, centro, cEP 86700-055 em

Arapongas-PR.

CLÂUSULA SEGUNDA - IN|CIO DAS ATIVIDAOES E PRAZO DE DURAçÃO

oÀ soctgonoE: A sociedade iniciará suas atividades em 01/11/2019 e seu

prazo de duração é por prazo indeterminado.

cúusuLA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a

ãõf.iàça. no ramo de: Comércio a varejo de automóveis' camionetas e

;iiiiiãtú; novos, Comércio a varejo de auiomóveis, camionetas e utilitários

uiados e em consignação, Serviçoi de manutenção e reparaçáo mecânica de

,eicutos automotorõs e utilitários, Serviços de lanternagem ou íunilaria e pintura

de veiculos automotores e utiliiários, Serviços de manutenção e reparação

eléhica de veiculos automotores e utilitários, serviços de alinhamento e

úa-tánieamento de velculos automotores e utilitários, serviços d-e lavagem,

ffiil;jf; potimento de veiculos automotores e utilitários, serviços de

in.taf.çáo, manutençáo e reparaçáo de acessórios para veículos automotores e

utilitários, Comércio . urt"lo OL peças e acessórios novos para veiculos

"rtornãtorur 
e utilitários e Cómércio a varelo de pneumáticos e câmaras-de-ar'

e Locação de automÓveis.

,i/
Y
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cLÁusuLA QUARTA - CAPITAL SOCIAL: O capital socialé de R$ 510.000,00
(Quinhentos e dez mil reais), divididos em 510,000 (quinhentos e dez mil) quotas
de capital no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, subscritas e já
integralizadas, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

489.600 489.600,00

20 400 20.400,00

5'10.000,00

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme

disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/202,

CLÁUSULA SEXTA. CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: AS qUOtAS

são indivisiveis e não poderão seÍ cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento dos outros sócios, a quem Íica assegurado, em igualdade de

condiçÕes e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à

vendá, formalizándo, se realizada a cessão delas, a alteraçáo contratual

pertinente.
irarágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de

suas-quotas deverá notificar por escrito aos outros sÓcios, discriminando a

quantiáade de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento'

para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão

iazer àentro de 30 (tiinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em

prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu

direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que

então possuirem. Decorrido esse pÍazo, sem que seja exercido o direito de

preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas'

cLÁusuLA sÉTtMA - ADMtNtsTRAçÂo oe socteoADE E USO DON_OME

gúpRgSlRtal: A administração dá sociedade caberá ao sócio SERGIO

ÉÀnios DE CARVALHO, com poderes e atribuiçÕes de gerir e administrar os

nuàOaioa da sociedade, representá-la ativa ..e. passivamente' judicial e

ext-rajudicialmente, perante órgãos públicos, instituiçÕes flnanceiras, entidades

privaâas e terceiros em geã|, bem como praticar todos os demais atos

necessários à consecução d'os objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da (rl
\'

iuÀÍÀ coMtRCl^l
OO PARANA

cERTIPtco O tEoIgÍRo W 01/r:./20r9 1'l:3' got N' {120919:9/l9
ilâi#ôil, - 1;;õiã;ôi às orTrrTzors cóDrco DE vEnrrreÀÇÂo:
11r0516a028. NÍRE: a12 091919'9 '
gstÀicà.R vBrcoI.og LtDÀ

l,BÀNDiO !iÀÀCOS RÀISAL BISCÀI^
sEcÀBtÁRro_cEEÀ,'

cuÀrtrBÀ,0?/11/2019
wvx..EPr3!a!âci1.Pr' gov br

Quotas Valor (R$)l%\Sócios

96.00SERGIO BARROS DE
CARVALHO

sí 0.000

PAULO GRASSANO BARROS
DE CARVALHO

4.00

100,00Total

(3r.
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sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§ 1o - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituiÍ
mandatórios da sociedade, especificados no instrumento os atos e operaçÕes
que poderão praticar.

§ 20 - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigaçÕes seja em favor de qualquer dos quotislas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorizaçáo do outro sócio.

cLÁusuLA oITAVA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão, de
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas
as disposições regulamenlares pertlnentes.

GúUSULA NONA - EXERC|CIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÔES
FTNANCETRAS E PARTICIPAçÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao
término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o administrador prestará

contas justificadas de sua administraçâo, procedendo a elaboração de
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econÔmico. Após
os referidos procedimentos, o lucro então verificado seÍá distribuido entre os
quotistas, podendo esta distribuição se dar de forma desproporcional à

proporção de suas respectivas pa(icipaçÕes na Sociedade, ou ser retido, total

ou parcialmente, em conta de Lucros Acumulados ou em ÍeseÍvas da sociedade;

e/ou capitalizado, devendo, sempre a decisão sobre tal matéria ser tomada

mediante aprovaçáo dos sócios da Sociedade.

cLÁusuLA DÉclMA - JULGAMENTo DAs coNTAS: Nos quatro meses

seguintes ao término do exercÍcio social, os sócios deliberarão sobre as contas

e designarão administradores quando for o caso.

Parágiafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o

Oalariço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escÍito,

e com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não

exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE

SóCIO: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou

inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus

haveres será apurado e liquidado com base na situaçáo patrimonial da

sociedaoe, à data da resoluçà0, verificada em balanço especialmente levantado

CERTIFICO O REGISTnO Eta 01/LA/2019 1'l:3? SOB N' 'í12091919{
iiã'i'ôãôiã, -riããiiaôs og orlrr/zorr. cóDroo Dr vERlErcÀçÀo :

1190516{028. NIÀE: {12091919'9 '
ssBÀrcÀR vEtculoa LfDÀ

I.EÀI{DRO III.RCOS AÀYSEL BISC.ÀIÀ
gEcEETÁrro -oERÀÍ'
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Parágrafo único - O mesmo procedimento seÍá adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sôcio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O

Administrador declara, sob as penas da lêi, que não está impedido de exercêr a

administraçâo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, oú por se encontrar sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, pêita ou suborno, concussão, peculato, ou contÍa a economia
popular, óontra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

conconência, contra as relaçÕes dê consumo, fé pública ou a propriedade.

cúusuLA DÉclMA TERCEIRA - FoRo: Fica eleito o foro da comarca de

Arapongas-PR para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigaçÕes

resultanles deste contrato, com expressa renÚncia a qualquer outro, por mais

especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim justas e contratadas, firmam as partes o presente

instrumento em 01 (uma) via.

Arapongas, 01 de Novembro de 2019.

---)r---

PA O GRA

cERIIsICo O REGISTRO El a1/!1/21rg 1{:3? 9oB N' {12091919{9
H;iálã;ã,'r;;ãiã;ôs oi orTrrlzorg cóDroo DE vERtlrcÀçÂo'
11r0516{028. NIBE: { 12 091919' 9 '
S§BÀ'CÀi VEICI'LOS Í,tDÀ

!!,ÀNDRO I(I,RCOS A.ÀYSBI. BI§CÀIÀ
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,rY. .!Pr.!rftc11 ' P! gow'b'

E CARVALHO SERGIO BARROS OE CARVALHOi Sócio Administrador
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Aprovado pela lnstruÉo Normaliva RFB no 'l .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia O8/O7I2O2O às 23:32:56 (data e hora de Brasilia).
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* CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
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33.,a46.821/0001-t6
MAÍRIZ

SSBARCAR VEICULOS LÍDA

riTULo Do EsraBE LEc rEN ro (NoalC oÉ ÊatÍÀsúq)

ÂRAVEL R DEMAIS

E OESCRI OAAÍIVOÁOE ECONôMCA PRINCIPÁ!

45.íí.í{1 - Comórcio â vatojo ds aulomóvel!, c.mlonotss o utllltáÍlo! íovos

côor@ E oÉscRtçÀo oÁs aÍl\roÁDEs
,15,11.1{2. Comárcio a v.rajo do automóvols, camlonotar o utlliÚÍlot ulado3
45.í2-9{í - Ropro3ontantoa iomorclalt g agontot do comóÍclo do voÍculos automoloÍês
45.'12-9"02 - Comérclo rob conrlgnaçIo do vsÍcolot aulomoto.oa
il6.2O{.Ol - Servlço! do m6nutsnção o ropançâo mqcâhlça do volcÚlos automotoÍe!
,15,20.0{2. Ssrvlço! da lantoanigom ou Íunilatia c plntura de volculo! lutomotorô'
46.20{-03 - Sorvlçor do manutençào o ropatâçlo alôt cr do volculo! automotoroa
45.20{.0,0 - Sêwlçot do allnhamonto o brlanceatttonto do vêlculot automotori!
,15.20{-05 - Sorviço3 do lavrgom, lubrlrlcação e pollmonto de velculoa aulomototo!
li.ióooz . Sorvtior oe lnsta-lação, manutonçâo 6 ropaÊção do.cor!óÍlos p.7t volculos automoto'ss
{5.30"7{3 - Comórclo t vaÍsjo do poçrr o acolgórlo! hovos paÍa volculos aúomotoros
45.30.7{5 - Comórclo a varslo do pnoumátlco. o câmaraldo-aÍ
n.1í{{0 - Locãção do autoÍnóvola 3om condulor

E OESCRI DA NÀÍUREz-AJIJRIOICA

206.2 - Socledado Empre3ária Llmhade

R ANOORINHAS l0o
C OÀ,IPLE I'€NIO

86.700{55 GENTRO ARAPONGAS PR

ENOEÂEÇOELETÊ

coNÍaBtL@ARAVEL.COM.BR
TÉLEFONE

(43) 32758929/ (43) 3275{900

ENÍÉ FEOERÁÍIVOÊES

SIÍUNÇTO CÁDAsTRÁL

AÍIVA

oaaa oa stÍuaçÀo cloÀsÍÂa
o7t1112019

I]OTIVO DÉ SITU CÁD'STRAT

st ESPECIÀ!
ESPECTÁ!

DA'IAOC ABERTURA

07t11t2019COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÁO
CADASTRÂL

I oll

Pàgina:111
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D|VIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: SSBARCAR VEICULOS LTDA
CNPJ: 35.445.82íl0001-1 6

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria coniunta RFB/PGFN n" 1.751, de211012014

Emitida às 15:39:31 do dia 2110112020 <hôra e data de Brasília>.
Válida âte 1910712020.
Código de controle da certidáo: 4EOE.37CA.E9C2.7F1B
Qualquer Íasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionâl cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e ceÍtificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) ê a inscriçÔes em Dívida Ativa dâ Uniáo (DAU) iunto à
Prôcuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fêderativo, para

todos os órgáos e funàos públicos da âdministração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do

suJeito pass]vo no âmbito da RFB e da PGFN e abÍange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

na! alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do aÍt. 11 da lLei n' 8.212' de 24 de julho de 1991.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
pubticado em.24,/O3/2A2O I Ediçãor 57 lSeçâo. 1 I Pàgina. 33

Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasi[

PORTARIA CONJUNTA NO 555, DE 23 DE MARçO DE 2O2O

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de vatidade das

Certidões Negativas de Débitos retativos a Créditos

Tributários Federais e à DÍvida Ativa da União (CND) e

Certidões Positivas com Efeitos de Negativas de

Débitos retativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União (CPEND), em decorrência da

pandemia retacionada ao coronavírus (COVID-19),

O SECRETÂRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E O PROCURADOR-

GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que [hes conferem.

respectivamente, o inciso lll do art, 327 do Regimento lnterno da Secretaria Especial da

Receita Federal do Brasil., aprovado peLa Portaria MF no 43O, de 9 de outubro de 2017, e o

art. 82 do Regimento lnterno da Procuradoria-Gera[ da Fazenda Nacional, aprovado pela

Portaria MF no 36, de 24 de janeiro de 2014, e tendo em vista o disposto no § 5o do art 47

da Lei no 8,272, de 24 de jutho de 1991, resotvem:

Art. 10 Fica prorrogada, por 9O (noventa) dias, a val.idade das Certidões Negativas

de Débitos retativos a créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (cND) e

Certidões positivas com Efeitos de Negativa de Débitos retativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União (CPEND) vátidas na data da pubticação desta Portaria

Conjunta.

Art, 20 Ficam mantidas as demais disposições da Portaria conjunta RFB,/PGFN

no 1.751. de 2 de outubro de 2014'

Art. 3o Esta portaria entra em vigor na data de sua pubticação no Diário Oficiat da

U nião.

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO

Secretário EspeciaL da Receita FederaI do Brasit

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR
Procurador-GeraL da Fazenda NacionaI

Estê conteudo não substitui o pubticado nô versão certiÍicada

I
)
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DL(RIO 0FICI.\L DA UNIÁo. seçeo r |SSN 1ór7.7042

.LS Í,rl[L
Nc 57. r.rÍ..Í.lra, 24 dc m.4o da 2O2O

^rr, 
at No o@ d. d.Í.nft.ír6 .lo 9l.ir. d. h.bilrl.çao d.Í.rtiÉ d. q!. k t

o 5lr óô í. 22 do O.cr.lo.r 5 106, d.2006, *!r.4. vlaaí.I. d. hrbllrtâçlo Provi!órir
. íi..rao .ôidld.dor t.!r .,.11o.,

^rt. 
!r No oro d. lnd.í.riõ.nro do ,t.lro d. h.brrtralô d!íi^irlvr d. q!.

r.rr. o § 2r do.n 22 do 0.Ér.ro .r 5,906, d. 2006, ou qú.ndô d. .l.tiÍanci. do !.dido
d. h.bilh..lo d.onlri!. ,or í{.l. d! ,.$d iurídlo, .ntc, d. .ut co...!no d
rnd.turi6.nro. . h.bllli.cao e@visó.i. D.rd..a r.ut .Llrot . . .dr..q d.wr, .!tolh.r,
nô or.ro d. d.! di.r dô hd.l.rL6.ntô dô pl.rtô oú &tlrlan.r. do Ér,rdo, ô1 Írbllor
r.l.tcor .o b.n.li.io frE.r turdo, @6 6 .sat.iôo. r.trit . Én.ld.&r .pliú4ú ,.Ê
r.@lhiú.nto .spo.tln.o.

Àd. 5r Én. poít.í. ..ti. ! ütor n. d.r. d. ,u. puuqÉo.

GUíÂVO LFPIITZ TITÉ

90ir i^ tr !,lrt, 0l l, 0a MAiço 0l loro

Coí..t.lo dà hrbllil.çao prditórir p... íruitao dor
b.n.líclor íkc.ir ô L.l nr ! 248, d. ?3 d. oqtubro
d. 1991, @nlorh. di rotto no á rr do.n 23_Â do
o.cr.tó h. ,.906, d. 16 d. pLmbro d. 2cÚ6, qu.
tr.l. dr inctuno d. orodvror h.Ét na. .br..tldd
plL h.b'lrt çi. d.f.lliv. .m vraôr'

o sEcFEÍÁflo oE oa5ENvolvrMar,ÍÍo oa rnDÚsÍtlÁ. coMÉiclo, 
'Éillcos 

a
rHovÀCÀO, no urc d.r .t 'bu'çn ! aue lh. .oní.r. o .ít lr d. Pqt n. MDIC .o 26r, d.
!o d. ,roío 1013, cond.r.ndo o a.r9o5ro .. Potun. 50P nr l, o. It dr nl.oÚo d!
lOts, c o o,c onrD n" p,*.!É MílC hr orls!0o4rt1/2020_99,. no rT*.*Ô MÉ nr
19637.10059t/1020.55, ..rc1Él

Ari 1r H.br t!. oresorl.m.nt.. no. t.rnot do §1r do.lt, 23-A do D.cr.ro nt
5.105, d.26 d.,.t.6bro 2006,. êhFr.. CONíÁiIA l,lDUSlil^L LÍDÂ, rnkrlt. no
C.d.rtro N.cron.l d. ,..ro. luridrc. do MinlÍano d. F.r.nd. _ CNFI sh o ô!
02.35878.r/ooo1.os, I l,llÇao do! D.n.f,dd fi*.ú 6G qu. rr.t.. L.' .r !.2'.3. dÉ 23 q.
o-tuúo d; 1991. í.d.nta ! '^c,.rio 

d. produtor 
^ovos 

niô rhr.nt'óo! p!i. h.bil'trçao
d.finniva .n vrsor, qu.ndo d. lâ5n..çãô dô sa!i^t.! produtor . r.rp.ctivo! mod.loll

Tuoorr-o L

11 I!!--* ,'"' u.r]

Âd. lr or p,odur.3 . iod.lo, lor.nt'úor e.'or b.n.rciot Í&ür Ê'
.r.lurv.h.nt. or .d. 1t, úndo aJ. .r iu.i aÍ.d.,ií'.-al'
d.nonr.ça.r . rd.q!.çlo I l.3i.rrçao ,!o d. éxüllrv. r.tpo^..bilid.d. d. .ípreo

F,'riÍ.lo úhi... tu noú! tk.i.6l.tv.!. co6.rc,.l,t.çlo.oÉ o b.n.'cô
í,sl r.l..En.do .o.ri 1. dâw,lô rrt., ÉrD.ct{ r.I.énr. . .r. poít ô

Ân 4r o o6 d. d.L h.át. do pl.ito d. htbrlr.çio d.llnrri!! d. qu. Í.tr
o § 2r do .rr. 2l do D..r.to nr 5 9c6, d.2ê05,..tr!á r vsaní. d. hrbllkríão próvr.ír
. Í..rao @hv.hd.dd ,.u. .í.(o,

arr. 5! No oÉ d. râd.Lnhlntó dé Fi.no d. h.b'llraco d.n.]ív. d€ qu.
v.r. o 0 2. do.n. :2 do D.cÍ.ro Àe t t06, d. 2006, ô qu.n3o d. d.rttan.. do P.drdo
d. h.b 'L.lo .,!Ínlt,v. iun6.., rÀr.r dr N. @n(.rno oL
r.d.í.Íô.;b, r h.Dr.t.çIo p?@úón. p.'d.Ía t.ut .l.nôi .. .mp'.q o.w'á '..orh.r
no Ê.ro.. d.r di! do '.d.|.íÊ.^ló do 9.to ou d.riaho. do p.d.do, o! FbLto!

'.,.t'Ér.o b.n.ííoo tlr.., Íu'oo. .oÉ o!..r.tc.fror l.a.tr. r.r.hdàd.r .plciv.É o. t
..colhia.nto .rÍÉnrln.o

an. 6r Ei. ton.ri. .ntr. .h vi or n. d.r. d. rur publrc.çad

GUSÍÂVO IIIPNITZ ENE

,orrÂrra rl. a!!a, ol 2! Da MAtço Dt 1020

conc.$ao d. h.b,lit.Cô provúon. príà Íu4io dot
b.n.íEior n*rü d, t.r ht 3 248, d. :3 dê Ôulub.o
d. 1991, cohlõm. ditoôno 

^o 
6 l. do tn 23'À do

o..r.ro n. !.906, ó. 25 d. *têmb'o d. 2006, q!.
tr.t d. inclutao d. erÔdulot.ovo, .io abcnadoj
p.l. h.bint çâo d.íin't!v. .m vrao.

o srcRÊÍÁÂro oa oE5ENVoLVIMENÍO OA rNDÚ5ÍnÁ, COMÉROO, SERV|çOS E

NovA(ÃO, no "so d.i .n'bl,Çô.t q!. lh. ro.íere ô.4. It dr ,o'i.n, Molc nt 157 d.
!o d.;.orto 2013, côírid..rndo o dugolro n. Pod.nà so, .r ,. de 13 d. Et.h.Ío d.
ZOrl, r o que ronrtr no pr«a§o I,CIIC "e 01250003012/2020_69. . no p o..rs MÍ n!
l96ar.1@453/2020-16, ..iolw:

^d 
1r Hrbilir.r n.óvrtor.6.nl., not nr6ó,do llr do.^ 23ÂdÔoê..tonr

5,906, d. 26 d. s.t 6hro iOO6, ..m9r.r. ÀcL ELEÍiôNICOS DO SRÀSlL s/4, iNcrilô no
C.d.aúo fl.cion.l d. P.t$. rú/ídçr no M'n'!ta!o d. Frt.nd. - CNpr rob o n'
11 ,!5.Bss/0oo1+1, i íruiçlô do! b.^ítio! 6!dÉ d. q@ lt.r. r L.r ne 8 2a!, .rê l3 d.
o!ruú. da 1991, m.drnl . ihcludo d. produtô, noÉr nao.bt.nt'dot p.là hrbilit çáo
d.íh'ttr .m eaor, qu..do ú. í.bnc.Éo do s.suinE pÍodlio . í.tp..r,É hcá.lo:

c.^ú:L auto'ni.o
.ôhúr.íi. d. n. ,a '.mni bnEd/ rm I.. .. o3(,

T*--t
::E':'l::tf

§ 1r t.rlo jur, p.@úori.m.nt., .6 i...nl'63 6*..3, .Ô. têrôor d.ttr
Pod!.ra, 6.céíó'ot, oi 5ob,..rl.nr$, a! Lí.8!nt.3, ot m.nuris d. oer.çto, ot
.abo, p... i^t.ronêrlo. d..rrm.nt.lao qú.,.6 qur^ndld. no.m.l, àcoÉÊírr.n o
b.ô @..ron.do r.í. Inro, co^lorÉ. @hrl. .. pr«.tto MÉ tupr..t do

§ 2r rd6 .r!.r"'.drr . r..utençlo. ut'lrz.çao prorór. dÔ .ródnó do 
'Pl

r.r.tivo às mrlari&pnm.5, produtor int.ritdi rro!. m.t.r[Id. .nb.l{.m .npr.3.dÓ!
n. r.dunn.ll[clo dor b.í! ,.l.cion.do! n.Í. .nllo

Â,'t 2.s.ra o.c.r.... hlbrlltrçio provrcn. Ôu r d.r'ánrvt 3...í(.oi..
..!o . .rpr.e hlo .t.^d. .o dltpGto no .n. 2. d. PÔn ri! lnt.róinilt.Ilrl
Mcrr/MDrc/MF n. 601, d. 08 d. .aotto d. 2011' ;\d !r o! prôdutd a Fod.'or .Dr.^tdo. Élo3 b...t.Ee nnú do
.rdulEncnt. o! Í.|.c'onrdd.o.ft 1r, F.do q{.t tu.t c.,..t.ítl'oi, ó.ronin.ço.,
. rd.qu.ç-aô a l.ai.l.çlo tao d. .&l!íva rê3roâábilid.d. d. .mrrB. plêrl..nt..' ' P.,..;Í.;-@ Â' 

^ot.! 
nk.B r.l.t'v8 t .Ôh.(tr|[çIo @m ô n.loo

Í*.r r.t.don.dô .o .^ 1r d.4rao í.!s .rpÉr. r.l.ranc,. . .*. Po.L.ú
Ân 4r No.!ú d. d.í.nh.ntô oô pl.'ro d. hrb'l'tríi. d.Ínl'r. d.4". ll.t.

o § 2e óo.í ?? do D.octo hr ! 906, dr 2006. 43.r't r v,an(r. dr h.bl t.íao p'ovltón.
. li..rlo conv.lid.dor t.w .l.Ltor

Àrt. 5t No dro d. id.í.rlôçnro do pl.rto d. h.bllit.có d.Íhitiv. d. qu.
tr.tr o § 2r do rn. Il dô D..t.lo ^r 5 906. 6. 2006 or qu.hdo dr d.ría^c'. do p.!'óô
d. blnr.ç.. d.Ínnlf por !.4. d. p.tsr Juadtr., .ít.r dà

i d.r.,'mmi.. . rrD'hú<io !,ovsúnr p.'d.ra sui .'.Ét . r .mor.r d.v'r' r'colh'r.
no oat ae árr ors dó úd.í. ô.nto oo pl.'to ou d.!ían.'r do o.di'o ot lr'bulo'
r.r.iieó;.o b...íkio Írol huioo, com s .í.rêiao! l.a. í . p.^r"Õ.ó.. rolk.,.R ,,r.
...ôlhrm..lo úponÚh@

Â.r. àt €ti. ,onrn. ..Í. .m vtq n. d.!. d. ,u. publ'oçao

GUSÍAVO taltí'liÍz ENE

POiÍÂrlA lll. !.tgr, ol ,, Dr MAiço Dt 2020

(oft.slo dê hrbrl'r.çao povBôn' ,à'' truçlo dot
b...íi.'or ,l3oú dt -.' ^r 

I ?a3 d. 2l d. ourubo
dê 1991 cÔníor6. di3oo!!o nÓ § f do âÍ 23'A do
Dkr.to h! 5.906. dô 26 d. r.t frbtô dê 2005, qu.
t.at dâ incluÉo d. podutos nÔvo! não 

'b'Ún8ido'P.E n.bilit çi. d.únitv. êm vilo'

o sEcFETÁRlo oa oEs€t{voLVlMENÍo DÀ lfloÚíRla, coMÉeclo, stRVIços E

.NovÂ.,Ão no us d.r .llou'có!, cu. lhe .o^Ícr. o.n. 1| d. Po4ãnr Moc ne 267' d'
t0 dê i.u;o 2013 (orrd..;do o dúeo o n. portrn. sOP nr L d. 18 d. !.t.nbrc d.
IoI} .i *. onrrr rc verÊ Mcnc nr o125Om!326/2010'61 .'o pr4.rio Mt 

^t
19647 rm46l/2020.9o, Í.!olv.

Ârt 1! Hrbrlrt.r orovi$n.m.nt., nos t.róot do §1i do.n 2:LA do o."'to ni
5.905, d. 26 d. !.têõbro 2006,..ôpr.É SERDIÀ ELEIRôNICÀ INDUSÍi|AL LTDA', lnscnt'

no cit.trro r..lo.  d. P.3$. luridio do Mrni.tario d. F.r.nd. ' o{Pr ob o n'
so 787.443/ooo1{t !.t s0 787443/om3_75, a tÍulçio do. &h.li.ior filc'i! d' q!' tr'L
.1"in" slai, d. zl d. *tubro d; 19e1, m.dl..i. I inclutaô d' p'odutos novo' não

;b.antidos p.h h.billr.çâo d!íihuva.m vigor, qu.ndo d.,.b/ic.çio do !4uht's
píodútos e íerp..tivo úod.lor

)

.ompo..nt.! êlévicG . .l.rró^rcor ôont.dos com

íunção d. l.rlur. . vãld.çao dê c.rtão 'nr.lient. 
pâr.

§ rr F.rio rlr, pro er.F.^t., .ot rn..nnvDt ísÉ. ror temot d.!t!
p".-" .i"*'o"-. i:r tob'.s.r.nt.t..t I. àE.nt.r, o! ó.nu.' d. oar.çâ6. oi
eb6 ;. nt.Eo.dao . d. . á.í1.çlo c"., .m qL.rt'drd. .orF.l .comp.nh.h o

in nr+orao .:nr rn,ro, @.roráa @ntu .o p'oc.ts Ml iupr.( t.d6.
t 2r r'c.h ..!.r;rdr . m.Fut..çio . utr{.Co provún. 6ô úa!'to d€ rPr

r.r.t,w .r E.ún.rrnm.!, groduto 'rr.6êd{.6 . 6.r.r.. @.mbrr.a.n .Fpi.l.dd
.. 6duía.h!.dlo ds b.n, r.[cro..dor {í. .^'3o.

Art.2t t ra.rnr.l.o.. h.bllüçlo t,oús&rr ó1 . d.n.úr.. É c64iid!.
c.e. .Àpí.n n5o.t.nd. .o dltpotro no.n. 2r d. P6.r.n. lâl.mlniilri.l MílC,/Molc
nr 6231, d. 03 dê 

^@nh.ô 
d. 1019.

Aít. !t Or produto, . môd.lot .b,.haiCot p.lot D...írcb. n,oD 5,o
.Í.lu3lv.h.nr. o.,.b.i.;.do! no.rt. lt....do qu..t tu.! c.r.d.ntlior, dênmiôôçõ.!
a ;úu.çao a r.3i.làçlo so d..,c'Lnv. r.spon.'b'hd.d. d. .mpEe ol"á^r'' p.rrr;ío ijnto Ât not.t r'.c.ú ..,.Ü!.t I .ofr.('.h,rç5o ..m o b.r.í'.'o
I'i..r ,.r..,oMd; no rlr. 1r d.v.,ao l.r.r .re,.3e ,.r.ranc.. . .!u Po4.rl..

Ârr. 4e N. dro d! d.ílnm.hto do phno dâ h.brh.íIo d.ínhrv. d. qu:lrât'
o § 2r dô.n.22 do o..,.lo 

^r 
5 906, d.2006..*!.ra. viran.i. d. h.brlir!ç,o pÍovitón'

. lio o @nv.rid.dd {ct.l.rtot
r,i. si r,ro oso a" 'nd.í.tim.nlo 

do pr.ito d. h.bllit.çâo d.í'tiva dt q!'
trrb o § 2t do.n 22 do O«r.to nr 5906 d.2006 c qu.noo d. enÍa'('' do p'd do

d. h.brrt cio d.Ínrtv. 9q p.t. dr p.ttd ,uridfl .nl.. dr
.ir.t i.i"io. . t.u,t,uçlÀ p'o,ron pr'àr,i *ur ttoto r. .rrr.er d.v'ri 

'(ôrho'n" *ro ac a* a o aó -orl.nn.ntÔ do ol.rb ou o.!*anc'. do ,'d'do o! i 'butot

-'.i,c ro *rt,qo,,*.1í,u'oo,.on or ..r.iúno! '.,.'t . e.n.lidào'! àpl'c'YcÚ oà à

'úlhlm..rô .5en!ln.ô
rn. àr este ponerlr ento tm vl8ôÍ nà d.t. d. tú. publtaçao

GUSTAVO L'IPN Z ÉN'

SECRíARIA ESPECIAT DA RECE]TA FEDERÂL DO SRASII,

loir^irÁ co{llurÚA ,lr i55, DE 23 0l MAI(O 0t !0r0

oBrõ. tobru . pro..og.çaâ do pÍ3ro d' v'lidàd'
d.t êr'des N.I'tnr d' o'o'tor "l'!ú3 

t
créo,to, I búlaroi F.d.r.D.l o:vid. Alvt d'
Uhiao lCNo) . C.nd&r Pónnvàt co6 lí'ito! d'
N.a.ti!.t d. !Ébitôr '.l.tvôt ' 

créd'lo!
Íriúutáíio, t.d.Í.ú..olMdt ariv' dr unr'o
(CPENO), .ú d.coíenci. d. pt d'Fit rclacion'd'
.o @rontvnur (COVlo'lg).

o slcRETÁRro €SPEclaL oÂ REcflra taoERAL oo SRAsrl a o PRocuRAõoR_

GEiar oa ÉÂzENoa NAcroilÁl, no !3o d.5.t buríõ'i q!' lh'r 
'onfêr'm'

..r9drtu.ú.^L, o h.is lll do.rt.327 do n.aih.nro lnt.rnô dt s""l'íi' Etp'ci'l

d. R&it F.d.al do !r.til, .prov.do p.l. ?ortôd MF n0 43o. ,' 9 ó' outubrô d'
:017, . o ãÍi. a2 do R.aF.nro rnt.Íío d. Pídur.dori.<.Í.1 dã lt!'ndt ir"iontl'
.pro6do p.l. Po.t.n. MF .r 36, d. 24 d. l.^.tro d. 2Ol'. ' r'ndo 'm vlrL ô

dnporto .o É 5r do.rl. a? d. L. a272, é.71ó. lulho d' 1991 r'sl!'m
A,t 1. Fi.. protroa.d., por 90 (na..t ) dr'5. ' 

vtlldú' dà3 Cê'ridõ'!

N.i.ív.s d. D.bllo, r.l.rivôt I c.édrtot Ínb!tá,É! F.dtr'Ú 
' ' 

oivLd' Âtivt d' unito

{CNl-Ol . c.nidó€r Poítv., coü !l.to! d. N.artiv' d' D'b'lot Ítl'nvos ' 
c'éditoe

irrbliarior F.d.rt. r oÍvldr arlv: d. união (cPENo) vrld'r " 
dât' d' plhlrc',io

d.n. Port..l. conjúnt.
Àd, 2r Fi..6 h..!id., .i d.m.it diipolitõ., d' po'r'ri' conjlnr'

RÉô/PGFI .. 1.751, d. 2 d. ourlbÍo d. 201!

aÁ. 3r E*. Port rat .Átr..o viaor n. d.t. d' !!' plblioçào no oàtio

ro5É BARioso rosÍ€s NEro

s.c..rano Esp"i'l d' R'e'ü F d'r'l da BÍasil

crcuiro imp..5s .06 coúPo i.nt.r .lêrricos . .l.irÔ.icot fro.r.dor .om
l!^ção d. módulô d. .ín.n tiglô p.r. urc .m í,r.m.3 d. .o^Íol. d.

ntes . étricor . .lel/ôn(os 6ont.dd, comimpr.3ro com compon.
d€ módulo d. ditplrY

.;;i.ntci .lét'i@t . .l.tó.ico' ôo.t.doe p.r.
SÂM lsftur. Applkàtion Modlh) 9.r. utô .6

6 1l F.rto rur, !! r''ru! d'n'
p"^."' .''";.';,;;. i' 

"it.*."nul 
o! 6'nü'ú d' op'r'(io' o'

ãiài' il,,i,;i.'.ã".r" . * rrmnt.çio qu.. .É qu.^r'drd. 
^oÍn'r' "mp'"h'Ê 

ô

i- ái**a" ".". .n,r.. .o^rorm. co^!ó 'o 
pre.ltô MÊ &pdotdo

- ^ -i i;;,..;.;.i;drs r -.nut.hç.o . ut:hr.ç.o prosrônà do 
'rêrto 

do rF

r.trrvo is Frra1.s pnm.r, prod-tos int.h.d,.ro!. n.t.''.|d' 
'4b'r'8'm 'mpr'l'doi

nr Lndunnalrr.(io dor b.., r.l.c'on.dor n.í. tí'ao''- ^^ ;;-;;;i.;;"La. . -o iuçr. p'o'r'o' ou ' 
o'Ín'r'ú' i' 

'o'c'drd!'*.. . 
";;'; 

;r;-.G";. .; d'3,.sto no .í 2' 6'r Po4'h'
üã'rinoi,é i.-iis. i. ii aê d.,.-b,o d. 2o1a . n! ao6 o' 12 dê ru'hó d' 2015'

Jo5É LEVI MEII.O OO AMÀRAL IIJNOR

ProcurãdoÊG.Írl dr F.z.hd. Nà.ion.l

tcP

p.,j J'. .. tor..* d. co.Íol. dc

cr.c ro rmpíêÍo <om compoí. reiii;tricos c etrríônicor mont dor, prra

Q r:ffiff'rs;:#tr":,.*ãf#;:--,,-,



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N'021925424-49

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 35.445.821/000í -í 6
Nome: SSBARCARVEICULOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de

naturezâ tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçÕes tributárias acessórias.

Válida até 1510912020 - Fornecimento GÍatuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada viâ lnternet
www.fazenda.Pr.gov.br

EÍindo vi. tnlemal PÚdicz OAnfro2O 1A11.19)

g

\



i# Prefeitura Municipal de Arapongas
Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Tributação e Fiscalização

CERTIDÃO NEGATIVA N' 1220612020

2724332
SSBARCAR VEíCULOS LTDA

35.445.821/0001-16
RUA ANDORINHAS, 1OO

CENTRO
86.700-055 / Arapongas

Licitação Contribuinte
90 dias após data de emissão.

Arapongas - PR, 1 de julho de 2020

b*
C€rtldão no 12206 / 2020

Emltlda Elotronlcamsnlo vla lntomst em:
01t0712020

PREFEITUFE MUNICIPAL
DE ARAPONGAS

Socretarla Munlclpal d€ Flnaoças

Dsp.rtamsnto de Írlbuto o Fl3calizaçáo

Para voriíicar a Autontlcldade dssta csíldáo acêsso
www.aÍaPonga§.Pr.gov.br

na oPção "Cldadáo"

'is ru"À@

Cód. Conkibuinte.....:

Nome/Razão Social.:

cNPJ/CPF...............:

Endereço.................:

Complemento..........:

8airr0......................:

CEP / Cidade..........:

Requerimento no......:

Fina1idade................:

Va1idade...................:

CERTIFICO, que revendo os lançamentos existentes para este contribuinte, não existem

débitos municipais referentes aos cadastros mobiliário e imobiliário.

Fica reservado ao Município o direito de inscrever e cobrar as dívidas que venham ser

apuradas em buscas posteriores, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos gerados

e já oconidos.

I
-_)
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

conEados da data

Nome: SSBARCAR VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIÀIS)
CNPJ : 35 . 445. e2L/ 000L-16
cer!idão n" I L624r596 /2020
Expedição: t6/07 /2020, às 14:07:43
Validade: !l/0:-/202L - 180 (cento e oiEenEa) dias,
de sua expedição.

CerEifica-se que ssBÀRcÀR vErclrlos Í,TDA (MÀTRrz B FrrJrÀrs), inscrito (a)

no CNPJ sob o n' 35.445.82L/0001-16, NÃo coNsTÀ do Banco Nacíona1 de

Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base no arE. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do

Trabalho, acrescent.ado pela Lei n' f2.440, de 7 de julho de 201-1, e

na ResoIução Administrativa n. l47o/2o]-l do Tribunal superior do

Trabalho, de 24 de agosEo de 201L.
os dados consEantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão aEualizados aEé 2 (dois) dias
anEeríores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesEa a êmpresa em relaçãÔ
a todos os seus es Eabel ec imenEos , agências ou filiais'
À aceiEação desEa certidão condiciona-se à verificação de sua

autentsicidade no porEaI do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (htEp: / /www. tsE.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀçÃO r!.ÍPORTÀ![rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadlmplentes peranEe a .rustiça do Trabalho quanEo às obrigações
estabelecidas em sêntença condenatsória Eransitada em julgado ou em

acordos judiciais Erabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários ' a custas ' a

emolumenios ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou dêcorrentes
de execução de acordos firmados peranEe o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia '

,--,'-G
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL :::,l
.luízo de Direito da Comarca de Arapongas - Paraná

.krs{, 1'lnurítio lJarroso rlr I'inho '[uyrtrcs

L:ontddor, Partittor, Distribuidor,
Dapositário Ptihlico e .4vuliuibr Judicial Ju
Conarcu de Arapongus, Estodo do Puruná.

cm pleno axerc'ício, na.fut'ntct dd lei, ú....

CERTIFICAatentlcrtdo pedido verbll tle

pessoa interessada que, revr.'ndo enr seu Cartório. trs Iivros de registros tle distribuiçôes
dos feitos que tem o seu curso perante o N,llvl. .luizo de Direito tlcsta Comarca dr-'

Arapongas.EstadodoParaná,neles(livros),verificot,.WuBtenhasido
registrada qualquer distribuição de ação de natureza <:ível, .f.amília, comerc'ial, criminal
(inc:luída eÍccuÇão penal.), uções ou exec çõcs ./i.scai.s da Urião, Estado ou

ll4unicípio ou qualquer prolesto contra alienaÇdo de bens. contra a pessoa iuritlica
SSBAITCAIT VIICULOS LTDA , irscrita no CNPJ sob o n" l-§.445.821()001 - l 6
* * * ****r, *** * * * *ill** * * * r.* * ** * ** ****i**ittt**** ** * i*** *** * ** *lr * r. * **:t*** * * i * *
* it ** * **** ti*******l***** *****i.****l**** *r,,. * ** t * * * ** i* :l** * * * *t ** *,. * ,t * 

" 
n * 

't
*ík***********'rír,r***r.***i.**** Cllll'l,tFtcA MAIS QUE, tantbenr VER I F' l (lOU

NÃO CONS IAR ncnhurn Peditlo cle Falênt'io, C'oncortlulu Prevenlivu tttr

Ilecuperação de Empresa (udicial/extrajuclicial) distribuídos contra a pessoa.itrrírJ ica

suprr citada. BUSCA REFERENTE AOS ULTIMOS VTNTE d§Q§. r'**'tt'
* * * * * * * * * i * * l* * * * * *ti Í i* t * * ** ***í*t *******t *****rr***t***l******* ** i* * * *,1

* * * *****rt* * * Ji ***!ttt**tL**í.*tt****** i *********l** ** í. r, * * ** ** r, * Ír *J, * rí*rl r.*l * r, i *
ttt***********í,*********it* PARA FINS CMS **************i*:+*'l*****x**
****** ***r,*tt* * rrt***i.l * * ** * * * ** * ** * *** ** r! *r.rr,. tt * * * * *r.i. *** * * * *:l * * * r.* * * * * r( r( *
J.********i t***t*t****L***J.t****í:t*r.**í.*****r,**i*********tlirl***:t*:lrtt**,t**
rCont a s:l a dc quaisquer procctlintentos, o\,cntuàlnren tc, j:i rcgistrados junto
llo etll it PRO.lIll)1, contu«h, :rinda niro Íirrur:rlntcntc rcgistnttlos. ató rr

nto r estc sctor de Distribuiçtio.e ll , Ju

üc tloLr lé
7 tlc gOslo dc l0'l(]

\
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Govêrno do Estado do Paraná
Sec.et6ria da Micro I P€quena Empresâ
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO STMPLTFICADA

Sistema Nacional de RegistÍo de Emprêsas Mercantis - SINREM

Empresol>Íácil §

CsdiÍ1câmo6 quo as inloÍmâçó€s abaixo consiáíh dos documsnlos âÍq'rivados
nosla Junla Como.ciâl€ 3áo v

Obl6to Sochl
õãi.,Àrcú á rarojo Oe automóveis, camionêtas e utilltários novos, Comércio a varojo do âutomóveis, camionelas 6 ulilitários usados e êm consrgnaçáo,

õàrúo" a"."nlrt""çao e rêparação mecânicâ d. vetculos âutomotorês e ulilitários. Serviços de lantêrnagem ou íunilarie.€ .pintura 
de velculos

auto;olores 6 ulilitáriôs. Serviçosie manutenção I reparaçâo elátncs dê velculos âutomotor€s e utilitários, S€rviços de âllnhamênto 6 bálanc€amênlo

ão vsicuios auromotores o utiliíáíios. Servaços àê bvâggín. iubíríicâÉo 6 polimênto dê veiculos automotores € utililáno§, ServiÇos de in§lálaÉo,

À"nuf"nçao 
" 

r"p","Éo de acessórios paia veículos-aulomotoíes ; utilitáíios, Comérdo â varejo de pêçês e acêssóíros novos parâ vêiculos

aulomotoros e utiliÉíàs e Comárcio a vaíêio dê pnoumáticos ê càmarasdo_ar. ê LocaÉo de aulomóvêis'

EndsrBço Completo
RLra Andorinha6, No 100, Centío - Arapongas/PR - CEP 86700-055

Esta cêrtidáo íoiemitida automaticamênt€ em 16/06/2020, às 08:13:32 (hoÍário de BrasÍlia)'

Se impressa, vê.iílcar sua autonticidadê no http3r/wÜw.omp.6§âÍacil Pr.gov'br, corn o código Q3G3OCVK'

r iliil llilllil ril illll]Lllil llil lil lllil lill lil ll ll ll ffi
PRC?002623607

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Socrelário Goral

Noí. Entr...rl.l: 388^RCÂR VEICULOS ITOA

li.tuí.:. Juírllc.: sGi6dad. Enp6tâô. Lrúrlâdà

lnÍcio de Atlvldado
01t11t2019

Oata d6 Ato Conrtltutlvo
0711112019

CNPJ
35.445.821/0001.16

NIRE (3ode)
4120919194Íl

PÍazo de DuÍação
lndeteíminâdo

Portê
Demais

Capital Socl.l
R§ 510.000,00 (quinhêntos e dez mil reais)
Capital lntcgr.lizedo
R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil rêais)

Térmlno do mandato

Tó.mlno do mandato

Admlnl6trâdor
N

Espécie dê sócio
Sócio

E3póclo d6 sóclo
Sócio

CPF/CNPJ
062.732.769-54

CPF/CNPJ
328.444.506-44

Partlclpâção no capltal
R$ 20.400.00

Pãrtlclpação no capltal
R$ 489.600,00

Admlnlstrador
S

Dados do Administíador
Nomê
SERGIO BARROS DE CARVALHO

Íórmino do mândatoCPF
328.444.506-44

Sltuaçáo

Slatus
SE[/ STATUS

Últhno Arqulvamento
Data
a711112019

Ato/6vonlor
090/090-CoNÍRATO

Númêro
4 1 2091 9'l 949

1de1

_-*?l

\

Dâdos do Sóclo
Nomo
PAULO GRASSANO
EARROS DE CARVALHO
Nome
SERGIO BARROS DE
CARVALHO
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RÀZÀO SOCIÀI,: SSBÀRCÀ,R 1'EiCULOS LTDÀ
CNPJ: 35.4{5.621/0001-16 IE N': 90832?63-04
I.aptaaentsnta Írêgrl: Setqio Barloa d. Cã.rw.Iht _ 8ôcio Àdtrnr'll'doE
Ctr!.ira d. Idcntr.dtd.: RG: !á-926.120-ss?-!6 - CPÊ: 328.{{''5C6-4'
EroERcÇo: R Àrrdoltnht! N" 1Oo, À.raPongat - PA cEP E6.?00-055 - ?ELEFoNE§:

E-l,tÀ!L: licitaeâoa.leval.co!.b!
Agônc1a/N'_Conla Bancària: Banco Bla<lesco Àgêncre: 3552_1 ccnta colrentê

AISA.VEL

(43) 3275-6900

I 1798-1

ssEÀRcÀB vEÍcuÍrs LrDÀ cNP,J/!f N' 35'4ê5 821/0001-16 .adi.da RUÀ ÀlocRr§HÀg N" 100 - cENÍRo

ÀgÀPONGÀ9/ PR

DecLe!À,sobasPeoâadaL.i,qucnaqualrdaoadeProPon'ngedÔprocedi&'ntolicitãtóriosoba
trodelidade progá; Elet!ônrco ni ota/zõzo, r-r.staurade pele pr€feitura Municrpal <1. santa vár-râ do

o€stc, que nào fo[og daclaredo! rnidÔn€os para licit'r Ôu contret3' coú o Po'lêr Púb1lêc' €Í'

quelqsoE ds suàs oafera6.

Por ssr sxPre6gào de veldedê. firlra[os ii p'êsênte

Àrapongãs 09 d€ sêtênbro d€ 2020

de o:rv€r

Dêpa:tâinento da Licltâçõêa
Rq:1.J.410.306-5
cpf:0'72.069.969-06

ÀNEXO 06

PREGáã EL!ÍRôNICO N" OiB/2020
DECLÀRÀqÀO

SSBAtiCAR v I ii ij I

l'-gs.++s.e,? I iono 1' 1 Á:'l

Rua A ndoí I rifrá S N'. 1 (r t", . Cellir ,-,

!.- ss.roeoss - anli'or',cns - r'n. J

(\
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RÀZÃO 9OC]ÀL: SSBÀRCÀR VEiCULOS LTDÀ
CNPJ: 35.{{5.82Ll0001-!.6 IE Nê: 90832261-0{
RõpEcseatanto IÉgrl: sarglg Barro! da CelvBlho - 8ôcrg À&lniBtràdor
c.!t.ira de lchntidrd.: RÇ: M-926 I20-ssP-16 - ctE: 328,4{4.506-{4
ENDEBEÇo: R Àndolinhrt No 100, ârâpoDgrs - 9R CEP 86.?00-055 - TEIJEFCNIS i ({3) 3275-8900
8-l'ÀIL: Ilci àrcáoearavel . co!,b!
.À?Ôôcls/N'-contr g.nêáEir: Blaco 8r.d.!co A9Õrro1.: 3552-1 contâ catrônt.: :'798-1

ÀNSXO 0?

ATRA\,EL

PRÊG}.' ELETRÔNICO N' 018/2020
OECIÀRÀÇÁO

Decl.ra, sob as p.ner di L€i, quô atà a preôentc datà inexaatêD íaEo6 itrP€diEivo6 Pãra gue

habilltaçÀo no presanta procasso a <foo ostá ai'enle dâ obrigatorladadÊ dâ decfarar ocorránc1âs

ssBÀRcÀR vEicuLos LTDÀ CNPJ/MF N. 35.{4}.821/C001-16 !.diâds RUÀ ÀNDORINI{ÀS N" 100 - CEM!ÂO

ÀtÀPcNcÀs / PR

Por ser axPlessâo de vÊrdade, frrúeao§ :. Presentê

Àrapongas, 09 dê ssteebEo dê 2020

'.t4
.),:v€] ra

Departa&eoto d€ LjêÍta9ôô3
R9:10.{10.306-5
Cpf,:072.069.969-06

Í-tS.q+S.aZ110001 . 1ô'1

SgBAI.ICAR VEiCULOS L. iJ,i

RuâAndorií,has N - 101, ' Ctr'!",

[- eo.;oo-oss - rR ÂPoNGAs t



g

ssBÀlcÀR vEÍctÍa§ LÍDÀ CNPJ/XE N" 35.4{5.821/C001-16 sêdiadà RUÀ À}DORINHÀS N" 100 - CENTRo

ÀRÀPONGÀS / PR

Declaro que nào po3gutrÀor, eD ôosgo Quec:o dê Possoa]. êúpregados eênoEas de 18 (d6zo1to, aoo9 ê!0

trabalho noluEno, pêrigoso ou rncelubEo o 6í .lueLqusr tlebôlhc, DêÔorog dê 16 (dâzâssêrs) ànos,
safvo na condiÇâo de âprendlz, a parrrr lê 1{ (qrato.zc) ano3, ôa obscrvância à Lê1 Eêd€!ãl no

985{, d€ 2?.10. 99, gue
acro8c€ntou o incrso v âo a!!. 27 da !êr F€dora1 n" 8666/93.

2) S€ a êEpresa Iicitante Froasut! Eeí.\rsg d€ 1{ anos aPrendizag <lêve!á dêclara! €ssa conclrçào ( Í

FT ET!ALJ L-I'
P. ss i.r n f.)r Iif(

NÀZÀO SOCIÀL: SSBàRCàR VEiCUI,OS LIDÀ
eNPJ: 35.{45.821/0001-16 IE No: 90832263-04
Rep!êaêntanto Lo9e1: Sergj.o Bàr!ô3 dê Carvalho - Sóciô Àdlrnistrado!
Cartsira d€ Íclentid.d€: RG: H-926.120-SsP-IYE - CPF: 328.4{{.506-4{
ENDEREço: R Àndorinàâs N' 100, Àlepongàs - PR CEP 86.700-055 - TELEI'ONTS
E-uÀIL: hcitacao( a!âvê1 .r90-!!:
Àgôncr.â./N' -CollCà Bâncáti!: BàIlco Bradecc) ÀgêtlcÀa: 3552_1 Contà CorÍênte

PA-EGÀC ELETRÔNICO N. 018/2020
rrEcLÀaÀÇÀo

Por ser €xprossáo dê vêldâ<l€, firea.oos ! PaesÊnte

À-raPongas 09 dê sotdnblo de 2020

AR.Av E L

(43) 32?5-8900

:1798-1

Íls.qqr,sz1 rooc,l - 1 6-l
s-SBARC-AR vFÍcu tos r_tr.rn.

RuaAr,do nhJ: 1.r,. 1 í0. Cenlro

l- ao. zoo.oss - aterorrcas - ra. J

Robson de oLiveira
Vêndedor
Dêpartâ&ento de L1c1taçó€a
Rg:10,1110.306-5
cpf:072.069.969-06

,

(
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RÀZÀO SOCIÀL: SSBÀRCÀR VETCU:.o8 LlDÀ
CNPJ: 35.445.821/0001-1,6 ÍE N": 90832263-CÁ
Rapr€!.ntante LôgeI: salgro Berros dê Cârvelho - Sócto Àahinretaâdor
Ca!t€r.!e de rdÊntr.dadà: RG: M-926 120-ssP-!13 - CPE: 328.44{.506-a{
ET.IDEREÇo: R Àndolinhes N' 100, ÀràPongas - PR CEP 86.700-055 - TEI,EFoITES:
E-!íÀIL I lr§.*gse.9!g!êy9-L-999*br
Àqêncr a/N" - Conta Bencári.: Banco Bradês(jo ÀgêncÍa: 3552-1 Conta Corr€nt6

ÀNEXO 09

PRTGÀC ELIARóNICO N' 018/2020
DECLÀÀÀçÀO DE RESPONSÀBILIDÀDE

Por 6êr êxpreBsáo de verdâdê. fj.raelos i Pr€s€ntê

Àraponges, 09 d€ seeelbro dê 2020

AIiR.AvEL

(á3) 3275-8900

:1798-1

[-:s.++s.az i looot - t o-l

ssÊARCAR TtEícuios ltDa.

RuaAnCoírnnás N'. I r.)g - CenlÍo

l- ao.zoo-o:s . anaeot,;ns - rn. J

ssBÀRcÀR vEÍcufos LmÀ cNr.r/!&. N' 35.6ór.821/0001-16 sêdiade RUÀ ÀIIDoRINHÀS N" 100 - CEN?RO

ÀRÀPoNGÀs,/ PR

Dêclsratnos prre fins da atend!&ento eo rlue conlta do sdi,tal do Pr6gào 0ta/2o2o ' da Prefoiturâ
Muntcipef a" sarrta N.ri.a do oeate, qu. :1 e[pre3a ssBÀRcÀ.R vEiqulos LTDÀ to&ou conhêc].oêntsô do

Edita.ledelodàgã3cond19óe3deParll(:rPeÇilonaLtcrtaÇáoe3êcoEProoe!€scÚaPriltodocos
Lêrüos do Edr,Eà1, ô e fornecer matarl.al ce gurhdid€, sob as Penâs da r'Ôr"

DoPallanenEo de LicrtaçÔ63
Rg:10.a:.0.306-5
cpf:072.069.969-06
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BÀzÀo soCIàJ,: S8BÀ§CÀR vEiCUIô8 LTDÀ
CNPJr 35.{{5.82il000i-16 tD N': 9093i263-Cl
Rôp!.rarrtlnll, LâgrI I gorgio Bôrso, de CsrvÀlbo - 8ÔcÍc ÀdÀlnr-3trado!
cdEtoirâ d. rdentidrd.: R.G: u-926.1,20-3§P-MO - C9t: 32e,{{{.5C6-{!
ENDERãço: R Àndorlhh&. N' 100, ÀrBpongas - DR CEp 96.?00-055 - TE!EFoMS:
E -rÂIL : §çilssreirIêBlLleg-UE
Àgênc1â/N' -Conta Bêncàri,à: Bancg BladêBcc À!âncrâ: 3552_1 Conta corrântô

ÀNEXO 1C

ATT.^A.VEL

(a 3) 32?5-89C0

:1798-1

[-is."r+:.gzt looot - to-l

PREcr,o ELc?RôNrco N' 018/2020
DEarÀBÀÇÀo

s§ÀÀnc.ÀR vuiculos !ÍoÀ cNr,r,/x9 N' 15.ê{S.821/00C1-16 !.di.da BUA À!rDORIMiÀS N' 100 - CEI{IRO

aRÀtoi.lcÀs / m

Decfârà, iôb àr panàs d8 l,ai, gu. nr qllalid.de d. ProPoaen!ê dà Procêdísênto lrciletólro eob a

dodalrdada pE.gão Elat!ônico d. O!8/2O2í, Ínstâurâdo pelo !ârôrclp:g da Srôtr Mari. €to Oeste, :1ào

integr3 no35o co!.Íro eocieL, nê& noaao guàdro funclonal oEPregado Públrco ou &eÊbro coE:,ssronado dâ

óEgio direto ou Índir€to da
MDr.nrstração !4rniciPâI.

Por ssE gxprêssão d€ verdade, firaaeos a PrÊaànte

.Àrapongas, 09 de 3êt€[b!ô dô 2020

ssDAi'],cAR vE Íct..l t-os LÍD,'t.

RuaAndcrlnhas N'- 100 - Cenlío

L- ao. roo-oss ' eRrPorcns ' PR. J
vêndôdor
Dêparlalento dô ,,r.citeÇôa3
Rg: 10.410.306-5
cpf: 0?2.069.959-06

ml,l

riiJ»',ltr) ,f .ot,
Robson de olivêiEí GonÊâI'vtg
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MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAçÃo - Parte 1 de 1

PREGÃo eleraÔrutco N' oooools
Processo Administrativo N' 50

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: DILMAIRON DE |\4ATOS

Data de Publicaçã o:2510812020 08.57:23

MOVIMENTOS DO PROCESSO

aTlogtzozo 'to 45t42 CADASÍRO DE PROPOS TA VIP CAR VEICULOS LTDA

08i09/2020 09:22:25 ALTERAçÃO DE PROPOSTA VIP CAR VEiCULOS LTDA

EADASTRO DE PROPOSTA OPEN VEICULOS LTDA08/09/2020 14:05:'18

08/09/2020 14:32:37 ALTERAçÀo DE PROPOSTA OPEN VEICULOS LTDA

^'/09/2020 '15:43 55 CADASÍRO DE PROPOSTA ARTHA EMPREEND IN,lE NTOS COME RC|O E LOCAÇoES - EIRELI - EPP

OPOSTA ARTHA EN,4PREENDII\,1 ENTOS COMERCIO E LocAÇoES - EIRELI - EPP
09/2020 16 :05:26 ALTERAÇAO DE PR

39 CADASTRO DE PROPOSTA SSBARCAR VE CULOS LTDA0910912020 oat42

09/09/2020 08:50:

09/09/2020 09:15:5

50 ALTERAçA O DE PROPOST A SSBARCAR VEICULOS LTDA

9 MENSAGEM PREGOEIRO

Bom dia. Vamos dar inicio a fase de lances

09/09/2020 09142:48 MENSAGEM PREGOEIRO
pamentos perdemos a conexão Por um tempo

Devkjo a problemas técnicos em nosso equi

09/09/2020 09:43:32 MENSAGEM PREGOEIRO
sessão está suspensa

QenÍorme sessáo 7 item 6.9 do edital a

9/2020 09 :44:42 MENSAGEM PREGOEIRO

ntcro sera no mesmo horário em 10-09-2020

09/2020 09:09:24 MENSAGEM PREGOEIRO
remos dando inicio a fase de lancesbô,n dia. Dentro de cinco minutos esta

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

h:1 Unidade: CX

DeséÍição: Veiculo Novo TiPo Sedan, com especiÍlcações minimas; motor 1 0

cdÉi 5 iugares, cambio manual' sistema de freios ABS, bi-combustivel; 4 portas, direçáo hidráu

elêtricas. rodas no mínimo aro 14, predisposição para radio (02 alto-falantes nas portas

), porta mala de no minimo 510litros

Marca: RENAULT Modelo; LOGAN 1.0

lica/elétrica, ar condicionado, vidros e

dianteiras. 02 alto-falantes tÍaseiros e

Valor Total: 58.300'00Valor Unit.: 58.300,00Qantidade: 1

CLASSIFICAçÃO
Num Documento OÍerta lnicial OÍerta Final ME

' Razão Social
oo1 35.445.821i000í-16 60.000,00 58.300.00 Náo,.X SSBARCAR VEICULOS LTDA
o47 04.675.1471OO02-13 60.000,00 58.390,00 Não

2 OPEN VEICULOS LTDA

ÉMPREENDIMENTOS COMERCIO E 092 28.515.824/0001-13 60.000,00 59.400,00 Não
3 ARTHA

P CAR VEiCULOS LTDA 066 05.586.628/0010-25 60.000,00 59.650,00 Não

DESCLASSIFICADOS

' :/ Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS

cerado em: 10/09/2020 11:30:51

Num Documento OÍerta lnicial
li,

oferta Final ME
Razáo Social

\' :

t

'1 de4



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

MOVIMENTOS DO LOTE

25l}gl2o2o O8;57:23 PUBLICADO

25/09/?020 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

09/09/2020 O9:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

09/09/202009:16:25 DISPUTA

09/09/2020 09:16:25 lauce vrp cAR vElcuLos LTDA 60.000,00

09/09/2020 09:16:25 LANCE SSBARCAR VEÍCULOS LTDA 60.000,00

09/09/2020 09:16:25 LANCE OPEN VEICULOS LTDA 60.000,00

09/09/2020 09:16:25 LANCE ARTHA EMPREENDII\.4ENTOS COM ÉRCIo E LOCAÇOES - EIRELI. EPP 60.000,00

09i09/2020 09:20:01 LANCE OPEN VEICULOS LÍDA 59.990,00

09/09/2020 09:20:15 LANCE SSBARCAR VE|CULOS LTOA

09/09/2020 09:20:27 LANCE ARTHA EMPREENDIIVENTOS COI\''I ÉRCIo E LOCAÇÕES - EIRELI - EPP

, 1912020 O9t2Ot34 LANCE VIP cAR VE|CULOS LTDA 59.650,00

20 09:20:37 LANCE SSBARCAR VEICULOS LTDA

2O2O 09i2lt52 MENSAGEM SSBARCAR VEICULOS LTDA

59.600,00

0

Bom dia

09109/2020 09;21:04 MENSAGEM SSBARCAR VEiCULOS LTDA

rocesso terá o modo de disputa fechado ??

9l2O2OO9t21:.14 LANCE SSBARCAR VE IcULoS LTDA 59.500,00

09/09/2020 09:21:57 LANCE ARTHA EMPRÉENDIÍ\iIENTOS COMÉRCIO É LOCAÇ ÕES . EIRELI - EPP 59.400,00

9/2020 09:22:12 LANCE VIP CAR VEÍCULOS LTDA 59.350,00

9,IO9,I2O2O OgI22,24 LANCE SSBARCAR VEiCULOS LTDA 59.000,00

09/2020 09:24:í9 LANCE OPEN VEICULOS LTDA 58.990,00

20 09124i29 LANCE SSBARCAR VEiCULOS LTDA 58.900,00

020 09:24:29 PRORROGAçÃO AUTOMÁTICA

020 09;24:46 LANCE ARTHA El\,IPREENDIMENTOS COM ÉRcIo E LoCAÇÔES. EIRELI. EPP 58.800,00

20 09:24:52 LANCE OPEN VEICULOS LÍDA 58.790,00

58.700,00
Q3{0s/2020 0s:2s:43 LANCE SSBARCAR VE lcuLos LTDA

r rgi202o 09:25:52 LANCE OPEN VEICULOS LTDA 58.690,00

9i2020 09:26:17 r-ntrcÊ sselncAR vEicuLos LTDA

OE/09/2020 09:26:25 LANCE OPEN VEICULOS LTDA

58.600,

58.590,

0

09/09/2020 09:26:37 LANCE SSBARCAR VEiCULOS LTDA s8.500,00

09/09/2020 09:26:52 LANCE OPEN VEICULOS LTDA

09/09/202009:27:07 LANCE ssanncan velcuLos LTDA 58.400,00

0

9l2O2O 09127;27 LANCE OPEN VEICULOS LTDA

12020 09:27142 LANCE SSBARCAR VEiCULOS LTDA

020 09:27:5'l LANCE OPEN VEICULOS LTDA

§/2020 09:28:18 LANCE §sanRcea velcuLos LTDA

58.390,00

58.300,00

58.290,00

58.200,00

dgl09/2020 09:28:25 LANCE OPEN VEICULOS LTDA 58.í r00

09/09/2020 09:28:42 LANCE SSBARCAR VEiCULOS LTDA s8.100,00

§E/09/2020 09:28:53 LANCE OPEN VEICULOS LTDA 58.090,

o§lõÔlzozo os,za,s9 LANcE SSBARcAR vEÍcuLos LTDA 58.000,00

ô§logtzozo og,zg:zi LANcE oPEN vEtcuLos LTDA 47.990,00

9/2020 09:29:32 MENSAGEM oPEN VElCL]LoS LTDA

8âlicito o cancelamento de meu lance no valor de 47.990,00

em:'1 0/09/2020 1 1 :30:5'1

-;rê*"JU

ii

59.800,00

59.700,00

58.490,00

Geiaclo 2de4
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

09/09/2020 09:30:28 LANCE SSBARCAR VEICULOS LTDA 57.990,00

99/09/2020 09:30:40 MENSAGEM OPEN VEICULoS LTDA ,.tri;
pra ser 57.990,00 Por favor co rn tr

glzOzO Og,Sz,za HABILITAÇÃO

OglOgl202O 09t32128 NOTIFICAçÃO SISTEI\,4A

Odetentor da melhor oferta é oPEN VEICULOS LTDA

o§to9/z02oo9:34;37 MENSAGEM PREGoEIRo
PARA PARTICIPANTE OO1 : Bom dia. Aberto

oa/o9/202009:35:13 MENSAGEM PREcoElRo
PARA PARTICIPANTE 047: bom dia. Jâ vamos corrigrr

09/09/2020 09:50:32 ANÁLISE DE PROPOSTAS

í0/09/2020 09:15:06 DISPUTA

,í09/2020 09:15:51 LANCE SSBARCAR VE icULoS LTDA

loi09/2020 09:2'l:'18 MENSAGEM OPEN VEICUL OS LTDA

reciso fazer ? meu lance é de 57500

57 00

l dia nao consigo dar lance o que P

2O2OO9t21t43 MENSAGEM OPEN VEICULOS LTDA

istema nao esta permitindo eu cubrir o lance

9/202009:23:06 MENSAGEM PREGOEIRO

PARTICIPANTE 047: Bom dia. Já estamos veÍificando

02009:25:06 HABILITAçAO

10/09/20 20 09:25:06 NOTIFICAçÃO SISTEI\,A

or da melhor oferta é OPEN VEICULOS LTDA

í0/09/2020 09:31:06 MENSAGEM OPEN VEICUL.OS LTDA
izada nos 57500 ?devo prosse uir ? posso habilitar proposta atualo

9/202009:35:05 MENSAGEM PREGOEIRO

ÉÀne PARTICIPANTE 047; Por qentileza, a9uarde mais um momento

]|.0/09/202009:47:52 MENSAGEM PREGoEIRo

1

rmo a todos q ue vamos reiniciar a fase de lances dentro de 30 minutos

2O2O 09i48t22 MENSAGEM PREGOEIRO

elo motivo que Permaneceram no sistema os lances de ontem

9/202009:48:3'l MENSAGEM PREGOEIRO

9b la compreensão

O2O 09:53:3'I ANÁLISE DE PROPOSTAS
,| 20 10:14i41 DISPUTA

iúõílãõzo to,rs:28 NortFtcAÇÃo stsrEl\.44

cfrJfce do PARTICIPANTE 047 no valor de 47.990,00 foi cancelado

10109/2020'10:15:36
ance do PARTICIP

020't0:15:43 NOTIFICAçÁO SISTEMA

NOTIFICAçÃO SISTEMA
ANTE 001 no valor de 57.900,00 foi cancelado

e do PARTICIPANTÉ OO1 no valor de 57.990,00 Íoi canceladonc

ííiosrzozo
iÍtãnce oo

t or s'.,02 xortrtcAçÃo slsTElvA
PARTICIPANTE 00'1 no valor de 58.000,00 foi cancelado

1Ô/09/2020

õjlance do

1o:15:52 NOTIFICAçÃO SISTEMA

PARfICIPANTE 047 no valor de 58.090,00 Íoi cancelado

iõro-glzozo t o,t o,t 1 NorlFtcAçÃo slsrEl\.4A

d /ance do PARTICIPANTE 047 no vâlor de 58.190,00 foi cancelado

lo/dg/zo2o 1o:t6:25 NorlFlcA çÃO SISTEMA

O.'tarce do PARTICIPANTE 066 no valor de 59.350,00 foi cancelado

Úirrlzozoio:l6:30 NortFtcAçÃo slsrEMA
óiànce do PARIICIPANTE 092 no valor de 58 800'OO Íoi cancelado

{Gêrado em: 10/09/2020 1 1 :30:51

li:;

fl
I:1,
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

20 ío:16:35 NOTIFICAçÃO SISTEN,4A

do PARTICIPANTE 047 no valor de 58.290,00 Íoi cancelado

roio:sg NortrtcAçÃo slsrEMA
O lánte do PARTICIPANTE OO1 no vâlor de 58.100,00 Íoi cancelado

1olú9l2o2o l0:16:49 NOTIF ICAçÃO SISTEMA

O lance do PARTICIPANTE 00'l no valor de 58.200,00 íoi cancelado

1010912020 10:16:58 NOTIFICAçÃO SISTEMA

lance do PARTIC IPANTE 001 no valor de 58.300,00 íoi cancelado.

9/2020 10:18:51 LANCE sseencnn velcuLos LTDA 58.300,00

ld/09/2020 10:24:41 HABILITA ÇÃo

í0/09/2020'10:24:41 NOTIF tcAÇÃo slsTEl\,44
SSBARCAR VEiCULOS LTDAdetentor da melhor oferta é

gl2O2O1ot56:47 MENSAGEM PREGOEIRO

lde recurso ira iniciaÍ as 11:00h

020 11i00:12 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

11:15:í3 EM ADJUDICAç Ão

1qltst2o20 1í:30:50 ADJUDICADO

,

.,...

PRE DIL DE MATOS

Gerado em: lal1gl212o 11:30:51 4de4
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÂO ELETRÔNICO N" OOOOO't 8
Processo Administrativo No 50

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: DILMAIRON DE I\4ATOS

Data de Publicaçáo: 2510812020 08 57 23

SSBARCAR VEÍculos lron 35.445.821/0001-16

TOTAL DO PROCESSO: 58.300,00

58.300,00

LOTE 1 Num: 001 s8.300,00 Total:58.300,00

Item: í Unidade: CX Marcâ: RENAULT Modelo: LOGAN 1.0

com 5 lugares, cambio
'-,,SCrlça o: Veiculo Novo Tipo Sedan, com especiíicaçó es minimas, motor 1.0 manual, sistema

de.'Íreios ABS, bi-combustivel; 4 portas, direção hidráulica/elétrica. ar condicionado, vidros e travas elétricas, rodas no

posiÇão para radio (02 alto-falantes nas portas dianteiras. 02 alto-Íalantes traseiros e antena),
minimo aro '14, Predis
pirrta mala de no mínimo 510litros.

Quantidade: 1 Valor Unit.: 58.300,00

PR

Total ltem: 58.300,00

. trtt

DILMAI IúATOS

:U

G.eredo em: 1010912020 10.24:42
1de'1

;l;
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Í>.r'-';r()Í r rÍ)r lríil AFRAVEL

RÀzÀo SoCIÀT: SgEÀBCàR VEÍCUI,9 LTDÀ
cNpJ: 35.4{5.821,/0001-16 tE N": 908:2263-0a
8ôpEaBcnt.n!. Lôgat: S.rgio Barlot de CÀn'alho - Sóc1o Àdl!].ntstrâdoí
cârtô:ra dê Idên ti. dãdo: Ro: !a-926.120-ssP-vt - CDr: 328.{44.506-44
ENDEREÇoi R Aídôrr.nhea N" 100, ÀÔpongâs - PR cEP 96.700-055 - ÍELEroNEs | (43) 3275-8900
E-I,IÀIL: Iicrtrêroosr.v.I - cor!. b.
ÀgáncaalN" -Conta Bancáliar Batrco Bald6$co Àqênctar 3552_1 Conta Cotrenco: 1798-1

ÀNEXO 02

PROPOS?À DE PREÇOS

OBJETO: "ÀOUISIÇÀO DE UI{ VEÍCULO NOVO, IIPO SED}úI, PÀRÀ ÀTENDIMENTO ÀO CONSEI'HO III.TTEIÀR' CONFOR}íE

piiisepÂçaó N.. 1O?/2Ot? - ErÀ, DESTTN;,;o Ào MUNICIpI9 DE sÀNTÀ MÀRIÀ Do 6ESTE - PÀR.LNÀ-, na

+rant1,lade, foa@à ô condlçôes eltabeleí- ldâs ao Pratent€ EdlEaI ê s€us Ànexos

Rêf. : Pr€gão n" 01A/2O20

, RENÀULT LOGÀN 1.0

DESCRÍÇÀO DOS OIJ.TETO§

rloroRr zÀÇÃo 1.0
05 PÀSSÀGE IROS

ZERO KH
cÂl,aro MÀ!úÀL
FREIOS ÀBS

58.300,00

VÀIOR TOTÀI,

s8. 300,00c1

b LLtl,

04 PORTÀS

DIREÇÀO ELETRO HIDRÀULICÀ
ÀR CONDTCIONÀDO DE FÁBRIG.

TVrDROS tr !a'AVÀ§ E!ÊTRTCAS

RODÀS ÀRO 15
PREDISPOSIçÀO PÀRÀ 8ÁDIO
02 ÀLIO EÀIÁNÍES NÀS POR?ÀS DÍÀNTEIRÀS
02 ÀrTO FÀLÀ}IIES NÀs PORT.ls TB.ÀSEIRÀS

À}.ITENÀ DE TETO

PORTÀ }íÀIÀ§ COM 510 !ITRO:i.

RENÀULT
LOGÀN

1.0

I-3s.++s.az1/.:orl1 - 1(il

SSBARCAR VEÍCULOS ITDA.

RuaÂndcíinhas lt'. Í00 - C en tro

vÀI-oR
uN:TÁP.roUNl!)ouerrr i

MÀRCÀ/
froDEto

l- so.roo-ors. aF.APoNGA

t__,__,]_

.PR J
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FT E I{ AL.' L-T
Í-,i r-,-; i()r I f<)r lrÍt AR.AVEL

R§ 58.30! 3 (crnqusnla e orto ErL

58,3OO,OO (cinqu.n!â â otto orl

valor Unrtálio da ProPoata:

vâIor Total da propolrà: Ir§

ê trêzânto3 reais) .

lr.zeôtos reara).

inferior à 60 (sôs36ntâ) dias, a
valrdãd€ da ploPolta: O Prazo d€ val:'dadê da PloPosta não ssrá
conte! de deta de 3ua aPE66ênEaÇào.

PraroCiogarantla:ocqu:.PaEenloof.rtadodgveaPresc'lEãrgarânliat!!nrôâdeol(u!)enoê/oua
pr€vlate €! I91, o et-ôdcr âos rc'cFj).§ L _-os !:€col'cos solrcit-ados no anoxo dÔlta odrtal

forsa dô Paga!.nlo i os PagâlantoÉ 9êrà) ef€lueclos ê! ató 5 (cinco) dres epóg a en!!êgâ do vÊirêuLo'

Pra?o de en!!cgâ: O Prrzo úáx,'üo Pera e Ôntlege do vêlculo re!á de no úá'(rBo 30 {Ttrnta) dj.a3' a

pôrtir da ordôú dÔ êollPaâ ou nota d' oôPeôho

Doclaro, lob as P.nas dâ ].€1, quê o P!)dut.o olelttdo atonde Codad as ê6PeciftcaÇô€s €x]'gldas no

EdiEal ê s€ug ônaxos.

Todos os custos referqntg ao foEn€clôê3tso do teaúÔ ertào lnclusos'

D€clalo que os Pr6ços aclDa indrcaCos conc'oPlae todos os êu3!ot dirêtoa e rndltêlos ancorri'lÔs

DâIâ Dloponônta nâ dâla ala aptesenlaçáo dâsla proPo§La rncluindo' 6Írtrô oulros: trlbutos' encargoa

!ããi"Ii, 
-a.rp.."! adúrniltúa aivas , a6guro, fÍete' de'calga o lucro'

À ÀÉsastêtlêta tácnicr podarà ser re'l!zade eü quâ]'quer conce§sr'onárra RênluL! ea tgrrltór1o

nâcronà1.

Dêdars êsPecr,fieaçóes conforne êdltal ''" A\8/2O2O

À4ponges, 10 da setolblo dê 2020

ROBSON D

t-es.++s.az1 /ooo1' 1 dl
ssBARcAR vrÍculos lrol'

Rua And oÍlnh as N" 100 ' Centrt'r

1- ,u. roo-ott ' onrror.cls - er' J

I
VEIOEDOR - PROCUB.ÀDON

DE PÀnrÀ!.rEMo DE LrcrrAÇôEs
RG: 10.{10.306-5 SESP - PR

CPF: O72 069. 969-06



MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÂO ELETRÔNICO NO OOOOOlS

Processo Administrativo No 50
Tipo: AQUISIÇÃO

PREGOEIRO: DILMAIRON DE MATOS
Data de Publicaçáo: 251Q812020 08.57 :23

LOÍE 1 - HOMOLOGADO - 1 1/09/2020 08:35:24
Lote 001

VALORES UNITÂRIOS FINAIS
Marca: RENAULT i,4odelo: LOGAN 1.0

Item: 1 Unidade: CX

Descriçáo: Velculo Novo Tipo Sedan, com especiÍlcaçôes mlnimasi motor 1 0

ão,rtiràu"i,ãruio mariuat, si"teriJ"liáãi eil§, úúomuustivet; 4 portas, direçáo hidráulica/eletrica, ar condicionado vidros e

tÍavas etétricas, rodas no minimo aro i;, ;;i;;;;É;r, ráoià 1Oi atà+atant"s nãs portas dianteiras, 02 altoJâlantes traseiros e

antena), porta mala de no mínimo 510litros.

CLASSIFICAÇÃO
Oferta lnicial Ofeía Final ME

Razão Social

1 SSBARCAR VEÍCULOS LTDA oo1 35.445.821/0001-16 60.000,00 58 300.00 Náo

047 04.675.147 t0002-13 60.000'00 58.390,00 Não
2 OPEN VEICULOS LTDA

ARTHA EÀ,4PREENDII\,'IENTOS COM ÉRcro E 092 28.515.824/0001-13 60.000,00_-_ 59.400,00

60.000,00 59.650,00

Não
3

4 VIP CAR VEICULOS LTDA 066 05.586.628/0010-25

DESCLASSIFICADOS

Não

oferta lnicial Oferta Final ME
Razâo Social

INABILITADOS

Num Documento Ofeíta lnicial OÍerta Final ME
Razáo Social

ÁUTORIDADE: JOSE DO IRA

Gerado em: 11/09i2020 08;35:25
1de1

.*m1
I

Quantidade: I Valor Unlt.: 58 3OO,OO Valor Total: 58'300'00

Num Documento

Num Documento
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

SANTA MARIA DO OESTE-PR

RELATÔRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOOOO'I 8

Processo Administrativo N' 50
TiPo: AOUISIÇÃO

PREGOEIRô: DILMAIRON DE MATOS

Data de Publicaçã o: 25rcA12020 08:57 '23

VALIDO

ôg/o9lzo2o o9,zs,tz SSBARCAR vEicuLos LToA

vALroo

O9/09/2020 O9:26:25 OPÉN VEICULOS LTDA

58.590.00
VÁ.LIDo

O9/09/2020 O9:26:37 SSBARCAR VEICULOS LÍDA
58,500.00

vALrDo

09/09/2020 09:26:52 OPEN VEICUL OS LTDA

LOTEl-Lote001

6:25 ARTHA ÉMPREEND
IRELI . EPP

60,000.00 vÀLtDO

58,490.00
VALIDO

09/2020 09:16:25 SSBA RCAR VEiCULOS LÍDA

VAI.IDO

og/OgtZoZO Og,zZ,OZ SSBARCAR VEICULOS LTOA

58,400.00

09/09/2020 09:1
LocAÇÓES - Ê

' rDo

VÂLIDO

09/09/2020 09

o2o 09:16:25 OPEN VEICULOS LTDA

t6125 VIP CAR VEICULOS LTDA

ogl1gl212f og:27.27 OPEN VEICULOS LTDA

VALIDO

OglOgl2O2O Og:27,42 SSBARCAR VE ICULOS LTDA

60.000.00
CANCELADO

09/09/2020 09:27:51

CANCELADO

OPEN VEICULOS LTDA

60,000.00
09/09/2020 09:28:18 SSBAR CAR VEICULOS LTDA

59,990.00
CANCELADO

O9/09/2o2oo9:28:25 OPEN VEICULOS LTDA

59,800.00
CANCELADO

09/09/2020 09:28i42 SSBARCAR VEICULOS LTDA

CANCELADO

59,700.00 s97q912g20 O9:28:53 OPÉN VEICULOS LTDA

CANCELADO

59,650.00 9919972q20 09:28:59 SSBARCAR VE iCULOS LTDA

CANCELADO

59,600.00 s97s972s29 69 29 21 OPEN VEICULOS LTDA

CANCELADO

59,500.00 6919972920 09:30:28 SSBARCAR VE íCULOS LTDA

trr.leruros colaÉncto e

60,000.00
58,390.00

58,300.00

VÁLIDO

O5/09/2020 09:20:01

VÁLIDO

58,200.00

P9/09/2020 O9:20r15 SSBAR CAR VEICULOS LTDA 5E,190.00

o
o8/09/2020 09:20:27
iócnÇÕEs ' EtnErt

ARTHA
- EPP

EMPREENDII,4ENÍOS COMÉRCIO E

0.*r.roo

8,9/09/2020 09:20:34 VIP CAR VEíCULOS LTDA

VÁLIDO

0§/09/2020 O9:20:37 SSBARCAR VEiCULOS LÍDA

YALloo
09/09/2020 09:21:14 ssanRclR veicuLos Lton

'LtDo

58,100.80

5E,090.00

58,0dd.ti0

47,990.00

57,990.00
íosz1st ARTHA EMPREEND IMENTOS COMÉRCIO E

59,400.00

CANCELADO

vÀl,oo
AÇÔES . EIRELI - EPP 10/09/2020 09:í 5:51

CANCELADO

SSBARCAR VEICULOS LTOA

57,900.00

,líôib$/zozo os,zz,tz vtP cnn VEICULOS LÍDA
í0/09/2020 10:18:51

VÁLIDO

SSBARCAR VEICULOS LÍDA
59,350.00

LADO

09109/20 20 09.22t24 SSBARCAR VE ICULOS LTDA

DO

O2O 09:24:tg OPEN VEICULOS LÍDA

rDo

9910912020 09t24'. 29 SSBARCAR VEíCULOS LTDA

59,000.00

58,990.00

58,900.00
l].{Lroo
ç,r/09/2020
LócAÇÕE S. EIRELI- ÉPP

09:24i46 ARTHA EMPRÉ ENDIMENTOS COMÉRCIO E

úÀf.rcer-eoo
58,800.00

i9/09i2020 09:24:52 OPEN VEICULOS LTOA

a!,!§t2o2o

pÍl-roo

àerado urn, 11lOgl2A2O 08:35 24

i: ,'

il'l

09:25: NS SSEIRCNR VEiCULOS LIDA
58,700.00

1de 1'

-ogtoslrozl 
ogt25"52 ffi

5E,690.00

58,600.00

58,290.00

OPEN VEICULOS LTDA

sB,3do.ôd

58,790.00
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PARECER JURÍDICO

aÍacer facultativo é um eto inativo ue não vincula a AdministÍa áo Pública ou os seus
minístíados, dendo esses s ui-lo ?!a melhof íundamentar suas d,ecllsôes ou ll norá-lo,

ceriste".elotão vinculados a conclusâo exaradaors não es

PARECER JURiDICO

PROCESSO LtCtTATORtO No O5o/2020.

PREGÃO ELETRÔNICO NO 018/2020.

objeto: "AaustÇAo DE uM vEicuLo Novo, Ttpo sEDÁrv, ZARA
ATENDTMENTO AO CONSELHO TUTELAR, CONFORME DELTBERAçÁO No

107/2017 - FIA, DESTINADO AO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR.'

frata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-
se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos
constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o
Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário oficial dos Municípios do
Paraná, data de 25 de Agosto de 2020, Ed.2.og2, fls, g8, e no Diário oficial do

Estado do Paraná, data de 25 de Agosto de 2020, edição i0.7S5, fls. g9/90,

-rr.*Él
i
)
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conforme faz prova os documentos acostados ao processo, atendendo assim o que
determina o art. 4, V da Lei no 1O.S2O\2OO2., que dispÕe s 20, ll, da lei Federal no

8.666/1993, que dispõe: ' Art. 4o - A fase externa do pregão iniciada com a
convocação dos interessados e observará as segurnúes regras; !- a
convocação dos rnteressados será efetuada por meio de publicação de aviso
em diário oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornar de
circulação local, e facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto
da licitação, em jornal de grande circulação, nos úermos do regulamento de
que trata o art. 20; il- do aviso constarão a definição do objeto da ricitação, a
indicação do locar, dias e horário.s ern gue poderá ser tida ou obtida a integra
do edital; lll' do editat constarão úodos os erementos definidos na forma do
inciso l. do aú. 30, as normas que disciptinarem o procedimento e a minuta do
contrato, quando for o caso; lv- cópias do edital e do respectivo aviso seráo
colocadas â disposiçáo de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na
forma da Lei 9.755, de 16 de dezembro de 1g9g; V_ o prazo fixado para a
apresentação das proposúas , contado a paúir da pubricação do aviso, não será
inferior a 8 (oito) dias úteis;

Destaque-se também que encontra_se anexo aos autos
informação, referente a divulgação junto ao Murar de Licitações do Tribunar de
contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 3712009 -
fls. 87, anexo ainda às Íls. g1, comprovante de envio de edital a câmara Municipal,
atendendo assim o disposto na Lei Municip al no 326t2011 .

O prazo para classificação no pregão eletrônico
transcorreu normalmente, não sendo apresentada nenhuma impugnaçáo ao edital
em questão. sendo que procederam a crassificação 04 (quatro) empresas, 01-
SSBARCAR VEíCULOS LTDA.; 02- OPEN VEíCULOS LTDA.; 03. ARTHA
EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO E LOCAÇÕES - EIRELI-EPP. E 04. VIP CAR
VEiCULOS.

^N
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As referidas empresas enviaram e protocolaram OS

cadastros de proposta de preços e documentos de habilitação

Encerrada a fase das propostas de preços, passou_se a
analisar a documentação do licitante

Tudo conforme declinado às fls. com os valores
unitários, nome dos produtos e preços mínimos e máximos totais e a quantidade de
itens no Relatório de Julgamento e Classificação.

Como se sabe, o pregáo é uma modalidade de licitaçào
utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há
também outros princípios norteadores da Administração púbrica, comumente
percebidos tais como o da iguardade, razoabiridade e proporcionaridade, destacados
no art.40, do decreto 3.5ss/2000, que dispoe ' Art.40; A ticitação na modaridade
de pregão é juridicamente condicionada aos princípios ôásícos da tegatidade,
da impessoalidade, da moraridade, da iguardade, da pubricidade, da prohidade
administrativa, da vincuração ao instrumento convocatório, do jurgamento
objetivo, justo preço, seletividade e comparação objetiva das proposÍas.,,

Pode-se dizer que as características mais marcantes

\
dessa nova modaridade são a simpriÍicação e a cereridade, desde a sessão d

ur.r"f a

No entanto, na data aprazada e em sessão eletrônica,
conforme consta da Ata de sessão parte 1 de 1, frs. i51, a empresa e foi decrarada
vencedora: a empÍesa: SSBARCAR vEícuLos LTDA., pelo menor rance no varor
de R$ 58.300,00 (cTNCOENTA E orro MrL E TREzENTos REArs), conf. frs., com
as devidas configurações e descrição do objeto ali expendidas.
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pregão' incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos rances e
habilitaÇão, ate a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se
exclusivamente aos pontos essenciais de varidade, seja da proposta comerciar, seja
dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que
formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pera Administração
Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade,
impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela_

Características estas observadas quando da realização
do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabiridade
e proporcionalidade, na condução do certame.

Desta Íorma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina
que o presente procedimento licitatório

Executivo Municipal para análise final,

deve ser encaminhado ao

procedendo-se se assim o

Chefe de

quiser e
determinar, pera homorogação e adjudicação do objeto ricitado ao ricitante vencedor
de acordo com o constante no reratório de jurgamento e crassificação do pregoeiro,
anexo ao procedimento

por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer
tomou por base, excrusivamente, os erementos que constam, até a presente data,
nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão
de execução da advocacia prestar consurtoria sob o prisma estritamente jurídico,
não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente
mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

técn ico-ad m in istrativa, ou

e
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S.M.J. É o PareceÍ.

Santa ria do te-Pr, 16 de Setembro de 2020

ERJ

As

C N P J: 95.684.54U0001'26
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HOMOTOGAçÃ o E ADJUDTCAçÃO

HOMOLOGO o processo Licitatório ne OSO12O2O, elaborado na Modalidade dePREGÃO ELETRôNrco ne or.8/2020,_que tem por 
"u.,"," " 

iÀá,r-É,çao 
DE UM VEíCU.O NOVO, TrpoSEDAN, PARA ATENDíMENTO AO COruSCIHô rUrÉúN, COrI'rúME DETIBERAçÃO N." LO, /2017 _FrA' DESTTNADO AO MUNrCrpro DE SANTA rnanrn óo ãisii - pnnar,rÁ,, pera proposta maisvantajosa para o Município - Menor Preço por rtem,.onforru àspecificado no Edital, Relatório deJulgamento e crassificação e parecer rurioico, Áoruoiao*oo o objeto ao Iicitante abaixoespecificado' sendo que o mesmo apresentou proposta condizente e varida ao objeto deste processo

liiilllliil. 
cujos vatores estão compatíveis com os or"fo, ,"i"r"n.,"is intesrantes do processo

§,,,qggtq*gsry

localizada na Rua

. SSBARCAR VEICUTOS TTDA,
Andorinhas, LOO, Centro, Municí

rnscrito no CNPJ sob n.e 35.445.g21,/OOOL_t6,
pio de Arapongas- pR,

- Valor Total de RS 53.3OO,OO (Cinquenta e três mil e trezentos reais),

Dê_se a publicação devida e elabore_se o contrato na forma da lei,

Município de Santa tvlaria do O e Setembro de 2020

JOSE OTIVEIRA
Prefeito Municipal

Í, 77
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LICITAÇÀO
HOMOLOCAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

- SSBARCAR VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob n."
35.445.821/0001-16, localizada na Rua Andorinhas, lOO, Centro.
Municipio <le Arapongas- PR.

- Valor Total de R$ 53.300,00 (Cinquenta e três mil e rrezentos reais).

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Municipio de Santa Maria do Oesre-Pr, l7 de SetembÍo de 2020.

IOSE REINOLDO OLIVEIRÁ
Prefeito Municipal

Publicado por:
Adriane de Paula Neves

Código ldentiÍicador:F74EA8C3

ll-§!1 !psúl]!os \r,,,i,,,r, a'1
!11 vciolo Noro IiN Sqlan, com ápaiica{ars mioitus: nrdur 1.0.

com 5 lu*rrrr. clnrbio tuoull, snltm! d. rieios ABs. bi-

umbd'!.lr 4 ,r,rt$. úr{ii, h ,,hni!r.tjri.r. ú úonti.(uno.
vid6 e tBvâs .liú.a\, rüLr no ninitu ao la. pÉdElosrção

pT, adio l0l Àlio-fala.r* n.s poís d6nr.ms, o: .tro-tirlanrÉs

r@iN c rcnr), ponn moh dc no mnlinD 5t() tilros.

.Ls N'Ém

HOMOLOGO o Processo Licitatório n., 050i2020. elaborado na
Modalidade de pREcÃO ELETRôNICO n.018/2020, que rem por
objeto a .,AeursrÇÃo DE uM vEÍcuLo Novo, Trpb sEDÁN,
PARA ATENDIMENTO AO CONSELHO TUTELAR,
coNFoRME DELTBERÀÇÃO N.o t07t2ot7 _ FIA,
DESTINADO AO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
- PARANÁ', pela proposta mais vantajosa para o Mr_rnicípio - Menor
Preço por Item, contonne especihcarlo no Erlital. Relalório de
Julgamento e Classificaçào e Parecer Juritlico, ADJUDICANDO o
objeto ao licitante abâixo espccitlcado, sendo que o mesmo apresentou
proposta condizenre c ralida âo objeto deste processo licitatório.
Cujos valores estào compativeis com os pr!,ços retêrcnciais
intcgrantes do processo licitütório.

Matéria publicacta no Diário Oficial dos Municipios do paraná
no dia l8/09/2020. Edição 2099
A verificação de autenticidade da matéÍia pode ser feita
intbrmando o código identitlcador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/F74EA8C3/03AGdBq2sTJLnlLRBBn807kCgÍLyuSZmzR0i-zPJVbd l zocisTSMyynUWazmHMTEKrwQU... 111

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÂRIA DO OESTE
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HOMOTOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO

HOMOTOGO o processo Licitatório ne O5O/ZO2O, elaborado na Modalidade de
PREGÃO ELETRÔN|CO ns 018/2020, que tem por objeto a "AQUtStçÃo DE uM vEículo Novo, Ttpo
SEDAN, PARA ATENDIMENTO AO CONSELHO TUTELAR, CONFORME DETIBERAçÃO N.'10712017 -
FlA, DEsrlNADo Ao MUNtctPto DE SANTA MARTA Do oEsrE - PARANÁ", peta proposta mais
vantajosa para o lúunicípio - Menor preço por ltem, conforme especificado no Edital, Relâtório de
Julgamento e classificação e parecer .lurídico, ADJUDtcANDo o objeto ao licitante abaixo
especificado, sendo que o mesmo apresentou proposta condizente e valida ao objeto deste processo
licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do processo
licitatório.

- SSBARCAR vElcutos LTDA, inscrito no cNpJ sob n.s 35.445.821/0001-16, localizada na Rua
Andorinhas, 100, Centro, Município de Arapongas- pR.

- valorTotal de Rs 58.300,00 (cinquenta e oito mil e trezentos reais).

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei

Município de Santa Mâria do Oes te-Pr,t7

JOSE RE D OLIVEIRA

Prefeito M u nicipal

Item
01 ovo Tipo Sedan, com especificações mÍnimas; motor 1.0, com S lugares, cambio manual,

sistema de freios ABs, bi-combustivel; 4 portas, direção hidráulica/elétrica, ar condicionado,
vidros e travas elétricas, rodas no mínimo aro 14, predisposição para radio (02 alto-falantes nas
portas dianteiras,02 alto-fãlantes traseiros e antena

Veículo N

), porta mala de no mínimo 510 litros.

01

Setembro de 2020.

E!E!XEqsAe§-!4r0pe5 Qtd.
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ESTADO DO PARANÁ
PR.EFETTURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÃO
ERRATA

ERRATAT Na edição 2099 do dia 18 de setcmbro de 2020 do
Diario Oticial dos Municipios do Parâná onde leu-se:

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICÀÇÀO

- SSBARCAR !'EICULOS LTDA. inscrito no CNPJ sob n.'
35.445.821/0001-16, localizada na Rua Andorinhas, 100, Centro,
Municipio de AÍapongas- PR.

Dê-se a publicação devida e ('labore-se o contrato na lbrma da lei

Mtrnicipio de Santa MaÍia do Oeste-Pr, 17 de Setembro tlc 2020

IOSE REINOLDO OLIVEIRÁ
Prefeito Municipal

l,ciâ-sc:

HOt\tot.ocAÇAo E ADJUDTCAÇÀ()

HOMOLOGO o Processo Licitatório n' 050/2020, elaborado na

Modalidade de PREGÀO ELETRÔNICO n'018/2020, que rem por
objeto a ..AQUtsIÇÃo DE UIU VEiCULO NOVO, TIPO SEDAN,
PARA ATENDIMENTO AO CONSELHO TUTELAR,
coNFoRME DELTBERAÇÃO N." tL7t2Ll7 - FIA,
DESTINADO AO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
- PARANÁ", pela proposta mais vantajosa para o Municipio - Menor
PÍeço poÍ Item, çonf<rrme cspecificado no Edital. Relatório de
Julgamento e Classit-rcaçào e Parecer Juridico, ADJUDICANDO o
objelo ao licitante abaixo especificado, sendo que o mesmo apresentou
proposta condizente e valida ao obJeto deste processo licitatório.
Cujos valores estio compütiveis com os preços relêrenciais
integrantes do processo licitatório.

- §SBARCAR VEICULOS LTDA, iNcrito no CNPJ sob n.'
35.445.821/0001-16, localizada na Rua Andorinhas, 100, Centro,
Municipio de Arapongas- PR.

!psrlLrç!sll!.1!]!: 9!4
1Ll V.lolo Novo ÍF) Scdln..m crÍ,eifieçôcs hinimri mlor 1.0. com t l!ee. cnmbio

m.ul, ói3t ú. dc trci6 ÀB§. bishbGlar.li 4 poí$, diEç:. hidliuli.leléticc, rr

.ondicicudo. vidrot. lBvú.li§iN. Dd6 no minim !m la. pr.disposiçôo FoE Bdio (02

.lto-IaLnt6 É poía úúleinr, 02 olro-ídLrrc! r.dciú .6rcn), poí. FaL dc m

Novo ]]po S.i... úom !5p.riit.ç&js miôiB: motor 1.0, om J l!ús. @bio
lot

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/C218C512/03AGdBq27hJ_FklnHdqwBVvCWScMaR6vluow2ddxgAOkFnYKCnhpOl EBiqe2fvcfvxogx 1t2
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HOMOLOGO o Processo Licitatório n' 050i2020, elaborado na
Modalidade de PRECÁO ELETRÔNICO n'018/2020. que tem por
objeto a'AQUISIÇÃO DE UM VEiCULO NOVO, TIPO SEDAN,
PARA ATENDIMENTO AO CONSELHO TUTELAR,
coNFoRl\.tE DELIBERÂÇÃO r072|t7 - FIA,
DESTINADO AO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
- PARANÁ", pela propostr mais vatrtajosa pura o Municipio - Menor
Preço poÍ Item, conlbrme espccificâdo no Edilill, Relâtório de

Julgamento e Classilicaçào e Parecer Juridico. ADJUDICANDO o
objeto ao licitânte abaixo especificado, sendo que o rnesmo apresentou
proposta condizente e valida ao objeto deste processo licitatório.
Cujus valores eslão compatíveis com os preços referenciais
integrantes do processo licitatório.

)

- ValoÍ Total de R$ 53.300.00 (Cinquenta e três mil e trezeotos reais).
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- Valor Tot:rl de R$ 58,300,00 (Cinquenta e oito mil e trezentos
reais).

-L) N"s_

Dê-se a publicação devida e elaboÍe-se o contrato na forma da loi

Municipio de Santa Maria do Oeste-PÍ, l7 de Setembro de 2020

JOSE REINOLDO OLTVEIRÁ
Prefeito Municipal

Publicado por:
Adriane de Paula Neves

Código Idcntiíicador: C2l8C5 l2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 21109/2020. Edição 2100
A veriÍicação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o côdigo identificador no site:
http://wrÀ"w.diariomunicipal.com.br/amp/
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coNTRATO N. O77lZO2O pREGÃO ELETRÔNrCO N.018/2OZO PROCESSO N.018/2020

Aos 18 dias do mês de Setembro de 2020, na sede do Município de Santa Maria do Oeste -
Estado do Paraná, situada a Rua José de França Pereira, 10, Centro, o MUNICíP|O DE SANTA

MARIA DO OESTE - PR, inscrita no CNPJ ne 95.684.544/OO0t-26, situada na Rua José de França

Pereira, 10, Centro, CEP:85.230-000, na cidade de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná,

representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) JOSE REINOLDO OLIVEIRA,

brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade ne 4.153.797-3l5SP - PR e do CPFIMF ne

508.688.109-91, residente e domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse,765, Centro, Município

de Santa Maria do Oeste - e do outro lado a proponente SSBARCAR VEICULOS LTDA Inscrita

no CNPJ sob n. 35.445.821/0001-16 com sede na Rua Andorinhas, n. 100, Centro, na cidade de

Arapongas - PR, representada neste ato pelo representante legal SERGIO BARROS DE

CARVALHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n. M-926120 SSP-MG, e

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. 328.444.506-44, residente e domiciliado á

Rodovia Herminio Antonio Penacchi, KM 05, Rodovia PR 444, na cidade de Arapongas - PR, nos

termos da Lei Federal n.lO.520/2002, Lei complementar n. L23l2006 e, subsidiariamente, pela

Lei np 8.666/93 e alterações posteriores todos representados conforme documento de

credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato,

conforme decisão exarada no processo administraüvo supracitado devidamente

HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente Contrato é a "AQUlslçÃO DE uM vEíCUto NovO, TlPo SEDAN,

PARA ATENDIMENTO AO CONSELHO TUTELAR, CONFORME DELIBERAçÃO N.. LOT IZOLT -
FlA, DESTINADO AO MUNICIPIO DE SANTA MARIA Do oESTE - PARANÁ", conforme

solicitação, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus

Anexos, com o objetivo da aquisição dos produtos adiante arrolados no presente termo

contratual.

CúUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência até 31 de Dezembro de 2020, a

contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração em

conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.

cúUsULA TERcEIRA . DOS USUÁRIOS DO CONTRATO

3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.

3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a assinatura,

pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relaüvas ao fornecimento, inclusive

aplicação das sanções previstas neste edital.

*Tlfl\
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cúUsuLA QUARTA . DAS CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1.a) - O Drazo máximo oara a entrega dos veículos será de no máximo 30 (Trinta)

dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. Os veículos poderão ser rejeitados,

no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Local de entrepa: Prefeitura Munici pal de Santa Maria do oeste-PR.

Garantia Mínlma: O equipamento ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano

e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr, se reserva ao direito de inspecionar o

objeto, podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar

"PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR, NúMETO dO PTOCESSO, dA NOIA dE

Empenho e o número do Banco e da conta corrente da empresa", para a efetivação do

pagamento.

cúusutA QUINTA. DA CONTRATAçÃO

5.1 - As obrigaçôes decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste contrato

serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições estabelecidas neste edital

e no que dispõe o art.62 da Lei n. 8.666/1993.

5.2 - A adjudicatária deverá assínar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis,

contados da notificação enviada pelo Departamento de Llcitações, na forma definida por esta

Administração em conformidade com o item 14'3 do edital.

5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma únlca vez,

por igual período, e desde que ocorra motivo jusüficado e aceito pela Administração.

5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou transferir, total

ou parcialmente o objeto da presente licitação.

cúUsUtA SEXTA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no

Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração nas referidas

condições; 6.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo de Referêncla e contrato.

,LS,I'P(@
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6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto no

Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;

6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado,

incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais

e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas

referentes ao fornecimento do objeto contratado;

6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus

empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão,

dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do

fornecimento do objeto contratado;

6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio

assentimento por escrito da Contratante;

cúUsUtA sÉTIMA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado através de

servidores especialmente designados;

7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as

especificações apresentadas na proposta da Contratada;

7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, objeto deste

contrato;

7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste contrato;

7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administraüvas regulamentares e contratuais, quando

necessário;

7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

Contratada.

cúusutA orrAvA - Do pREço E REvtsÃo
8.1- Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência contratual.

T

C N P J: 95.644.54Í000I-26
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6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da contratante.

8.2 - Extraordina riamente, a contratada, em função de imprevistos que altere

significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por

parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de

solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a

Y
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procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e

componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis,

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado.

8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a

contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento dos produtos,

quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado

em vigor.

8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a

diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de

mercado vigente à época.

8.5 - lndependentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante poderá a

qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com os parâmetros de

pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos

preços praücados no mercado nacional e/ou internacional.

8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a

Órgão Gerenciador do contrato noüficará a fornecedora com o menor preço ofertado para o

item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado,

mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.

g.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a comissão de Licitação

formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a sua

contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

cúusuLA NoNA - Do coNTRoLE E FlscAtlzAçÃo DA ExEcuçÃo Do coNTRATo

9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,

devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente

designados, na forma dos a rts. 67 e 73 da Lei ne 8.566, de 1993, e do art. 6e do Decreto ne

2.27L, de !997 .

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência.

o fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produüvidade

pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação Z
Y
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contratualà produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos

valores contratuais previstos no § lp do artigo 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o

documento da Contratada que contenha a relaçâo detalhada dos mesmos, de acordo com o

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quanüdades

e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme

o disposto nos §§ 1g e 2e do art. 67 da Lei n0 8.666, de 1993.

Fica designado o servidor Odair José Ferreira de Lima, inscrito no CPF/MF ne. 857.956.159-00,

para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos

termos disciplinados nos art. 58, lll e 67 da Lei federal ns 8.666/93.

Fica designado, como fiscal substituto o servidor Reginaldo Maciel de oliveira, inscrito no cPF/

MF ne. 058.445.999-85, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de

Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, lll e 67 da Lei federal ns.8.666/93.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irre8ularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-respo nsa bilid ade da Contratante ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei ne 8.666, de 1993. _7

MUNrctpro oE sANTA MARrA oo oEsrE - EsÍAoo oo paRANÁ

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela

Contratada ensejará a aplicação de sanções administraüvas na legislação vigente, podendo

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei ne 8.666, de

1993.
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cúuSUtA DÉCIMA - oo PAGAMENTo
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será efetuado
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias. contados do
recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após a apresentação da

respecüva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme

dispõe o art. 40, inciso XlV, alínea "a" , combinado com o art. 73, inciso ll, alínea "b", da Lei n'
8.666/93 e alterações.

a) A proponente deverá apresentar iunto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal conjunta,

Certidão Negativa de Débltos Trabalhista e Certificado de Regularidade de Situação (CRS)

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da

respectiva nota de empenho.

10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada,

para fins de atendimento das condições contratuais.

10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da

prestadora.

v) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com

Município de Santa Maria do Oeste-PR;

) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

)lmpedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no

sistema de cadastramento de fornecedores do munici al.

) Advertência escrita;

)Multa;

õ
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10.2 - ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o

pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o

prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

10.5 - O Município de Santa Maria do Oeste-PR, não pagará, sem que tenha autorização

prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros,

sejam ou não instituições financeiras.

10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,

pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

cúU5ULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAS PENATIDADES

11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a

Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da

Lei n. 8.666/1993, no art. 7e da Lei n. 1O.520/2OOZ e no art. 8e da lnstrução Normativa

37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:
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11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de infração leve, a

juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e respo nsa bilidades

assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar
prejuízos à CONÍRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será

aplicada 449!!q nas seguintes condições:

11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa sobre o

valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporçôes:

a) O,5%o (zero virgula cinco por cento) - até o 10e (décimo) dia de atraso;

b) 7,o% (um por cento) - a partir do 11e (décimo primeiro) dia de atraso, até o
limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial

ou total do objeto.
11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor

da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dia5 de atraso, a partir de

quando será conslderada Inexecução parcial ou totaldo objeto.

11.3.3 - A partir do 3ls (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s)

produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração

poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o

valor total dos produtos não entregues, sem prejuÍzo das demais sanções previstas no Artigo

7P da Lei Federal fO.52O/2002.

11.3.4 - será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento

parcial das obrigações e responsa bilidad es assumidas contratualmente que comprometam

diretamente o ob.ieto principal do contrato;

11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das

obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o

objeto principal;

11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar

abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de LOYo (dez por cento) sobre o

valor da parte inadimplida.

11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o

valor total do contrato.

11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não configurem

inexecução totalou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de 1%

(um por cento) sobre o valor total do contrato.
\
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11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não comprometem

diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições nele

explicitamente previstos.

11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de TOY\ (dez por cento) sobre o valor

total do contrato.

11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6 a 11.3.8 e

11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor

da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido.

11.3.10 - Quando a proponente não manüver a sua proposta; apresentar declaração falsa;

deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra

cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e

cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela

proponente, podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 79 da Lei

Federal 10.520/2002.

11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da

proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e

dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou

retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de

perdas e danos decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o

Município de Santa Maria do Oeste-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla

defesa.

11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global

atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação

exigidas no instrumento convocatório;

11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente

com as demais.

11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da

Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Órgão Oficial do

Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério

da CONTRATANTE.

11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de

processo administraüvo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da

multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança judicial.

11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Santa Maria do oeste-Pr, pelo prazo não superior a 02 (dois)

anos, ao licitante quando:

\

::)

a
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a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigaçôes assumidas

no contrato.

11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;

b) Apresentar documento falso;

c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça,

fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

impedido de licitar e contratar co o Municíoio e descredenciado no

sistema de cadastramento de Íornecedores municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuízo das outras multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, o

licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,

d) Não mantiver a proposta,

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes

convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de

inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das proponentes.

CúUSUTA DÉCIMA SEGUNOA - DO CANCELAMENTO DO PREçO CONTRATADO

12.1 - O contrato será cancelado, a utomaticamente, por decurso do prazo de vigência ou

quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos Usuários do contrato

deste Município qua ndo:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de

ajuste;
b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver

êxito na

negociação;

c) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com

classifi cação imediatamente subsequente.

72.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou
publicação.

:LS,N"IÍ.
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cúusurA DÉctMA TERCETRA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a cargo do

Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas

respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições

estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações,

descritas igualmente e seguir:

cúUsUtA DÉCIMA QUARTA - DO PREçO CONTRATAOO

14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico,

tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da proponente conforme abaixo

especificado, objeto de publicação no Órgão de lmprensa Oficial deste município, ficam assim

firmados:

cúusuLA oÉctMA eutNTA - DA PuBLlcAçÃo.

15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município

cúusuLA DÉcrMA sExrA - DAs DlsPoslçÔEs FlNAls

16.1. - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal

7O.52O12OO2, do Decreto ne lO.O24l2O19, na Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro

de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

cúusuLA DÉcrMA sÉTrMA - Do FoRo
17.1 - Fica eleito o foro da comarca de Pitanga, Estado do Paraná, renunciando de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para processar as questões resultantes desta licitação e

que não possam ser dirimida administrativamente.

cúUsULA DÉCIMA OITAVA - CTAUSULA ANTICORRUPçÃO

18.1. O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:

Item

Veículo Novo Tipo Sedan, com especificações mínimas; motor 1.0, com 5

lugares, cambio manual, sistema de freios ABS, bi-combustivel; 4 portas,

direção hidráulica/elétrica, ar condicionado, vidros e travas elétricas,

rodas no mÍnimo aro 14, predisposição para radio (02 alto-falantes nas

portas dianteiras, 02 alto-falantes traseiros e antena), porta mala de no

mínimo 510 litros.

01

TOTAL

Z

r' TNVEST|MENTo - DELTBERAçÃo \0712077 - FtA - FoRTALECIMENTo Aos coNSELHoS

TUTELARES.

Y

Esoecificacões Mínimas Qtd.

01

RS 58,300,00 (Cinquenta e oito mil e trezentos reais).
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a) observar e fazer obseNar em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto

padrão de éüca. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando

práticas corruptas e fraudulentas:

b) lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados

pela gestão.

Para os propósitos deste inclso, definem se as seguintes práticas:

a) Práticas corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas

atividades;

b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos recur5os;

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos:

d) Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contrato;

e) Práüca obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em lnspeções ou fazer

declarações falsas, aos representantes da SRSA, com o objetivo de impedir materialmente a

fiscalização da execução do recurso.

Concordar ê autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos

órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios

das despesas efetuadas.

,O5É REIN OLIVEIRA BARCAR VEICULOS LTOA

PRE FE ITO MUNICIPAL SE GIO BARROS DE CARVALHO

;*!rnl
I
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'15. N'tü
EXÍRAÍO DE CONTFATO ADMINIÍRÀTIVO NI OZIIO2O

Contr.t nter o MuNtctpto DE sat{TA MAR|Â oo
OESTE, pes5oa ,uÍídica de dlreito publico int€íno, inrcÍito no CNPI do
MF eob ne 95.684.544/0001-26, .om sede ía Rua losé de Françâ
Peíêna, 10 - 5anra Maria do O€s!€ - PR, nest€ ato reprêrê.tãdo po.
seu preleito municipal, Sr. rO§E REI NOLOO OllVEtRA.
convât.dâ: pÍoponeni€ S5BARcal vflcuLos LÍDA inrcíita no cNPl
sob n. 35 445.821/0001-16 com sêde na Rua Andoíinhas, n. 1OO,

Cênlro, na cidad€ deArapongar PR

oBrEÍo: "aqurstçÃo oE uM vEícuro Novo, Írpo 5aDAN, paRA

arÉr{orM€NÍo Âo coNsEr.Ho ÍurEtÂR, co FoRMÊ oELtBlRAçÃo
I.' 10712017 - flÀ DESTTNADO AO MUNrCrprO OE sANÍA MARTA
DOOEÍE-PÂRÂN&.
-Vâlorloraldo lt€m RS 58.300,00 (Cinqúenra e oito ntle tÍ€rentor
reãlí).
Dâtâ dê âsín.turà:18 d€ serembro d€ 2020
Mtêncla:31d€ Dêzembro de 2020.



23109t2020 Prefeitura Municipal dê Sânta Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
PRETEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICTTAqÀO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRÀTO ADMII.- I STRATM rt-' 077/202 0
ContrstÀnte: O MUNICIPIO DE SANTA NTARIA DO OESTE,
pessoa Juridica de direito publico interno. inscrito no CNPJ do MF
sob n" 95.684.544/0001-26, com sede na Rua Josê de França Pereira,
l0 Sônta Maria do Oeste - PR, neste ato rcpresentâdo por seu

pretêito municipal, Sr JOSE REINOLDO OLIVEIRA.
Contrâtada: proponente SSBARCAR VEICULOS LTDA inscrita
no CNPJ sob n.35.445.821/0001-16 com sede na Rua Andoriúas. n.

100, Centro, na cidade de-Arapongas - PR 
,

OBJETO: 'AQUIS|ÇAO DE U[l vElCULo Novo, TlPo
SEDAN, PARA ATENDIMENTO AO CONSELHO TUTELAR,
coNFoRl\.tE DELTBERAÇÃO tD7l2Dl7 - FlA,
DESTINADO AO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
_ PARANÁ'.
- Valor Total do Item R§ 5t-300,00 (Cinquentâ c oito mil c trczeDtos
reais).
Data de assiÍtatura: l8 de Setembro de 2020.
Vigênciâ: 3l de Dezembro de 2020.

Publicâdo por:
Adriane de Paula Neves

Código Identilicador:0E4A06 I 2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
rc dia 2110912020. Edição 2100
A verificação de autenticidade da nrateria pode ser l-eita
informando o código identilicador no site:
http://wwrv.diariomunic ipal.com.br/amp/

.g

r'vww.diariomunicipal.com.bíamp/materia/0E4A0612/O3AGdBq25iK28n_zPTUDTP6CTXEOGFCZg3YGtWôuPh1Íc-7VAO2XFkÍxzTMlTZpaiJkQot 111


